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Of. n° 082/2015 S.M.E.

Boca da Mata, 15 de marçoarçocíe-20fô

Excelentíssimo Senhor

Gustavo Dantas Feijó

Prefeito do Município de Boca da Mata - AL

Assunto: Solícita abertura de processo licitatório.

Senhor Prefeito,

Venho através deste, solicitar de Vossa Excelência, autorização para abertura

de processo licitatório para aquisição de mobiliário e equipamentos para a Creche

Proinfância Tipo B, localizada na Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, conforme

especificações anexas.

Respeitosamente,

Glaudéhl^eMeTode Araújo Costa
Secretária Municipal de Educação
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ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0BJETO

1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos para creche Prolnfância Tipo B, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S)

Quadro mural de feltro 0,90 x 1,20 m - QM (modelo
Prolnfância )

Mesa redonda adulto - 100 cm - M7 (modelo Prolnfância )

Roupeiro de aço - 03 corpos e 12 portas - AM2 (modelo
Prolnfância }

Armário alto em aço, 2 portas e 4 prateleiras c/chave -AQ1

Balanço com 04 lugares - BA (modelo Prolnfância )

Mesa coletiva quadrada para 4 crianças de 02 a 04 anos -
M2 (modelo Prolnfância )
Kit colchonetes (1,85xO,65xO,05m) CO3 (modelo
Prolnfância )

Arquivo de aço - 4 gavetas pastas suspensas - AQ2

Quadro branco 0,90x1 ,20m - QB (modelo Prolnfância )

Cadeira alta de alimentação para bebé em ferro - Z1
(modelo Prolnfância )
Mesa coletiva quadrada - crianças de 4 e 6 anos - M3
(modelo Prolnfância )
Placas em tatame de EVA de encaixe (100x100x20mm) -
tal (modelo Prolnfância )
Cadeira com braço, rodinhas e altura regulável - C6 (modelo
Prolnfância)

Cadeira - crianças 5 e 6 anos - C5 (modelo Prolnfância )

Mesa de reunião - 8 lugares (200x80cm) - M5 (modelo
Prolnfância)
Quadro de avisos cortiça 1 00 x1 50cm -- QC (modelo
Prolnfância)
Conjunto lixeira coleta seletiva CAP, 50 L - LX1 (modelo
Prolnfância )
Mesa individual - crianças de 5 e 6 anos - M4 (modelo
Prolnfância )
Carros coletores de lixo - - CAP 1 20L - - CL (modelo
Prolnfância )

Cadeira estofada com braço - C7

UNID. DE

MEDIDA

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

48

1

2

2

48

2

10
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21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

Roupeiro de aço - 04 corpos e 16 portas - AM1 (modelo
Prolnfància )

Mesa de trabalho - M6

Cadeira sem braço, com rodinhas e altura regulável - C4
(modelo Prolnfãncia }
Berço de madeira (com colchão 10 cm de espessura) -
130x60cm - sem gavetas - BC1 (modelo Prolnfància )

Escorregador em polietileno - ES (modelo Prolnfància )

Mesa retangular em MDF para 4 crianças de 03 a 05 anos -
M1 (modelo Prolnfància )

Armário suspenso de aço - primeiros socorros - AM3

Banheira para bebé de plástico PVC ou fibra de vidro - BN1
(modelo Prolnfància }
Gangorra de polietileno 3 lugares • GA (modelo
Prolnfància )

Sofá 02 lugares - SF1

Kit colchonetes (1QOx60cm) espessura 03 cm - CO2
(modelo Prolnfãncia )
Poltrona acolchoada para amamentar PO (modelo
Prolnfància )
Banco retangular em MDF para 4 crianças de 3 a 5 anos -
B1 (modelo Prolnfància )

Casinha de boneca - CS (modelo Prolnfãncia )

Cadeira - crianças 4 e 6 anos - C3 (modelo Prolnfància )

Cadeira de refeição para adultos - C8 (modelo Prolnfància )

Túnel lúdico em polietileno - TL

Lixeira SOL com pedal e tampa - LX2 (modelo Prolnfància )

Cadeira em ferro p/ crianças de 2 a 4 anos - C2 (modelo
Prolnfãncia )

Gira gira - carrossel - CR (modelo Prolnfância )

Espremedor de frutas sernHndustrial EP (modelo
Prolnfância )
Bebedouro elétrico individual pot. 125 - BB2 (modelo
Prolnfância )

TV de LCD de 32" - TV (modelo Prolnfância )

Purificador de água refrigerado - PR (modelo Prolnfância }

Liquidificador com 02 velocidades LQ2 (modelo
Prolnfãncia)

Microondas 27 L - Ml (modelo Prolnfância )

Balança de prato -- capacidade 15 kg -- BL (modelo
Prolnfância )
Máquina de lavar roupa capacidade de 8 kg - MQ (modelo
Prolnfância )

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

4

4

12

16

1

6

1

4

1

1

6

2

12

1

12

4

1

5

40

1

1

2

2

3

3

2

1

1
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49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

Batedeira - cinco velocidades - BT (modelo Prolnfância)

Geladeira de uso doméstico frostfree 410 l - rf1 (modelo
Prolnfância )
Fogão 04 bocas de uso doméstico FG2 (modelo
Prolnfância )

Fogão industrial - 06 bocas - FG1 (modelo Prolnfância )

Ventilador de teto - VT (modelo Prolnfância )

Aparelho de som microsystem - MS (modelo Prolnfância }

Centrífuga de frutas - 800w - CT (modelo Prolnfância )

Máquina secadora 10 kg - SC {modelo Prolnfância )

Aparelho de ar condicionado 12.000 btus - modelos Split hih
wall

DVD player - DVD (modelo Prolnfância )

Freezer 420 L horizontal - FZ (modelo Prolnfância )

Aparelho de ar condicionado 30.000 BTUS - modelos Split
high wall

Coifa industrial de exaustão - CO (modelo Prolnfância )

Esterilizador - 6 mamadeiras micro-ondas - ES (modelo
Prolnfância )

Ferro elétrico a seco - FR (modelo Prolnfância )

Liquidificador industrial - 8L - LQ1 (modelo Prolnfância )

Geladeira frostfree - capacidade 250 L - RF2

Multiprocessador- 1 velocidade - MT (modelo Prolnfância }

Bebedouro elétrico conjugado pot. 125-145 - BB1

Aparelho de ar condicionado 18.000 btus - modelos Split hih
wall

Cafeteira Elétrica

\J j

unidade?^ —

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

— -^ 2

2

1

1

9

8

1

1

1

2

1

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à execução das
atividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de Educação.
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3. CLASSIFICAÇÁO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 08 (oito) dias,
contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, no
horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO PO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da licitação,
podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada á Comissão Permanente
de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no respectivo Edital, nos termos do
Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90 (noventa) dias do recebimento
provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:
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7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 08
(oito) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

7.1.4. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
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8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á
Administração.

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutartotal ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no
Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8 666 de
1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
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10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

Boca da Mata, 15 de março de 2016.

Glaudênia MSícMé<èraxijo Costa
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 72397

EXTRA TO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

Í O I -PROGRAMA(S)
| PLANO DE AÇÒES ARTICULADAS

02-EXERCÍCIO
2012

j 03 -N° PROCESSO
123400005009201241

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE BOCA DA MATA

05-N."DOCNPJ
12.264.396/0001-63

i 06 -ENDEREÇO
;RUA ROSALVO PINTO DÂMASO 224 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
BOCA DA MATA

0 8 - H F
AL

Í IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

! 09-NOME
iGUSTAVO DANTAS FEIJO

IO-CPF
524.759.994-20

DADOS DA OBRA ATENDIDA

ID OBRA
ATENDIDA

N" PROCESSO DA OBRA
ATENDIDA

N" CONVÉNIO/ANO DA OBRA
ATENDIDA

SUBAÇAO

H20226 23400001820201172

20226 23400001820201172 4.2.1 1.6

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇOES FINANCIADAS

jjSUBAçãO TIPO TIPO DE
SUBAçãO

METAS
QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

TOTAL

4.2.11.3

QUADRO MURAL DE
FELTRO 0,90 X 1,20M-
QM( MODELO
PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO R$ 95,68 R$
861,12

4.2.11.3

MESA REDONDA
ADULTO- I O O C M - M 7
(MODELO
PROINFÂNCIA}

MOBILIÁRIO R$251,00
ks

251,00

4.2.11.3

ROUPEIRO DE AçO - 03
CORPOS E 12 PORTAS-
AM2 (MODELO
PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO R$515,20 RS
2.060,80

4.2.11.3

ARMáRIO ALTO EM
AçO, 2 PORTAS E 4
PRATELEIRAS Cl
C H A V E - A Q l

MOBILIÁRIO R$ 546,80 RS
1.640,40

I Í4 .2 .1 I .3

BALANçO COM 04
LUGARES - BA
(MODELO
PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO R$ 1.100,00 R$
1.100,00

MESA COLETIVA





4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3
" "

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

li•

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

14.2.11.3

l

QUADRADA PARA 4
CRlANçAS DE 02 A 04
ANOS - M2 (MODELO
PROINFÂNCIA)

KITCOLCHONETES
<1,85XO,65XO,05M)-CO3
(MODELO
PROINFÂNCIA)

ARQUIVO DE AçO-4
GAVETAS PASTAS
SUSPENSAS- AQ2

QUADRO BRANCO 0.90
X 1,20M-QB (MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA ALTA DE
ALIMENTAçãO PARA
B E B ê E M F E R R O - C l
(MODELO
PROINFÂNCIA)

MESA COLETIVA
QUADRADA - CRlANçAS
DE 4 E 6 ANOS - M3
(MODELO
PROINFÂNCIA)

PLACAS EM TATAME
DE EVA DE ENCAIXE
( 100X1 00X20 MM) -TA1
(MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA COM BRAçO.
RODINHAS E ALTURA
REGULáVEL - C6
(MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA -CRlANçAS 5
E 6 ANOS - C5 (MODELO
PROINFÂNCIA)

MESA DE REUNIãO - 8
LUGARES (200X80CM) -
M5 (MODELO
PROINFÂNCIA)

QUADRO DE AVISOS
CORTIçA 100 X 150CM-
QC (MODELO
PROINFÂNCIA)

CONJUNTO LIXEIRA
COLETA SELETIVA CAP.
5 0 L - L X 1 (MODELO
PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

10

44

1

9

6

3

28

4

48

1

2

2

vg£.

R$ 135,00

R$343,33

R$ 107,34

RS 126,78

R$ 127,00

R$ 54,00

R$ 179,00

RS 35,00

RS 402,67

R$ 142,51

RS 487,67

/RS
^270,00

RS
5.940,00

RS
343,33

RS
966,06

R$
760,68

RS
381,00

RS
1.512,00

RS
716,00

RS
1 .680,00

RS
402,67

RS
285,02

R$
975,34
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4.2.11.3

1
i
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4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

| 4.2. 1 1 . 3

4.2.11.3

4.2.11.3

.
4.2.11.3

:

4.2.11.3

4.2.11.3

MESA INDIVIDUAL -
CRIANçAS DE 5 E 6
ANOS - M4 (MODELO
PRO1NFÂNCIA)

CARROS COLETORES
DE LIXO -C AP 120L-CL
(MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA ESTOFADA
COM BRAçO - Cl

ROUPEIRO DE AçO - 04
CORPOS E 16 PORTAS -
AM1 (MODELO
PROINFÂNCIA)

MESA DE TRABALHO -
M6

CADEIRA SEM BRAçO,
COM RODINHAS E
ALTURA REGULáVEL -
C4 (MODELO
PROINFÂNCIA)

BERçO DE M A D E I R A
(COMCOLCHàO 10CM
DE ESPESSURA) -
I30X60CM-SEM
GA VETAS- BC 1
(MODELO
PROINFÂNCIA)

ESCORREGADOR EM
POLIETILENO-ES
(MODELO
PROINFÂNCIA)

MESA RETANG. EM
MDF PARA 4 CRIANçAS
DE 03 A 05 ANOS - M l
(MODELO
PROINFÂNCIA)

ARMáRIO SUSPENSO DE
AçO - PRIMEIROS
SOCORROS - A M 3

BANHEIRA PARA BEBê
DE PLáSTICO PVC OU
FIBRA DE VIDRO -BN1
(MODELO
PROINFÂNCIA)

GANGORRA DE
POLIETILENO - 3

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

1

R$ 68,00

R$ 172,34

R$90,10

R$ 526,33

R$ 250,00

R$ 130,00

R$688,80

R$ 1 .000,00

RS 160,50

R$ 454,72

RS 28,23

R$ 400,00

s
RS

3.264,00

R$
344,68

RS
901,00

RS
2.105,32

R$
1.000,00

RS
1.560,00

RS
11.020,80

RS
1.000,00

RS
963,00

RS
454,72

R$
112,92

RS
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14.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

;

4.2.11.3

-
.
4.2. I I . 3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

D
•

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

(4.2.11.6

LUGARES - GA
(MODELO
PROINFÂNCIA)

SOFá 02 LUGARES - SF1

KIT COLCHONETES
( 100X60 CM) -
ESPESSURA 03CM - CO2
(MODELO
PROINFÂNCIA)

POLTRONA
ACOLCHOADA PARA
AMAMENTAR -PO
(MODELO
PROINFÂNCIA)

BANCO RETANG. EM
MDFPARA4CRIANçAS
DE 3 A 5 ANOS - B I
(MODELO
PROINFÂNCIA)

CASINHA DE BONECA -
CS (MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA -CRIANçAS 4
E 6 ANOS- C3 (MODELO
PROINFÂNCIA)

C A D E I R A DE REFEIçãO
PARA ADULTOS - C8
(MODELO
PROINFÂNCIA)

TÚNEL LÚDICO EM
POLIETILENO-TL

LIXEIRA SOL COM
PEDAL E TAMPA -LX2
(MODELO
PROINFÂNCIA)

CADEIRA EM FERRO P/
CRIANçAS DE 2 A 4
ANOS -C2 (MODELO
PROINFÂNCIA)

GIRA G I R A -
CARROSSEL - CR
(MODELO
PROINFÂNCIA)

ESPREMEDOR DE
FRUTAS
SEMI-INDUSTRIAL-EP
(MODELO
PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

EQUIPAMENTOS

1

6

2

12

I

12

4

1

5

40

1

1

7

b£_^

R$ 465,67

R$ 29,63

RS 290,84

R$ 130,00

R$ 2.000,00

R$ 35,60

R$ 80,00

RS 1.800,00

R$ 84,85

R$ 35,60

R$ 1.100,00

RS 190,37

f 400,00

R$
465,67

RS
177,78

RS
581,68

RS
1.560,00

RS
2.000,00

RS
427,20

R$
320,00

RS
1 .800,00

R$
424,25

RS
1.424,00

RS
1.100,00

RS
190,37
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4.2.11.6

u
j 4.2. 11. 6

i

U.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

[4.2.11.6
;

4.2.11.6

í

4.2.11.6

!

4.2.11.6

4.2.11.6

i
l

4.2.11.6

4.2.11.6

l

4.2.11.6

BEBEDOURO ELéTRICO
INDIVIDUAL POT. 125-
BB2 (MODELO
PROINFANCIA)

TV DE LCD DE 32"- TV
(MODELO
PROINFANCIA)

PURIFICADOR DE áGUA
REFRIGERADO -PR
(MODELO
PROINFANCIA)

LIQUIDIFICADORCOM
02 VELOCIDADES - LQ2
(MODELO
PROINFANCIA)

MICROONDAS 27 L - M I
(MODELO
PROINFANCIA)

BALANçA DE PRATO -
CAPACIDADE 1 5 K G -
BL (MODELO
PROINFANCIA)

MáQUINA DE LAVAR
ROUPA CAPACIDADE
DE 8 KG - MQ (MODELO
PROINFANCIA)

BATEDEIRA - CINCO
VELOCIDADES - BT
(MODELO
PROINFANCIA)

GELADEIRA DE USO
DOMcSTICO FROSTFREE
410L-RF1 (MODELO
PROINFANCIA)

FOGãO 04 BOCAS DE
USO DOMéSTICO - FG2
(MODELO
PROINFANCIA)

FOGãO INDUSTRIAL - 06
BOCAS -FG1 (MODELO
PROINFANCIA)

VENTILADOR DE TETO -
VT (MODELO
PROINFANCIA)

APARELHO DE SOM
MICROSYSTEM - MS
(MODELO
PROINFANCIA)

CENTRÍFUGA DE

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

\

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

4~~" SQS&âa0£0

RS 1.530,75

R$ 429,00

RS 82,57

R$ 329,40

R$610,30

RS 932,00

RS 162,63

R$2.132,00

R$ 305,67

R$ 1.482,33

R$ 220,00

RS 348,60

R$
1.841,20

R$
3.061, SÓ

RS
1.287,00

RS
247,71

RS
658,80

RS
6 J 0,30

RS
932,00

RS
325,26

RS
4.264,00

RS
305,67

RS

RS
1 QRft

RS
2.788,80





4.2.11.6

4.2.11.6

14.2.1 1.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

| 4.2.11.6

( 4 . 2 . 1 1 . 6

4.2.11.6

4.2.11.6

:

4.2.11.6

1

4.2.11.6

FRUTAS - 800W - CT
(MODELO
PRO1NFÂNCIA}

MáQUINA SECADORA -
10 KG -SC (MODELO
PRO1NFÂNCIA)

APARELHO DE AR
CONDICIONADO 12.000
BTUS - MODELOS SPLIT
HIGH WALL

DVD PLAYER - DVD
(MODELO
PROINFÂNCIA)

F K E E Z E R 1201 .
HORIZONTAL - FZ
(MODELO
PROINFÂNCIA)

APARELHO DE AR
CONDICIONADO 30.000
BTUS -MODELOS SPLIT
HIGH WALL

COIFA INDUSTRIALDE
EXAUSTãO - CO
(MODELO
PROINFÂNCIA)

ESTERILIZADOR - 6
MAMADEIRAS
MICROONDAS -ES
(MODELO
PROINFÂNCIA)

FERRO ELéTRICO A
SECO - F R (MODELO
PRO1NFÂNCIA)

LIQUIDIFICADOR
INDUSTRIAL - 8 L - L Q 1
(MODELO
PROINFÂNCIA)

GELADEIRA
FROSTFREE -
CAPACIDADE 250 L -
RF2 (MODELO
PROINFÂNCIA)

MULTIPROCESSADOR -
1 VELOCIDADE -MT
(MODELO
PROINFÂNCIA)

BEBEDOURO ELéTRICO
CONJUGADO POT
125-145 -BB1 (MODELO

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

1 V

1

1

2

1

1

1

3

2

1

1

1

2

R1224r70
^, *s^

RS 1.322,33

R$ 846,00

R$215,33

R$ 1.649,00

R$2.160,00

R$ 1.910,50

RS 96,60

RS 50,97

RS 668,67

R$ 1.399,00

R$ 382,33

R$ 1.139,00

/ RS
274,70

RS
1.322,33

RS
846,00

RS
430,66

RS
1.649,00

RS
2.160,00

RS
1.910,50

RS
289,80

RS
101,94

RS
668,67

RS
1.399,00

RS
382,33

R$
2.278,00





4.2.11.6

4.2.11.6

PROINFÂNCIA)

APARELHO DE AR
CONDICIONADO 18.000
BTUS - MODELOS SPLIT
HIGH WALL

CAFETEIRA ELéTRICA -
CF (MODELO
PROINFÂNCIA)

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

TOTAL GERAL

3

1

430

\ T—-

RS 1.246,00

R$ 103,23

R$
37.937.07

RS
3.738,00

RS
103,23

R$
92.081,54

1 1 1 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

j MêS INICIAL:
02 '20 1 6

MêS FINAL:
02/2017

![ EMPENHOS

[SUBAçãO

4.2.11.3

4 . 2 . 1 1.6

NÚMERO

2012NE688723

2012NE688793

TOTAL EMPENHO„ „ . . „ . ,___ — ___ — ,

VALOR

R$ 54.552,44 j

R$37.529,10 Í

R$92.081,54 |

12 ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoluçào/CD/FNDE N"
14/2012, a Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA compromete-se a executar as açòcs elaboradas no
Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas:

I - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste
Termo de Compromisso, referentes às açõcs delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado c
aprovado.

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução
do PAR e das demais ações financiadas.

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das
ações pactuadas neste Termo de Compromisso c dentro do cronograma de execução estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do
objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o





v

\
pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicaçScj financeira, doendo a
movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente..identificada a
titularidadc das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos
realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n° 7.507/2011.

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nos termos estabelecidos no § l", do art. 6", da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à
chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos c cxtratos
da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento,
bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução
CD/FNDEN" 14/2012.

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de
forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em
caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês.
Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os
recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança,
cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações
do presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta
corrente específica;

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão ás Atas de Registros de Preços do FNDE,

quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias á execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo

à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão és atas de registro de

preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento.
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Lançar em património, vistoriar, garantir a guarda e conservar os maltotiaise Ji&rís permanentes,
discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo,
arcar com a restituição financeira do motantc correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de
Contas Especial (TCE) caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer
açào, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido
neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período
eleitoral.

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo
de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

XIV - Emitir os documentos comprobatóríos das despesas em nome do município, com a identificação do
FNDE/MEC, do PAR c do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua
sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de
contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE N" 14/2012.

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros
dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objcto pactuado.

XVI -- Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente
constituído(s) a via original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa cfctuada à conta dos
recursos transferidos.

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo
FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas
da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XVIII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte c cinco por cento) de impostos c
transferências devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 du
Constituição Federal.

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na
Resolução CD/FNDE N° 14/2012.





XX - Manter cm seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle int^^í e externo e do
Ministério Público, os comprovantes das despesas c (caiadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte)
anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da
União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico
www.fndc.gov.br.

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista c prcvidcnciária, decorrentes de
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de
Compromisso, bem como por todos os ónus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente
Instrumento, ressalvados aqueles de nature/a eompulsória, lançados automaticamente pela rede bancária
arrecadadora.

XXII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição
Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente
federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentaria Municipal .

Brasília/DF, 22 de FEVEREIRO de 2016.

GUSTAVO DANTAS FEIJO

PREF MUN DE BOCA DA MATA

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por GUSTAVO DANTAS FEIJO - CPK: S24.759.994-20 em 22/02/2016 19:40:26
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Manual Descritivo para Aquisição
de Mobiliário e Equipamentos

Proinfância - Tipos B e C

Ministério da Educação - MEC
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais - DIGAP
Coordenação-Geral de Infraestrutura Educacional - CGEST

Sistema Integrado de Planejamento, Orçamento e Finanças - SIMEC

Brasilia/DF, dezembro de 2013
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Prefácio:

O dimensionamento do mobiliário infantil pode ser uma variável considerada

importante para a segurança, saúde e bem-estar da criança, bem como do usuário e/ou

manipulador. Durante o manuseio das crianças, o usuário assume várias posturas e

realiza movimentos de deslocamento de peso que podem prejudicar sua integridade

física. O papel da Ergonomia é verificar a usabilidade de produtos e sua relação com o

usuário, a fim de proporcionar um maior bem-estar ao mesmo.

Segundo estatística internacional é no ambiente doméstico que a maior parte

dos acidentes ocorre, muitas tarefas são executadas em posturas inadequadas com

curvatura dorsal podendo provocar dores lombares e trabalho estático por longos

períodos. Além disso, os móveis infantis não fogem a esta regra e podem apresentar

componentes de risco, como quinas vivas, gavetas dispostas em escadas, puxadores

pontiagudos e mobiliários com base instável, sujeitos a despencar sobre a criança.

Buscando corrigir eventuais falhas na elaboração de projetos torna-se necessário

planejar o produto proporcionando principalmente ao usuário atendimento das suas

necessidades e consequentemente, equipamentos mais confortáveis, que

proporcionarão menor gasto físico e mental durante o trabalho.

Os produtos ergonomicamente projetados devem permitir o seu uso por pessoas

dos mais diversos níveis culturais, idades, capacidades física e mental, tamanho do

corpo, força física, mobilidade, habilidades linguísticas bem como paciência Esses

produtos não deverão funcionar apenas, quando usado por pessoas treinadas e em

situações controladas, mas também no dia-a-dia, onde o uso será realizado por

diferentes pessoas nas mais diversas situações. Entretanto quando se desenvolve um

produto, verifica-se que é dada pouca importância às características de operador,

podendo este fato ocasionar consequências negativas, tanto no aspecto tísico como

psicológico para o mesmo.

Na escolha destes materiais, devem ser considerados os seguintes tópicos:

• Qualidade técnica: Considera-se a eficiência com que o produto executa sua

função, a facilidade de manutenção e limpeza entre outros fatores;

• Qualidade ergonómica: Inclui a facilidade de manuseio, a adaptação

antropométrica, o fornecimento claro de informações, as compatibilidades de

movimentos e demais itens de conforto e segurança;
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Qualidade estética: Envolve a combinação de formas, cores, uso

textura para que os produtos sejam visivelmente agradáveis e outros^

Os produtos disponíveis no mercado atualmente refletem a imagem de uma

sociedade globalizada onde a preocupação maior é com o lucro, causando uma lacuna

decorrente da falta de pesquisas e valores humanos agregados ao produto. É

importante, considerar a tradição e as especificidades de cada região observando as

características térmicas, durabilidade, racionalidade construtiva e facilidade de

manutenção.

Em 1984, o Inmetro, de forma pioneira, iniciou uma discussão com a sociedade

sobre a questão da conservação da energia, com a finalidade de racionalizar o uso dos

diversos tipos de energia no País, informando ao consumidor a eficiência energética de

cada produto. Este projeto cresceu e ganhou status de Programa Brasileiro de

Etiquetagem.

Desenvolvido, inicialmente, através da adesão voluntária dos fabricantes, ganhou

dois importantes parceiros: a Eletrobrás através do Programa Nacional de

Conservação de Energia Elétnca - Procel e a Petrobrás, através do Programa Nacional

da Racionalização do Uso dos Derivados do Petróleo e do gás Natural - Compet.

Atualmente o PBE tem implantados 24 programas de etiquetagem. Veja a relação

dos produtos constantes nesta listagem:

1- Fogões e fornos a gás;

2- Refrigeradores;

3- Condicionador de ar, tipo Split Hi-Wall;

4- Máquinas de lavar roupa;

5- Ventiladores de teto;

6- Televisores;

7- Liquidificadores (selo ruído);

8- Mobiliário (Cerflor- Selo de Certificação Florestal)

9- Bebedouros (Certificação Voluntária)

Obs: Antes de instalar ou utilizar um aparelho eletroeletrônico, o consumidor deve ler

atentamente o manual de instrução, seguindo as orientações nele contidas, a fim de

reduzir os riscos à sua segurança, bem como prejuízos financeiros.





Garantia do Produto

O fornecedor do produto deverá encaminhar uma garantia contratual, por rneio de um

termo escrito, que deverá esclarecer:

• No que consiste a garantia;

• Qual o seu prazo;

• Qual o lugar onde ela deve ser exigida:

• O que a garantia não cobre
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KSt Mobiliário

1.0 Refeitório

1.1 . Mesa-(M1)

Descrição:

Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80,

com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em

MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em

laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência

L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamenlo de fita de bordo em

PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante.

A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 1/21T x 3/16"

A estrutura em aço de pintura eletrostatica com tinta epóxi em pó, na cor branca

fosca, polimerizada em estufa.

Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura

através de encaixe.

1.2. Banco-(B1)

Descrição:

Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40.

com estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2.

O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm,

revestido em sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de

espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície texturizado e

encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em

laminado melamínico branco brilhante.

A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 Yz" x 3/16"

A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca

fosca, polimerizada em estufa.





> •
/2r

F|spe /*) . $i

Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado á\%struturi
\s de encaixe. V

RECOMENDAÇÕES:

</ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda

latão, acabamento liso e isento de escórias, configurando uma estrutura

única, devendo receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.
•

s As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou

partes cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos

atóxicos.

s A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de

colagem "Hot Melt". devendo receber acabamento fresado após colagem,

configurando arredondamento dos bordos.

s Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

• Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou

defeitos de fabricação.

s Poderá ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos

padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade

em relação às especificações originais.
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2.0 Repouso

2.1. Berço - (BÇ1) (item constante no Pregão Eletrônico n° 31 - 2013 - RP)

Descrição:

• Conjunto de Berço com colchão composto por berço em MDP revestido com

laminado melaminico e colchão em espuma D28.

Berço

Dimensões:

• Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm)

• Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm)

• Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000mm (+ou- 10mm)

• Altura da barra superior das grades: 855 (+ou- 10mm)

• Extensão vertical das grades: 750 (+ou- 10mm)

• Distância regulável da superfície do colchão à barra superior das grades: de 180

a 480mm (faixa de regulagem)

Estrutura:

• Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em chapa 14 (1,9mm),

conformado em forma de "U" invertido configurando a estrutura de cada

cabeceira;

• Quadro do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões

de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5mm);

• Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas

duas faces em laminado melaminico de baixa pressão - BP na cor BRANCA,

topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, atóxica, na

mesma cor e tonalidade do laminado;

• Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio

de ferramentas;

• Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas

partes horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em

laminado melaminico de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA com





topos encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas),

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxicas, na mesma cor e

tonalidade do laminado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas

conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1);

• Cabeceiras em MDP, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em

laminado melamínico de baixa pressão-BP texturizado, na cor BRANCA , com

bordas arredondadas, e topos encabeçados em todo perímetro com fita de

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso. atóxicas, na mesma cor e

tonalidade do laminado.

• Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de freio por pedal, injetados em

nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 7õmm,

injetadas em PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de rodagem em

poliuretano injetado. Cores diferenciadas entre as rodas (BRANCO) e a banda

de rodagem (CINZA);

• Fixação dos componentes através de porca cilíndrica M6 e parafusos Allen.

• Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, híbrida Epóxi/

Poliéster, lisa e brilhante, atóxica polimerizada em estufa, na cor CINZA

(referência RAL 7040).

Requisitos de Segurança:

• O berço deve atender aos requisitos de segurança estabelecido na NBR 15860

1:2010 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico - Parte 1:

Requisitos de Segurança.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação do berço é indispensável atender às especificações

técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada

material.

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, que

assegure resistência â corrosão em câmara de névoa salina de no

mínimo 300 horas.

s Soldas devem possuir superfícies lisa e homogénea, não devendo

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.
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s As uniões entre tubos devem receber solda em todo o perímetroV

s Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebaroSRTé"

arredondados os cantos agudos.

s Para fabricação do colchão é indispensável atender às especificações

técnicas e ecomendações das normas vigentes específicas para cada

material.

Colchão

Dimensões:

• Comprimento: 1150mm

• Largura: 620mm

• Espessura: 120mm

Características:

• Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integrai (tipo "simples"),
»

revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard. costurado em

matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com

acabamento da outra face do colchão plastificado, conforme requisitos da norma

ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2)

• Tratamento antialérgico e anti-ácaro nos tecidos.

Obs: O comprimento e a largura mínima do colchão a ser utilizado com o berço, devem

ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais e as extremidades não exceda 3cm.

2.2. Colchonete para Repouso - (C03) (item constante no Pregão Eletrônico n° 31 -

2013 - RP)

Descrição:

• Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil,

certificado pelo INMETRO e em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1
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Dimensões;

Comprimento: 185cm;

Largura 65cm;

Espessura: 05cm.

Características:

• Revestimento em material têxtil plastificado "atóxico", ref. "CORINO", na cor

AZUL REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e acabamento

em cadarço impermeável;

• Espuma com densidade nominal Kg/m3: D-20. Norma ABNT NBR 8537

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas

específicas para cada material.

3.0 Higiene e Alimentação^ Bobes

3.1. Cadeira de alimentação - (C1) (item constante no Pregão Eletrônico n" 31 - 2013

-RP)

Descrição:

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em conformidade com a ABNT

NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças -- Parte 1: Requisitos de

segurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças - Parte 2:

Métodos de ensaio.

Dimensões:

• Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à

superfície do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da ABNT NBR

15991-2);

• Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical (medições

realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2).

• Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm.
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Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo menor que eo^^em--

relação à horizontal {medição realizada conforme item 6.9.1 da ABNT NBR 15991-2), o

comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm {medição realizada conforme

item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2).

Características

• Cadeira dobrável, com estrutura tubular de secão circular em aço carbono,

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada

com tecido;

• Braços ou dispositivo para protecão lateral;

• Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor BRANCA, removível ou

articulada;

• Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado;

• Sapatas antiderrapantes. A cadeira pode alternativamente ser dotada de dois

rodízios, desde que estes possuam freios;

• Cinto tipo suspensório;

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.

RECOMENDAÇÕES:

•" Os materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos

requisitos da ABNT NBR 300-3;

y' Bordas expostas e partes salientes devem ser arredondadas ou

chanfradas e isentas de rebarbas e arestas vivas, conforme ABNT NBR

300-1;

^ Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no

mínimo 300 horas;

s Soldas devem possuir superfície lisa e homogénea, não devendo

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

s Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro

da união;

s Todas as extremidades de perfis tubulares devem ser tamponadas.

O
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Manual de Instruções:

Todo produto deve vir acompanhado do MANUAL DE INSTRUÇÕES, em

português, contendo.

• Orientação sobre forma de uso correio;

• Procedimentos de segurança;

• Regulagem, manutenção e limpeza;

• Procedimentos pra acionamento da garantia e/ou assistência técnica;

• Relação de oficinas de assistência técnica autorizada;

• Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da

Nota Fiscal;

• O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: "ATENÇÃO: GUARDAR AS

INSTRUÇÕES PARA FUTURA CONSULTA."

3.2, Poltrona individual estofada - (PO) (item constante no Pregão Eletrônico n°

31 -2013-RP)

Descrição:

• Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apoia-

braços.

• Características de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme NBR

15164:2004 / Móveis estofados - Sofás.

Dimensões:

• Profundidade útii do assento: 450mm +/- 20mm

• Largura útil do assento: 470 +/- 20mm

• Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm

• Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de SOOmm

• Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm

• Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2° a -7°

• Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento). 100° +/-100

• Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm

• Largura mínima do apoio de braços: 80mm
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Características:

• Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbon&r

secção circular, com diâmetro mínimo de 1", e espessura de parede mínima de

1,5mm;

• Partes metálicas unidas por meio de solda;

• Pés metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas e

partes em contato com o pise em po!ipropileno;

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,

eletrostática. brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA;

• Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do encosto;

• Laterais (braços), base (suporte do assento) e fundo (suporte do encosto)

montados na configuração de prisma retangular, onde se encaixam as

almofadas de assento e encosto;

• Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima de 100mm, sendo

inteiramente revestido em couro sintético, recebendo camadas internas de

espuma laminada (espessura mínima de 10mm) nos pontos de contato com o

usuário, de modo que toda a superfície do móvel, exceto a inferior, seja

almofadada;

• Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura

mínima de 70g/m2, fixado por meio de botões de pressão espaçados a cada

20cm ou velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção

e limpeza;

• Almofada removível do assento confeccionada em espuma de densidade D-26,

com mínimo de 140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada por meio de

fitas "velcro", inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma sub-

camada de TNT sob a superfície. Fecho em "zíper" no verso para remoção da

capa;

• Almofada removível do encosto confeccionada em espuma de densidade D-23

com mínimo de 100mm de espessura, com inclinação de 100° em relação ao

assento, fixada por meio de fitas "velcro". inteiramente encapada com couro

sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em "zíper"

no verso para remoção da capa;
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• Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, •, laminado

internamente com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/

espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA.

3.3 Colchonete para Trocador da Creche - (CO2) (item constante no Pregão

Eietrônico n° 31 ~ 2013 - RP)

Descrição:

• Colchonete para trocador de espuma flexível de poliuretano.

Dimensões:

• Comprimento: 100cm;

• Largura: 60cm;

• Espessura: 05cm.

• Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na

etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a

altura.

Características:

• Revestimento, em material têxtil plastificado, "atóxico", ref. "CORINO", na cor

AZUL REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e acabamento

em cadarço impermeável;

• Espuma com densidade nominal Kg/m3: D-20. Norma ABNT NBR 8537.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas

específicas para cada material.
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4.0 Sa/as de

4.1. Placa deTatame em EVA-(TA1)

Descrição:

« Tatame em placas intertravadas de E.V.A. {etileno-acetato de vinil) com bordas

de acabamento.

Dimensões:

• Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm

• Espessura: 20 mm

Características:

• Placas de tatarne intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas ern

E.V.A. (100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante

e lavável;

• Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico;

• Cada peça deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento.

• Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças;

• As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90° ern

relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas.

4.2. Conjunto Coletivo Tamanho 01 - (CJC-01) - (Creches II, III e Sala Multiuso)

(item constante no Pregão Eletrônico n° 31 - 2013 - RP)

Conjunto de mesa quadrada com quatro cadeiras para crianças de 1 a 4 anos

Mesa

Descrição:

• Mesa para altura do aluno compreendida entre 0.93m a 1,16m, com tampo em

MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face

inferior laminado melamínico de baixa pressão. Estrutura tubular de aço.
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Dimensões:

• Altura da mesa: 46 cm

• Tampo da mesa quadrada para 04 lugares: 80 cm x 80 cm

Características:

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto).

Revestimento na face inferior em laminado meiamínico de baixa pressão - BP,

na cor BRANCA.

• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com

"primer", acabamento texturizado, na cor LARANJA, colada com adesivo "Hot

Melting".

• Estrutura da mesa compostas de: pés confeccionados em tubo de aço carbono,

laminado a frio, com costura, secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa

16 (1,5 mm); travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura,

secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 16 (1,5 mm); anel central

confeccionado com segmento de tubo de aço carbono, laminado a frio, com

costura, secção circular de 0 = 76,2mm (3"), com espessura de 3mm e h =

40mm;

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem e sem cargas, injetadas

na cor LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e

acabamento conforme projeto;

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

^ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

Q
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Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e

cantos agudos.

Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais

Cadeiras

Descrição:

• Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e

sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor

LARANJA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor

CINZA.

Dimensões:

» Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm

• Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm

• Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm

Características:

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados,

moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design

e acabamento conforme projeto.

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado

anatómico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com

espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.

Dimensões e design conforme projeto;

O
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• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na,

face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a O^

espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus

grandis, com acabamento em seladcr, seguido de verniz poliuretano, inclusive

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm e máxima de

9,1mm.

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas

duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0

mm e máxima de 9,3 mm;

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de

20,7mm. em chapa 14 (1,9mm);

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,

injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de

encaixe e pino expansor, Dimensões e design conforme projeto

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40

micrometros, na cor CINZA (ver referências).

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

s Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.
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4.3. Conjunto para professor-(CJP-01) -(Creche III e Pré-Escola)

(item constante no Pregão Eletrônico n° 16 - 2013 - RP)

Conjunto para professor composto por uma mesa retangular e uma cadeira

Mesa

Descrição:

• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em

laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel

forntal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico BP,

montado sobre estrutura tubular de aço.

Dimensões.

• Altura da mesa: 76 cm

• Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm

Características:

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior

em laminado melamínico de alta pressão, O.Smm de espessura, acabamento

texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados (conforme

projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra

placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com

rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 650mm (largura)

x 1200mm (comprimento) x 19.4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até

+ 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.

• Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas

faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento frost, na cor

CINZA (ver referências). Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 1117mm

(comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para

largura e comprimento e +/- 0,6mm para espessura.

• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com

primer, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), coladas com





adesivo "Hoí Melting". Dimensões nominais de 22mm (largurãÇ^ 3mffí

(espessura), com tolerância de até +/-0,5mm para espessura.

• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado

em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em

chapa 16 - (1,5mm);

• Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,

secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mrn).

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas

na cor CINZA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe.

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

S Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

•s Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

s Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.
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Cadeira

Descrição:

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetacIS"

ou em compensado anatómico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: 46 cm

• Assento da cadeira: 40 cm x 43 cm

• Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm

Características:

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados,

moldados anatomicamente, pigmentados na cor CINZA.

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado

anatómico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com

espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na

face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA. Revestimento da face

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus

grandis, com acabamento em selador. seguido de verniz poliuretano, inclusive

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de

12mm.

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,

injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxí/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40

micrometros, na cor CINZA.
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4.4. Mesa para crianças de 5 a 6 anos - (M4) - (Sala Multiuso)

Descrição:

• Mesa retangular para 2 lugares, para altura do aluno compreendida entre 1,19m

a 1,42m, com tampo em MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado

melaminico e na face inferior laminado melamínico de baixa pressão Estrutura

tubular de aço.

Dimensões:

• Altura da mesa: 59 cm

• Tampo da mesa para 02 lugares: 60 cm x 120 cm

Características:

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face superior

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados (conforme projeto).

Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP,

na cor BRANCA.

• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com

"primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA, colada com adesivo "Hot

Melting".

• Estrutura da mesa compostas de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono,

laminado a frio, com costura, secção circular de diâmetro de38mm (1 1/2"), em

chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal em tubo de aço carbono, laminado a

frio, com costura, secção quadrada de 40 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm);

Travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura,

secção retangular de 20 x 50mm, em chapa 16 (1,5mm).

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas

na cor AMARELA, fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e

acabamento conforme projeto,

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.
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RECOMENDAÇÕES:

v" Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalh

especificações técnicas.

^ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

s Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

^ Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconforrnidades ou defeitos

de fabricação.

• Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.

4.5. Cadeira para crianças de 5 a 6 anos - (C4) - (Sala Multiuso)

Descrição:

• Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero vtrgem e

sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor

AMARELA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor

CINZA.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm)

• Assento da cadeira: 31 x 40 cm

• Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm
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Características:

• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,

moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões, design

e acabamento conforme projeto.

• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado

anatómico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com

espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.

Dimensões e design conforme projeto;

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na

face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus

grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 9,7 mm e máxima de

12mm.

• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas

duas faces de laminado melaminico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6

mm e máxima de 12,1 mm;

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm);

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolimero virgem e sem cargas,

injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de

encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto.

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40

micrometros, na cor CINZA (ver referências).

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.
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s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio «e solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratar

antiferruginosc.

^ Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

S Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

4.6. Conjunto Aluno Tamanho 01 - (CJA-01) - (Pré-escola) (item constante no

Pregão Eletrônico n° 31 - 2013 - RP)

Conjunto de mesa retangular com uma cadeira para crianças de 4 a 5 anos

Mesa

Descrição:

« Mesa para altura do aluno compreendida entre 0,93m a 1,16m, com tampo em

MDP ou MDF, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face

inferior em chapa de balanceamento, montado sobre Estrutura tubular de aço.

Dimensões:

• Altura da mesa: 46 cm

• Tampo da mesa retangular para 01 lugar: 60 cm x 45 cm

Características:

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 m m, revestido na face superior

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior

em chapa de balanceamento - contra placa fenóNca de 0,6mm, lixada em uma

face.

• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com

"primer", acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências), coladas

com adesivo "Hot Melting". Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura.





• Estrutura composta de: montantes verticais e travessa

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado

em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em

chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm {1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm).

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas

na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe.

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando

o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a

identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente

injetado.

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.

Cadeira

Descrição:

• Cadeira empilhávei com assento e encosto em polipropileno injetado ou em

compensado anatómico moldado. Estrutura tubular de aço.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: 26 cm

• Assento da cadeira: 26 cm x 34 cm

• Encosto da cadeira: 15,5 cm x 35 cm
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Características:

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas;

moldados anatomicamente, pigmentados na cor LARANJA. Dimensões, design

e acabamento conforme projeto.

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado

anatómico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com

espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.

Dimensões e design conforme projeto;

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na

face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Revestimento da face

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus

grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 7,2 mm e máxima de

9,1mm.

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas

duas faces de laminado melaminico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor LARANJA. Bordos em selador

seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 7,0

mm e máxima de 9,3 mm;

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm);

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas.

injetadas na cor LARANJA (ver referências), fixadas à estrutura através de

encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40

micrometros, na cor CINZA (ver referências).
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RECOMENDAÇÕES:

*s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo,

especificações técnicas

s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

s Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

4.7. Conjunto Aluno Tamanho 03 - (CJA-03) - (Pré-escola) (item constante no

Pregão Eletrônico n° 16 - 2013 - RP)

Conjunto de mesa retangular com uma cadeira para crianças de 5 a 6 anos

Mesa

Descrição:

• Mesa para altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42, com tampo

retangular em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico

de alta pressão. Estrutura tubular de aço.

Dimensões:

• Altura da mesa: 59,4 cm

• Tampo da mesa para 01 lugar: 45 x 60 cm

Características:

• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior

em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm, lixada em uma

face.

.
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• Topos encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinjvinila) com

"primer", acabamento texturizado, na cor AMARELA (ver referênciasK^col;

com adesivo "Hot Melting" Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm

(espessura), com tolerância de +/- O.Smm para espessura.

• Estrutura composta de: montantes verticais e travessa longitudinal

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado

em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4"), em

chapa 16 (1,5mm); pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm).

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas

na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe.

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando

o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano, a

identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente

injetado.

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure

resistência á corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40

micrometros na cor CINZA.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, deíalhamentos e

especificações técnicas.

^ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa

salina de no mínimo 300 horas.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.
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Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Col

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação. Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para

adequação aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria

de qualidade em relação às especificações originais.

Cadeira

Descrição:

• Cadeira com assento e encosto polipropileno copolímero virgem e sem cargas,

injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: 35cm

• Assento da cadeira: 31 cm x 40 cm

• Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm

Características:

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado

anatómico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com

espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos.

Dimensões e design conforme projeto.

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na

face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de

espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus

grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive

nos bordos. Espessura acabada do assento mínima de 7,2 mm e máxima de

9,1mm;

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas

duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de
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espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos

seguido de verniz poliuretano;

• Espessura acabada do encosto mínima de 7,0 mm e máxima de 9,3 mm;

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas,

injetadas na cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de

encaixe e pino expansor;

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster,

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40

micrometros, na cor CINZA.

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa

salina de no mínimo 300 horas.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar junta e arredondar

cantos agudos.

s Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

s Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

s Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.
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4.8. Armário roupeiro-(AM1)-(Creches l e II)

Descrição:

• Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço "22f (O,75mm),

constituído por 16 portas. As portas devem possuir venezianas para arejamento

e possuir pitão para cadeado;

Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no

acabamento dos roupeiros;

• Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta

especial na cor platina com secagem em estufa;

• Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta

temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a

pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no

mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura

de 135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras 03/8".

Dimensões:

• Altura: 1945 mm

• Largura: 1230 mm

• Profundidade: 400 mm

RECOMENDAÇÕES:

•" Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas

entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo

receber tratamento antiferruginoso.

^ Eliminar rebarbas, repingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

^ Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

s Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.
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\s padrões de cada fabricante, desde que configure mi

qualidade em relação às especificações originais.

4.9. Armário roupeiro - (AM2) - (Creche III e Pré-Escola)

Descrição:

• Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço "22" (0,75mm),

constituído por 12 portas. As portas devem possuir venezianas para arejamento

e possuir pitão para cadeado;

Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento

dos roupeiros;

• Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta

especial na cor platina com secagem em estufa;

• Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta

temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó,

consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no

mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura

de 135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras 03/8".

Dimensões:

• Altura: 1945 mm

• Largura: 900 mm

• Profundidade: 400 mm

RECOMENDAÇÕES:

s Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

^ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.





FfOE

^ Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dou

anos.

s Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

s Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.

4.10. Quadro Mural de Feltro - (QM) - (Creches l, II, III e Pré-Escola)

Descrição:

• Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de

20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e

acabamento em feltro verde.

Dimensões:

• Altura 120 cm

• Largura 90 cm

4.11. Quadro Branco Tipo Lousa Magnético - (QB1) - (Creches l, II, III)

Descrição:

• Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip

(abertura frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de

20x19mm profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo

do quadro confeccionado em eucatex, 10mm.

Dimensões:

• Altura 120 cm

• Largura 200 cm

4.12. Quadro Branco Tipo Lousa Magnético - (QB2) - (Pré-Escola)

Descrição:

• Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip

(abertura frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de
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20x19mm profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo int̂ jirio; fundu

do quadro confeccionado em eucatex, 10mm.

Dimensões:

• Altura 120 cm

• Largura 300 cm

5.0 Administração

5.1. Armário para Primeiros Socorros - (AM3)

Descrição:

• Armário suspenso, com duas portas para guarda de medicamentos com

armação em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas

ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento;

• Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta

especial com secagem em estufa. Internamente serão acopladas 02 prateleiras

em vidro 4mm,transparente. As portas devem possuir pitão para cadeado;

Dimensões:

• Altura: 150cm

• Largura:80cm

• Profundidade: 35cm

5.2. Armário Alto em Aço - (AM4)

Descrição:

• Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo em chapa 24, com 02

portas de abrir com reforços internos tipo ômega e puxadores estampados nas

portas no sentido vertical, com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras,

sendo 01 fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com fechadura

cilíndrica e pintura eletrostática a pó.

Dimensões:

• Altura: 198cm

• Largura:90cm

• Profundidade: 40cm

5
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5.3. Arquivo de Aço - (AQ1)

Descrição:

• Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com

quatro gavetas e travamento único, fechamento através de tambor cilíndrico,

com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema de

deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos

telescópicos de aço zincado. Os puxadores embutidos e as dimensões do porta

etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. Deve ser tratado contra oxidação

com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa;

• Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta

temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a

pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no

mínimo.

• Rodapé em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas

niveladoras.

• Capacidade: 35kg por gaveta

Dimensões:

• Altura: 105cm

• Largura:47cm

• Profundidade: 71 cm

RECOMENDAÇÕES:

^ Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

^ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

^ Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.
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s Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades

de fabricação.

s Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.

5.4. Mesa de Trabalho - (M6)

Descrição:
• Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm de espessura,

com bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC,

sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, com

garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço,

e laterais com coluna e apoio, tipo "mão francesa", em tubos de aço redondos

• Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização,

seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com

poliéster em pó, com secagem em estufa.

• Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para

segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas

arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC.

Dimensões:

• Altura da mesa: 75 cm

• Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm

RECOMENDAÇÕES:

^ Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

s Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

anti ferruginoso.

s Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.
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s Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador dç Contn

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabrica^áVde..derí

anos.

s Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

•/ Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.

5.5. Cadeira com altura regulável - (CG)

Descrição:

• Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, assento e encosto em

compensado multilaminado anatómico, espuma de poliuretano injetada em

densidade de 40 a 50kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno

anti-alérgico em alta resistência a propagação de rasgos além de baixa

deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m,

mecanismo relax com bloqueio e regulagem permanente-gás, base em aço com

5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto em 7 posições na altura,

rodízio duplos em nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços

reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com regulagem em

cinco posições.

OBS: a cadeira deve ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5(cinco)anos.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: regulável

• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm

5.6. Mesa de reunião - (M7)

Descrição:

• Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de

espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180°, sobre estrutura

metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas
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extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço. e la ĵ&is

com colunas duplas e apoio, tipo "mão francesa", em tubos de aço

com pés horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno

injetado na cor preta e sapatas niveladoras.

• Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas

arredondadas em perfil de PVC 180°, na curva, e acabamento em fita de PVC,

nos demais lados, na cor preta

• Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e

fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de

epóxi com poliéster em pór com secagem em estufa.

Dimensões;

• Altura da mesa: 75 cm

• Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm

RECOMENDAÇÕES:

• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e

especificações técnicas.

</ Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda,

configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento

antiferruginoso.

^ Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar

cantos agudos.

s Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de

Qualidade do fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois

anos.

s Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos

de fabricação.

s Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação

aos padrões de cada fabricante, desde que configure melhoria de

qualidade em relação às especificações originais.





F/VDE

5.7. Cadeira para reunião - (C7)

Descrição:

• Cadeira ftxa com braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado

multilaminado anatómico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a

50kg/m3, com apoio dorso lombar, com capa de polipropileno anti-alérgico em

alta resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. Solidez à

luz classe 5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, base em aço, pintura em epóxi

pó na cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, na cor

azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano.

OBS: A cadeira deve obter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 5 (cinco)

anos.

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: regulável

• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm

5.8. Sofá em material lavável de dois lugares - (SF1)

Descrição:

• Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio revestido;

Características:

• Revestimento Superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino} CV

20;

• Acabamento inferior em Tela de Ráfia;

• ESTRUTURA

Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização

contra mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do assento e encosto com

cintas Elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura com grampos

fixados com grampeadores pneumáticos.

• ESPUMAS

Espuma de poliuretano.

Assento: Densidade D-23
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Braça: Densidade D-20

Encostos: Densidade D-20

Dimensões:

• Altura do assento do sofá ao chão: 73cm

• Assento do estofado: 125 cm x 75 cm

5.9. Quadro de Avisos em Metal - (QM) - (Professores e Administração)

Descrição:

• Quadros com moldura em alumínio anodizado branco, fundo do quadro

confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em chapa de aço branca

magnética.

Dimensões:

• Altura 90 cm

• Largura 150 cm

6.0 Cozinha/Copa

6.1. Mesa de refeição para adultos - (M8)

Descrição:

• Mesa circular em revestimento melaminico texturizado, tampo em 28mm com

bordas arredondadas em perfil de PVC 180°, e acabamento em fita de PVC.

Estrutura em aço com tratamento anti ferrugem e pintura epóxi.

Dimensões:

• Altura da mesa: 71 cm

• Tampo da mesa: diâmetro 100cm

6.2. Cadeira para refeição de adultos - (C8)

Descrição:

• Cadeira fixa empilhável, injetada em poliuretano para uso adulto.

l
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Características:

• Estrutura fixa, quatro pés em tubo de aço oval 16x30, com sapatas desl

em nylon. Acabamento da estrutura com tratamento de fosfatização e pintura

eletrostática.

• Empilhamento máximo recomendado: seis unidades.

• Cores: Diversas.

• Revestimento: Polipropileno

Dimensões:

• Altura do assento da cadeira ao chão: reguiável

• Assento da cadeira: 58 cm x 58 cm

7.0 Brinquedos - Área de lazer externa

7.1. Balanço 4 lugares - (BA) (item constante no Pregão Eletrônico n* 39 - 2013 e 40

- 2013 - RP)

Público alvo:

• Crianças a partir de 3 anos

Características:

• Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 2,5"x

3,00mm;

• Pé central em aço de 2" x 2,65mm;

• Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 5,00mm,

• Sistema de movimentação/ articulação em parafusos de aço com diâmetro de

Vi", com movimentação sobre rolamentos de esfera blindados acondicionados

em bucha metálica que permita substituição;

• Parafusos de fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8"

x 3" (acompanhando o brinquedo);

• Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com

encosto sem emendas entre o assento;
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• Equipamento deve possuir flange corn 4 (quatro) furos em cada\é de
\o para permitir a fixação do equipamento através de

base de concreto;

Todo o equipamento deve ser montado/ soldado através de processo MIG/ TIG,

proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas;

O equipamento deve receber tratamento de superfície metálica através do

processo de fosfatizacão;

A pintura deve ser eletrostática em pó, em tinta poliéster;

Em diversas cores;

Todos os tubos utilizados na fabricação do equipamento devem ter seu topo

fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso de ponteiras

plásticas para este acabamento.

Dimensões:

• Largura: 180cm

• Altura: 220cm

• Comprimento: 440cm

• Tolerância + / - 5%

7.2. Casa de bonecas - (CS) (item constante no Pregão Eietrônico n° 39 - 2073 e 40

-2013-RP)

Público Alvo:

• Crianças a partir de 2 anos

Características:

• Casinha de boneca multicolorida com no mínimo com no mínimo 5 (cinco)

itens, sugestão de itens: janelas de correr, porta vai e vem, tábua de passar

com ferro, telefone, pia e fogão;

• Balcão externo na janela (apoio para os braços);

• Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas;

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático

e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto;

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;
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Peças multicoloridas; / 'V \- \ Não tóxico.

Dimensões:

• Largura: 131 cm

• Altura: 143cm

• Comprimento: 161 cm

• Tolerância: +/- 5%

Manual de Instrução:

• O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem,

instalação e uso do brinquedo.
" * *

r

7.3. Escorregador Grande em Polietileno - (ES) (item constante no Pregão

Eletrônico n* 39 - 2013 e 40- 2013 - RP)
.'

Público Alvo:

• Crianças a partir de 3 anos

Características:

• Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus:

• Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central;

• Corrimão incorporado à própria escada, sem saliências e com laterais

arredondadas no topo da escada;

• Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança;

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático

e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto;

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;

• Peças multicoloridas;

• Não tóxico.

Dimensões

• Largura: 59cm;

• Altura: 128cm;
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Comprimento: 205cm

Tolerância:+/- 5%

Manual de Instrução

• O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem,

instalação e uso do brinquedo.

7.4. Gangorra de 2 lugares - (GA) (item constante no Pregão Eletrônico n° 39 - 2013

e 40-2013-RP)

Público Alvo:
,-i"

• Crianças a partir de 3 anos

; s .
Características:

. -- *
• Gangorra com manoplas duplas;

• Base para apoio dos pés antiderrapante;

• Assento anatómico e antiderrapante;

• Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas;

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático

e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto,

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;

• Em diversas cores;

• Não tóxico.

Dimensões:

• Largura: 40cm

• Altura: 47cm

• Comprimento: 151 cm

• Tolerância: +/- 5%

Manual de Instrução:

• O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem,

instalação e uso do brinquedo.
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7.5. Gira gira - Carrossel - (CR) (item constante no Pregão Eletrôníco n

40-2013-RP)

Público Alvo:

• Crianças a partir de 2 anos

Características:

• Peça composta por três partes: base, assentos e volante;

• Base com textura antiderrapante,

• Volante central;

• Acabamento sem saliências e com laterais redondas;

• Três assentos anatómicos e apoio para os pés;

• Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático

e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do produto;

• Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;

• Em diversas cores;

• Não tóxico.

Dimensões:

• Diâmetro: 100cm

• Altura: 55cm

• Tolerância: +/- 5%

Manual de Instrução:

• O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem,

instalação e uso do brinquedo.

7.6. Túnel Lúdico - (TL) (item constante no Pregão Eietrônico n° 39 - 2013 e 40 -

2013-RP)

Público Alvo:

• Crianças a partir de 2 anos
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Características:

Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado, em formatos diversos;

Módulos auto-encaixáveis, vazados para visualização interna e com

possibilidades de expansão;

Estruturas que funcionam como entrada e saída.

Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas;

Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios

solares, garantindo a cor do produto;

Materiais que possibilitem a reciclagem após o término da vida útil;

Peças multicoloridas;

Não tóxico.

Dimensões Internas do Módulo:

• Largura: 87cm;

• Altura: 97cm;

• Comprimento: 214cm;

• Tolerância: +/- 5%

Manual de Instrução:

O produto deve conter manual de instrução em Português para montagem, instalação e

uso do brinquedo.
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Kit Equipamentos

1.0 Conjunto para Cozinha:

1.1 . Freezer vertical 300L - Linha Branca - (FZ)

Descrição:

• Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração "frostfree".

• O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando

classificação energética "A ou B, conforme estabelecido na Portaria n.° 20, de 01

de fevereiro de 2006. ,"'"
.'

• Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP)

Capacidade:

• Capacidade total (volume interno): 300 litros.

Características construtivas:

• Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca.

• Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e

nas portas.

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para

suporte das prateleiras e gavetas deslizantes.

• Gavetas transparentes e removíveis em acrílico.

• Compartimento de congelamento rápido.

• Lâmpada interna.

• Formas para gelo.

• Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete.

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante.

• Dobradiças metálicas.

• Pés com rodízios.
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\lSistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustáyel dignai /
^^ / ^^

externo.

Sistema de refrigeração "frostfree".

Gás refrigerante:

Obs 1; O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à

camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal n°

99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama n° 267 de 2000.

Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP

("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo

de Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05.

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.

• Voltagem: 11OV / 220V (conforme demanda)

• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.

» Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A ou B"

Requisitos de segurança:

• O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-

1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1:

Requisitos gerais.

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada

com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.

• Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.

• Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção

adequada contra corrosão/ oxidação.
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*\.2 . Geladeira Vertical Industrial - 4 portas - (RF1) (item constante n

Eletrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Refrigerador industrial vertical de 4 portas, capacidade útil mínima de 1000 litros,

monofásico 110 V ou 220 V {conforme tensão local), compressor de 1/2 hp,

sistema de transmissão térmica convectiva, através de evaporadores e

condensadores com sistema de ar forçado (sistema frost-free), dotado de 8

prateleiras ajustáveis.

• Dimensões aproximadas: 180x125x75cm (AxLxP)

Características construtivas:

• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em

chapa 22 (0,80 mm).

• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55
i

mm e densidade mínima de 36 kg/m3.

• Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material

polimérico, fixadas de modo que a base do equipamento situe-se a

aproximadamente 150 mm do piso.

• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,80 mm).

• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e

densidade mínima de 36 kg/m3.

• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta

magnética sanfonada.

• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento

automático.

• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência,

intercambiável.

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de

termómetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso.

• Sistema de refrigeração por transmissão térmica convectiva, dotado de

compressor hermético de 1/2 hp, monofásico 110 V ou 220 V {conforme tensão

local), com sistema de ar forçado e degelo automático (sistema "frost-free").





Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamehtp.
^^

O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudícíãTa

camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal

n° 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama n° 267 de 2000.

O gás refrigerante deve ainda possuir preferencialmente, baixo Índice GWP

{"Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme

Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05.

8 prateleiras em grade de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4".

Distância máxima de 25 mm entre arames.

As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox

que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/-10 mm)

Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,80mm). A base
í'

deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer

líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu

escoamento.

Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,75mm), para proteção do sistema

de refrigeração e elétrico do equipamento.

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a

corrente de operação.

Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO

Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos

fios.

Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras.

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.

Comprimento mínimo do cordão: 2,0m.

O equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de até + 8°C

quando submetido a ambientes de até + 43°C.

Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que do ponto de

vista de potência consumida permitam a otimizacão no consumo de energia

durante a sua vida útil.
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Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de

argônio e possuir superfície fisa e homogénea, não devendo apresentar pontos

cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

• Revestimento interno e externo do gabinete, do piso e das portas em aço inox

AISI 304, acabamento brilhante.

• Prateleiras em arame de aço inox AISI 304.

• Parafusos e porcas de aço inox

• Painel superior para proteção do sistema de refrigeração e elétrico do

equipamento ern aço inox AISI 304.
i

• Ponteiras das sapatas em poliamida 6.0.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

• No produto acabado, o filme plástico de proteção das chapas de aço inox deve

poder ser facilmente removido peio usuário, sendo imprescindível que na

montagem do aparelho o filme seja previamente removido:

s de todas as suas partes internas;

s das dobras das portas;

s de qualquer outra parte junto a dobras;

s Sob qualquer elemento sobreposto.

1.3 Geladeira de uso doméstico frostfree 300L - linha branca - (RF2) (item

constante no Pregão Eietrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração

"frostfree", voltagem 110 V ou 220 V (conforme demanda).

• O refrigerador deverá possuir certificação INMETRO apresentando classificação

energética "A", conforme estabelecido na Portaria n.° 20, de 01 de fevereiro de

2006.

• Dimensões aproximadas: 176 x 62 x 69 cm (AxLxP)
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Capacidade:

• Capacidade total (volume interno): mínima de 300 litros.

Características construtivas:

• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca.

• Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e

nas portas.

• Gabinete tipo "duplex" com duas (2) portas (freezer e refrigerador).

• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para

suporte das prateleiras internas deslizantes.

• Conjunto de prateleiras de vidro temperado removíveis e reguláveis.

• Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis.

• Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e legumes.

• Prateleira e/ou gaveta plástica no compartimento do freezer.

• Formas para gelo no compartimento do freezer

• Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete.

• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante.

• Dobradiças metálicas.

• Sapatas niveladoras.

• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável.

• Sistema de refrigeração "frostfree".

• Gás refrigerante R600a.

OBS.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao

Decreto Federal n° 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama n° 267 de 2000.

OBS.2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GWP ("Global

Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de

Kyoto de 1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05.
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• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatívj

corrente de operação

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.

• Voltagem: 110V/220V (conforme demanda).

• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.

• Certificação INMETRO apresentando classificação energética "A", conforme

estabelecido na Portaria n.° 20, de 01 de fevereiro de 2006.

Requisitos de segurança:

• O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335-

1: 2006 - Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1:

Requisitos gerais.

.?
" • • .

Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Gabinete e parte externa da(s) porta(s) em chapa de aço galvanizada ou

fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor

branca.

• Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura

eletrostática em pó, poliéster, na cor branca.

• Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção

adequada contra corrosão/ oxidação.

1.4 Fogão industrial 06 bocas com queimadores duplos e forno de câmara com

banho maria acoplados - (FG1)

Descrição:

• Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de controle em dois

lados opostos, fixadas em tubo de alimentação (gambiarra), alimentado por GLP

(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural, e com queimadores dotados de

dispositivo "supervisor de chama". O tamanho das bocas será de 30x30cm e 3

queimadores simples sendo 3 queimadores duplos c/ chapa ou banho maria e c/

forno. 4 pés em perfil "L" de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de base

©
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metálica e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de

equipamento fique a aproximadamente 50 mm do piso.

• Dimensões: 83x107x84 cm (AxLxP)

1.5 Fogão de 04 bocas de uso doméstico - linha branca - (FG2)

Descrição:

• Volume do forno: 62,3 litros

• Classificação Energética: Mesa/ forno: A/B

• Mesa:

• Queimador normal (1,7 kW}:3

• Queimador família (2 kW):1
-jf

• Forno:
>

• Queimador do forno 2,4

• Dimensões aproximadas: 87x 51x 63 cm (AxLxP)

• Peso aproximado: 28,4 Kg

1.6 Microondas SOL - Linha Branca - (Ml) (item constante no Pregão Eletrônico n°

78-2012-RP)

Descrição:

• Forno de microondas

Capacidade:

• Volume útil mínimo de 30 litros, resultado do produto das dimensões internas da

cavidade do equipamento.

Características construtivas:

• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com

pintura eletrostática em pó, na cor branca.

• Iluminação interna.

• Painel de controle digital com funções pré-programadas.

• Timer.

• Relógio.

• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura.
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• Dispositivos e travas de segurança.

• Sapatas plásticas.

• Prato giratório em vidro.

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a

corrente de operação

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.

• Voltagem: 110V ou 220V (conforme demanda).

• Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho.

• Selo de certificação INMETRO.
v ..

«I
Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Todas as partes metálicas deverão estar isentas de rebarbas e arestas

cortantes.

• Todas as fixações visíveis, parafusos, arruelas deverão possuir proteção

adequada contra corrosão/ oxidação ou serem fabricados em aço inox.

• As dobradiças e vedações da porta, bem como partes associadas devem ser

construídas de modo a suportar desgastes em uso normal.

1.7 Lavadora de louças industrial - (LV) (item constante no Pregão Eletrônico n° 78

-2012-RP)

Descrição:

• Lava louça industrial, tipo monocâmara.

Pré-requisitos:

• É de inteira responsabilidade do cliente toda instalação predial, cujos

procedimentos abaixo devem ser observados.

Procedimentos para instalação:

• A instalação da máquina lava louça deve ser feita com os necessários cuidados

para evitar problemas e danos ao equipamento e garantir sua plena utilização.
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• Ao receber o equipamento verificar se o mesmo sofreu danos de traj
f ff

caso de suspeita notificar imediatamente o revendedor ou a fábrica/.-*/

• A instalação da lava louça requer:

s rede elétrica (energia);

J rede hidráulica (água);

• rede sanitária (esgoto);

• Observações Gerais: A garantia não engloba danos resultantes do não-

cumprimento das presentes instruções de instalação.

Requisitos para instalação:

Energia elétrica

• Certificar-se que as/características elétricas da rede predial estão de acordo com

as especificações técnicas da máquina a ser adquirida.

• Ponto de instalação'elétrica exclusivo para a lavadora, com distância máxima de

10 metros do quadfo de distribuição, que atenda as características da voltagern

escolhida.

• Potência requerida: 6,7 KW

• 220V bifásico: com fiação de terra; disjuntor bipolar 50a por fase; fiação mínima

de 10mm2.

• 220V trifásico: com fiação de terra, disjuntor tripolar 30a por fase; fiação mínima

de4mm2.

• 380V trifásico: com fiação de terra e neutro; disjuntor tripolar 20a por fase; fiação

mínima de 4 mm2.

• 440V trifásico: com fiação de terra; disjuntor tripolar 15a por fase, fiação mínima

de4mm2.

Água

• Água fria; rosca 3/4" BSP, com registro de gaveta e pressão entre 1 e 3,5 bar.

• Recomenda-se o uso de filtro de resíduos.

Esgoto (dreno)

• Tubulação em nível abaixo da base da lavadora, de 50mm, de material

resistente para suportar a temperatura da água para enxague, prevista pela

máquina.
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Dimensões e tolerância:

Da máquina

• Largura: 595mm

• Profundidade: 615mm

• Altura: 840mm

Espaço útil de lavagem

• Largura: 495mm

• Profundidade: 495mm

• Altura: 340mm

• Tolerância: +/-20%

BRASIL

Características construtivas: .>

• Operações: lavagem'e enxágue, realizados através de braços giratórios
.• •" ••

superiores e inferiores.

• Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas ou 3.200 talheres ou 1.152

copo/hora.

• Capacidade por gaveta: 33 pratos (0 190mm) 18 pratos (0 300mm) ou 9

bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (0 70mm) ou 50 xícaras (0 60mm).

• Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos (gavetas por hora).

• Tempo de ciclo: {lavagem + enxágue}: 112 segundos.

• Painel de comando: uma tecla liga/desliga e uma de operação.

• Auto-star: que inicia automaticamente o ciclo ao se fechar a porta.

• Porta rígida e resistente para apoio das gavetas na carga e descarga de louças.

• Controles automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água do tanque de

lavagem e das temperaturas das águas da lavagem e do enxágue.

• Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso a porta seja aberta.

• Filtro de moto-bomba de lavagem, dreno, braços de lavagem e enxágue e

tampões desses braços removíveis manualmente, sem necessidade de

ferramentas.

• Aquecimento de água para lavagem e enxágue: elétrico.

• Temperatura da água para lavagem: de 55° a 65°C

• Temperatura da água para enxágue: de 80° a 90°C
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• Potência da bomba de lavagem. 1cv.

• Potência da bomba de enxágue: 0,5cv.

• Acessórios

• Aquecedor elétrico de água e enxágue.

• Conjunto pressurizador de enxágue.

• Kit de gavetas, contendo 01 gaveta (rack's) de pinos para pratos e bandejas; 1/4

gaveta (rack) lisa para cumbucas, molheiras e peças de tamanhos diversos.

• Kit de instalação contendo mangueiras de água e esgoto e cabo elétrico com 1

metro de comprimento, no mínimo.

• Acessórios opcionais

• Gavetas (rack's) para copos em tamanhos diversos;

• Gavetas (rack's) para 200 talheres em pé

• Estrutura de apoio ern aço inoxidável.

• Cobertura H: acréscimo de 6cm na altura de lavagem.

• Kit 440 volts.

• Termómetros digitais.

Matérias-primas. tratamentos e acabamentos

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de

argônio e possuir superfície lisa e homogénea, não devendo apresentar pontos

cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

• Estrutura do equipamento fabricado em aço inoxidável AISI 304.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.8 Esterilizador de mamadeiras para microondas - (ES)

Descrição:

• Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, com capacidade

mínima de 4 mamadeiras.

.
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Dimensões;

• Altura: máximo 180mm.

• Diâmetro / Largura: máximo 280mm.

Características construtivas:

• Base em polipropileno copolímero. dotado de dispositivos internos para

acondicionamento de, no mínimo, A mamadeiras Tampa em plástico em

polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para

fechamento hermético.

./V
Requisitos de segurança:

j.-*' •
• O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada

contra contato acidental com partes quentes (bordas, superfícies), que possam

expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação.

• O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou

irregulares que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal ou

durante a higienização.

• O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos

durante sua utilização.

Matérias-primas:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno copolímero.

1.9 Liquidificador industrial capacidade de 8L - (LQ1) (item constante no Pregão

Eletrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Liquidificador industrial de 8 litros, fabricado em conformidade com a Norma

Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego NR12 - Segurança no

Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

Capacidade:

• Copo com capacidade útil de 8 litros.
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Características construtivas:

• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem

soldas, com espessura de 1 mm.

• Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara.

• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para

o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas

de modo a evitar o acúmulo de resíduos.

• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, com

dobras estruturais que permitam a limpeza interna.

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange

superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da

flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do

motor. ;! ;..J
-7, / í

• Sapatas antivibratórias em material aderente.

• Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da

faca em aço inox.

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas.

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em

aço inox.

• Interruptor liga/desliga.

• Interruptor para pulsar.

• Motor monofásico de 1/2 HP.

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos

compatíveis com a corrente de operação.

• Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora.

• Indicação da voltagem na chave comutadora.

• Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento.





Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7

do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM.

• Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em

cor clara.

• Facas em aço inox AISI 420 temperado.

• Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304.

• Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304.

• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox

AISI 304.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.10 Liquidificador semi-industrial capacidade de 2L - (LQ2) (item constante no

Pregão Eietrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Liquidificador com 2 Velocidades com Função Pulsar

• Capacidade para Triturar Gelo

Capacidade:

• Copo com capacidade útil de 2 litros.

Características construtivas:

• Copo removível, confeccionado em chapa de aço inox, em peça única, sem

soldas, com espessura de 1 mm.

• Flange do copo em material plástico injetado, em cor clara.

• Alças em aço inox, espessura de chapa de 1,25mm, com bordas rebatidas para

o lado interno e soldadas em toda extensão de modo a não haver retenção de

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas

de modo a evitar o acúmulo de resíduos.

ttfc
~





RVDE

O equipamento e seus componentes devem ser isentos de reba

cortantes ou elementos perfurantes.

1.11 Espremedor de frutas cítricas - (EP) (item constante no Pregão Eletrônico n"

78-2012-RP)

Descrição:

• Espremedor/extrator de frutas cítricas, industrial, fabricado em aço inox.

Dimensões e tolerância:

• Altura: 390mm

• Largura: 360mm

• Diâmetro: 205mm

• Tolerância: +/-10%

• Produção média: 15 unid. minuto (aproximada)

Características construtivas:

• Gabinete, câmara de sucos e tampa fabricados em aço inox.

• Copo e peneira em aço inox.

• Jogo de carambola composto por: 1 Castanha pequena (para limão); 1 Castanha

grande (para laranja).

• Motor: 1/4 HP (mais potente que os motores convencionais de 1/5 e 1/6 HP).

• Rotação: 1740 Rpm.

• Frequência: 50/60 Hz.

• Tensão: 127/220v (Bivolt).

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos

compatíveis com a corrente de operação.

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da

voltagem.

Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Câmara de sucos, tampa e gabinete em aço inox AISI 304.
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• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6

dobras estruturais que permitam a limpeza interna.

• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6mm, flange

superior e ao da base em material plástico injetado, em cor clara. Dreno da

flange posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do

motor.

• Sapatas antivibratórias em material aderente.

• Facas, eixo, buchas, porca fixadora do eixo da faca e pino elástico de tração da

faca em aço inox.

• O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas.

• Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em

aço inox.

• Interruptor liga/desliga.

• Interruptor para pulsar.

• Motor monofásico de 1/2 HP.

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos

compatíveis com a corrente de operação.

• Voltagem do aparelho: comutável 110 V/ 220 V por meio chave comutadora.

• Indicação da voltagem na chave comutadora.

• Cordão de alimentação (rabicho) com 1200 mm de comprimento.

Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Copo, tampa, alças e gabinete em aço inox AISI 304, com acabamento BB N.7

do lado externo e 2B do lado interno, conforme padrões ASTM.

• Flange do copo, base e flange do gabinete em polipropileno injetado virgem, em

cor clara.

• Facas em aço inox AISI 420 temperado.

• Eixo, buchas e porca fixadora do eixo da faca em aço inox AISI 304.

• Pino elástico de tração da faca em aço inox AISI 304.

• Flange de acoplamento, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox

AISI 304.





FADE

• Aro de câmara de líquido, copo e peneira em aço inox AISI 304.

• Jogo de carambola (castanhas) em poliestireno.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.12 Balança de prato com capacidade para 15 kg - (BL1) (item constante no

Pregão Eletrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Balança eletrônica digital com prato em aço inoxidável com capacidade de 15

kg, fabricada e aferida de acordo com o "Regulamento Técnico Metrológico para

Instrumentos de Pesagem não Automáticos" - Portaria INMETRO n° 236, de 22

de dezembro de 1994.

• Classificação metrológica: "Tipo III".

Dimensões:

• Dimensões mínimas do prato: 240 x 325 mm;

• Peso mínimo do equipamento: 3,100 kg;

• Capacidade: 15 kg;

• Divisão: de 5g em 5g.

Características construtivas e funcionais:

• Gabinete em ABS.

• Display de LCD de 5 dígitos com mínimo de 12mm de altura.

• Teclado de membrana composto de teclas e funções.

• Pés reguláveis.

• Nível de bolha.

• Desligamento automático.

• Temperatura de operação de -10°C a +40°C ou com redução dessa faixa de

temperatura.

• Umidade relativa suportada: 10% a 90%, sem condensação.

• Tensão elétrica: 110VCA / 220VCA.

• Comutação automática de voltagem.
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• Frequência de rede elétrica: 60 Hz,

• Consumo máximo: 10W.

• Bateria interna.

• Plugue e cordão de alimentação com cerificação INMETRO.

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a

corrente de operação.

Matérias primas, tratamentos e acabamentos:

• Base em aço galvanizado ou em ABS injetado.

• Prato removível em aço inoxidável AISI 430, com cantos arredondados e bordas

dotadas de ressalto para retenção de pequenas quantidades de líquidos;

• Suportes do prato em alumínio injetado;

• Gabinete construído em ABS injetado.

1.13 Balança plataforma para 150 kg - (BL2) (item constante no Pregão Eletrônico

n°78-2012-RP)

Descrição:

• Balança digital de plataforma, com coluna e piso móvel, fabricada e aferida de

acordo com o "Regulamento Técnico Metrológico para Instrumentos de

Pesagem não Automáticos" - Portaria INMETRO n° 236, de 22 de dezembro de

1994.

Dimensões e tolerância:

Plataforma:

• Largura: 43cm.

• Comprimento: 61 cm.

• Tolerância: +/-10%.

Capacidade:

• Capacidade de pesagem: 150 kg.

Características construtivas e funcionais:

• Com plataforma e piso móvel.

• Coluna tubular longa.

• Divisão de 50g.





• Indicador: bateria de longa duração.

• Alto desligamento para proporcionar economia da bateria.

• Botão liga/desliga.

• Com visor cristal líquido e dígitos grandes.

• Memória de tara e zero; sobra e falta.

• Teclas com funções.

• Tensão elétrica: 110 e 220V.

• Com carregador + bateria e demais acessórios.

• Rodízios de movimentação.

• Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO.

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a

corrente da peração.

Matérias primas, tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de

argônio e possuir superfície lisa e homogénea, não devendo apresentar pontos

cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

• Plataforma fabricada em aço carbono SAE 1020.

• Rodízios de movimentação em polipropileno injetado.

• Teclado em policarbonato.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.14 Batedeira planetária 5L - (BT1) (item constante no Pregão Eletrônico n° 78 -

2012 - RP)

Descrição:

• Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros,

fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do

Trabalho e Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e

Equipamentos.
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Dimensões e tolerância:

• Largura: 240mm;

• Profundidade: 350mm;

• Altura: 420mm;

• Tolerância: +/-15%

Características construtivas:

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura

epóxi.

• Cuba em aço inox.

• Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para

higienização.

• Sistema de engrenagens helicoidais.

• Com quatro níveis de velocidade.

• Movimento planetário.

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora.

• Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo.

• Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade.

• Manipula trava/destrava.

• Com os seguintes acessórios inclusos:

v' 1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros;

s 1 batedor para massas leves;

s 1 batedor plano para massas pesadas;

s 1 batedor globo para claras, etc.

• Frequência: 50/60hz.

• Potência: SOOwats.

• Voltagem: 110 ou 220V (monofásica).

Matérias-prímas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi.

• Cuba em aço inox AISI 304.

-
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O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarba^;

cortantes ou elementos perfurantes.

1.15 Batedeira planetária 20L - (BT2) (item constante no Pregão Eletrônico n° 78-

2012-RP)

Descrição:

• Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, fabricada em

conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e

Emprego, NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

Dimensões e tolerância:

• Altura: 764mm

• Comprimento: 517mm

• Largura: 374mm

• Tolerância: +/-15%

Características construtivas:

• Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura

epóxi.

• Cuba em aço inox.

• Sistema de engrenagens helicoidais.

• Com três níveis de velocidade.

• Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora.

• Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo e escorregador para

ingredientes.

• Grade de segurança que desliga a máquina ao ser levantada.

• Protetor de recipiente que proporciona segurança operacional.

• Temporizador de 15 minutos.

• Proteção e velocidade inicial "antiplash.

• Acessórios inclusos.

• Voltagens (V): 230/60/1.

• Motor: 1/2 HP.





• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conect

compatíveis com a corrente de operação.

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com incfteáção da

voltagem.

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi.

• Cuba em aço inox AISI 304.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.16 Multiprocessador de Alimentos - (MT) (item constante no Pregão Eletrônico

n°78-2012-RP)

Descrição:

• Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico.

Capacidade:

• Tigela grande: aprox. 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa.

Características construtivas:

• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável.

• Tigela extragrande, com capacidade aprox. para 2 litros de ingredientes líquidos

ou 3kg de massa.

• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras

inteiras.

• Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da

duração e frequência do processamento.

• Segurança: detecção de tampa e tigela e freio mecânico de 1,5s.

• Cabo com armazenamento integrado.

• Base firme com pés antideslizantes (ventosa).

• Motor com potência de 700W.
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• Voltagem: 110Ve220V.

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conector

compatíveis com a corrente de operação.

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da

voltagem.

• Os acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e possibilitar a limpeza

em lava louças.

• Acessórios:

s batedor para mistura de massas leves e pesadas;

s 1 faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;

s 2 discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios;

s liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar,

triturar e mexer ingredientes variados;

s 1 disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e

maionese.

Matérias primas, tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS.

• Disco emulsificador fabricado em PP.

• Pilão interno, tigela com tampa e liquidificador fabricados em SAN.

• Discos e lâminas de corte fabricados em aço inoxidável.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.17 Centrífuga de frutas de 800W - (CT)

Descrição:

• Especificações técnicas/ Potência: 800W

• Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 21

• Especificções técnicas/ Frequência: 50/60 Hz

• Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m

• Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado
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Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável

Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio

escovado

Acessórios/ Jarra de suco: 1 .500 ml

Potência do Juicer: 800W

Volume: 0,0380 m3

Cor: Alumínio

Tensão: 11 OV

1.18 Mixer de Alimentos - Linha Doméstica - (MX) (item constante no Pregão

Eietrônico n° 78 - 2012 - RP)

Descrição:

• Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro.

Dimensões aproximadas e tolerância:

• Altura: 430mm

• Largura: 60mm

• Profundidade: 650mm

• Tolerância: +/- 10%

Características construtivas:

• Capacidade volumétrica do copo: 1 litro.

• Cabo (alça) ergonómico.

• Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal.

• Recipiente para trituração.

• Tampa e lâmina do triturador removíveis.

• Base antirespingos.

• Botão turbo.

• Motor de 400W.

• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos

compatíveis com a corrente de operação.

• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da

voltagem.
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Matérias primas, tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha

• Jarra para a polpa construída em acrílico SAN.

• Jarra em plástico virgem de 1° uso, atóxico.

• O produto e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

1.19 Cafeteira - 20 cafés - (CF)

Descrição:

• Tipo de cafeteira: elétrica

• Capacidade (quantas xícaras prepara): 1,7 L-20 cafezinhos de 80 ml

• Potência (W): 1000W

• Voltagem: 11OV, 220V

• Dimensões aproximadas do produto (cm): AxLxP: 22x18x38 cm

• Peso líq. Aproximado do produto (Kg): 1,8 Kg

1.20 Purificador de água refrigerado - (PR) (item constante no Pregão Eletrônico

n°78-2012-RP)

Descrição:

• Purificador/bebedouro de água refrigerado, com selos INMETRO,

comprobatórios de conformidade com a legislação vigente.

Capacidade:

• Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros.

• Atendimento: mínimo de 30 pessoas

Características gerais:

• Constituído de:

s Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os

particulados da água e o cloro livre.

^ Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente.
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s Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo,

para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada)
^ j /—-"

s Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos.

^ Câmara vertical de filtragem e purificação.

^ Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e

acabamento em pintura eletrostática a pó.

s Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV.

s Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora.

• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm2 à 4 kgf/cm2).

^ Temperatura de trabalho: 03 à 40° C.

s Componentes para fixação e instalação:

- canopla; conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de

vazão; adaptadores para registro: flexível e mangueira.

Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos

INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive,

com eficiência bacteriológica "APROVADO".

O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à

camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal n°

99.280 de 07/06/90, Resolução Conama n° 13 de 1995, Decreto Estadual n°

41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama n° 267 de 2000. É desejável e

preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de

1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o gás

refrigerante "R600a".

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos

compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a

determinação da portaria Inmetro n° 185, de 21 de julho de 2000, que determina

a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo

padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1° de janeiro de 2010.

Indicação da voltagem no cordão de alimentação.
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1.21 Exaustor/ Ventilador Industrial - (EX)

Descrição:

• Exaustor Industrial de 40 cm de diâmetro, produzido em aço, com motor de

potência em 1/5CV, vazão de 3000m3/h, RPM 1600 - 50/60Hz e chave de

reversão do motor.

2.0 Lavanderia:

2.1 Máquina de lavar roupa capacidade de 8kg - Linha branca - (MQ)

Descrição:

• Capacidade de roupa seca: 8Kg

• Consumo de energia: 0.24 kWh (110V) / 0.25 kWh (220V)

• Consumo de energia mensal: 8.16 kWh/mês (110V) / 7.83 kWh/mês (220V)

• Cor: branca

• Potência: 550.0 W (110/220V)

• Rotação do Motor - Centrifugação: 750 rpm

• Dimensões aproximadas: 103,5x62x67cm (AxLxP)

• Peso aproximado: 40,5Kg

2.2 Ferro elétrico a seco - (FR)

Descrição:

• Potência: 1000W

• Consumo: 1,OkWh

• Cor: branco

• Voltagem: 110V ou 220V (não é bivolt)

Dimensões e Peso:

• Dimensões aproximadas: 25x10,5x12 cm (AxLxP)

• Peso aproximado: 750g

2.3 Secadora de Roupas - (SC)

Descrição:

• Duto de exaustão
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Sistema anti-rugas

Secagem por tombamento auto-reversível

Seletor deb temperatura de secagem

Seca 10Kg de roupas centrifugadas

Consumo de energia: 0,2 kWh

Voltagem: 11OV ou 220V (não é bivolt)

Cor: branco

Dimensões aproximadas: 85x60x54 cm (AxLxP)

Peso aproximado: 30Kg

OBS: Todos os equipamentos acima relacionados deverão atender a referências de

mercado (comercializado em prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em

produtos que sejam regulados compulsoriamente. Todos os equipamentos acima

relacionados deverão possuir os selos de eficiência relacionados ao seu desempenho e

identificação de certificação compulsória. A etiquetagem determina a redução no

consumo de energia elétrica em eletrodomésticos.

3.0 Aooio Geral:

3.1 Carros coletores de lixo - Cap. 120L - (CL)

Descrição:

• Coletores (tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para

área externa, sendo:

s 1 (um) coletor para lixo reciclável, com capacidade de 120 litros/50kg;

s 1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 120

litros/50kg.

Dimensões e tolerância:

Especificação

Coletor (contêiner para

coleta de resíduos

orgânicos e seletivos) -

120litros/50kg

Dimensões aproximadas

Altura

1010mm

Largura

500mm

Profundidade

600mm

Tolerância

+/-10%
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Características gerais:

• Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa),

e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração.

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8

UV - 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar.

• Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço

com tratamento anti corrosão ou com pintura eletrostática.

• Superfícies internas polidas e cantos arredondados.

• Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme

normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo.

• Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP

(polipropileno), com tratamento antifurto incorporado; com medida de 200mm x

2".

• Eixo em aço com tratamento anticorrosão.

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil.

3.2 Conjuntos de lixeira coleta seletiva - c a p. 50 L - (LX1)

Descrição:

• Kit composto por 5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para

área externa, sendo:

s 1 (um) coletor para lixo reciclável (vidro), com capacidade de 50 litros;

^ 1 (um) coletor para lixo reciclável (papel), com capacidade de 50 litros;

s 1 (um) coletor para lixo reciclável (metal), com capacidade de 50 litros;

s 1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 50 litros;

s 1 (um) coletor para lixo não reciclável, com capacidade de 50 litros;

Características gerais:

• Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem

e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração.

• Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8

UV - 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar.

• Superfícies internas polidas e cantos arredondados.
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• Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, ciràfa, conforme

normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo.

• Eixo em aço com tratamento anticorrosão.

• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil.

• Possibilidade de aquisição com 3 ou 5 unidades.

3.3 Lixeiras SOL com pedal e tampa em plástico rígido - (LX2)

Descrição:

• Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em processo de

rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta densidade com

tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e

chapa xadrez galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e

preso à lixeira por 04 prarafuros. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa.

Dimensões:

• Medida Externa : 71,0x44,5x37,0

• Medida Interna : 60,0x39,0x24,0

3.4 Bebedouro elétrico conjugado - Duas colunas - (BB1) (item constante no

Pregão Eletrônico n° 78 - 2072 - RP)

Descrição:

• Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, acessível, com

capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e certificado

pelo INMETRO.

Dimensões e tolerãncias:

• Altura: 960mm

• Altura parte conjugada: 650mm

• Largura: 660mm

• Profundidade: 291 mm

• Tolerância: +/-10%
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Características construtivas:

• Pia em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), coi

j ato.

• Gabinete em aço inox AISI 304.

• Torneira: em latão cromado de suave acionamento, com regulagem de jato,

sendo 2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) torneira em

haste para copo.

• Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm de espessura,

com serpetina (tubulação) em cobre (0,50mm de parede) externa, com

isolamento em poliestireno expandido.

• Filtro de carvão ativado com vela sintetizada.

• Termostato com controle automático de temperatura de 4° a 15°C

• Compressor de 1/10 de HP, com gás ecológico.

• Protetor térmico de sistema (desligamento automático em caso de

superaquecimento do sistema).

• Dreno para limpeza da cuba.

• Ralo sinfonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto.

• Voltagem: compatível com todas as regiões brasileiras.

• Capacidade aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.).

• Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou

perfurantes de modo a não causar acidentes.

• O bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, no que

couber.

• Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos

INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive

com eficiência bacteriológica "APROVADO".

• O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à

camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal n°

99.280 de 07/06/90, Resolução Conama n° 13 de 1995, Decreto Estadual n°

41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama n° 267 de 2000, É desejável e

preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP ("Global Warming

Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o Protocolo de Kyoto de
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1997 e Decreto Federal n° 5445 de 12/05/05, devendo nesta opçãoyutilizar o gás
\

refrigerante "R600a". V ff*

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectore^-^elétricos

compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a

determinação da portaria Inmetro n° 185, de 21 de julho de 2000, que determina

a obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo

padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1° de janeiro de 2010.

Indicação da voltagem no cordão de alimentação.

Matérias-primas. tratamentos e acabamentos:

• As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às

normas técnicas específicas para cada material.

• Todas as soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser de

argônio e possuir superfície lisa e homogénea, não devendo apresentar pontos

cortantes, superfícies ásperas ou escórias.

• Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, acabamento brilhante.

• Parafusos e porcas de aço inox,

• Torneira em latão cromado.

• O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas

cortantes ou elementos perfurantes.

3.5 Aparelho de Ar Condicionado Split 30000 BTU s - (AR1)

Tipo 1 - 30.000 BTUS

Modelo

Tipo de ciclo

Cor

ENCE

Filtro de Ar

Vazão de

Ar

Região Sul e

Sudeste

Split High Wall

Quente/Frio

Branco

No mínimo D

Anti-bactéria

No mínimo

1.150m3/h

Demais

Regiões

Split High Wall

Frio

Branco

No mínimo D

Anti-bactéria

No mínimo

1.150m3/h
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Controle

remoto

Termostato

Funções

Voltagem

Sim

Digital

S/eep e Swing

220 V

'i t*T
Sim \l (

S/eep e Swing

220 V

3.6 Aparelho de Ar Condicionado Split 12000 BTU'S - (AR3)

Tipo 3- 12.000 BTUS

Modelo

Tipo de ciclo

Cor

ENCE

Filtro de Ar

Vazão de Ar

Controle remoto

Termostato

Funções

Voltagem

Região Sul e

Sudeste

Split High Wall

Quente/Frio

Branco

A

Anti-bactéria

No mínimo 500

m3/h

Sim

Digital

S/eep e Swing

220 V

Demais

Regiões

Split High Wall

Frio

Branco

A

Anti-bactéria

No minimo 500

m3/h

Sim

Digital

S/eep e Swing

220 V

Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3),

deverão possuir a tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar

condicionado deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE

ENERGIA - ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado

deverão ser acompanhados do manual de instruções em português para uso,

conservação e manutenção dos equipamentos.
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3.7 Televisão de LCD 32" com entrada para HDTV - (TV)

Descrição:

• Digital Crystal Clear para detalhes profundos e nitidez

• Tela LCD HD com resolução de 1366x768p

• 28,9 bilhões de cores

• Taxa de contraste dinâmico de 26000:1

• Incredibesurround

• Potência de áudio de 2x15W RMS

• Duas entradas HDMI para conexão HD totalmente digital em um único cabo

• Easy Link: controle fácil da TV e dispositivo conectado por HDMI CEC

• Entrada para PC para usar a TV como monitor de computador

• Conversos TV digital interno

Dimensões:

• Altura: 54,40 cm

• Largura: 80,90 cm

• Profundidade: 9,20 cm

• Peso: 18Kg

3.8 Aparelho de DVD - (DVD)

Descrição:

• DVD's compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; CD de vídeio;

JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW - DVD -R/ -RW

• Sistemas de cor: NTSC e, Progressive Scan

• Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento automático, Trava para

crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption

• Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de microfone

frontal: saída vídeo componente; saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial

• Função Karaokê: com pontuação

• Cor: preto

• Voltagem: Bivolt automático

• Dimensões (LxAxP): 36x35x20 cm

• Peso: 1,4Kg
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3.9 Ventilador de Teto - (VT)

Descrição:

Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 velocidades

Características:

• Comprimento - 48cm

• Largura-23,5cm

• Altura - 26cm

3.10 Aparelho de Som Tipo Microsystem - (MS)

Descrição:

• Aparelho de Micro system com karaokê, entrada para USB e para cartão de

memória.

Características:

• Entrada USB 1.0/2.0(full speed)

• Entrada para cartão de memória: MMC, SD, MS

• Rádio AM e FM estéreo com sintonia digital

• Compatível com VCD, CD, CD-R, CD-RW

• Reproduz vídeo no formato MPEG4 e CDs musicais em arquivos MP3 e WMA

• Saída S-vídeo, vídeo componente, vídeo composto

• Saída de áudio digital coaxial

• Dolbydigital(AC3)eDTS

• Função program, repeat, zoom, play, go to, pause e protetor de tela

• Saída para fones de ouvido

• Potência: 50W

OBSERVAÇÕES GERAIS: Todas as fotos apresentadas são meramente ilustrativas.

Os equipamentos acima deverão atender a referências de mercado (comercializado em

prateleira), utilizando marcas nacionais e focar em produtos que sejam regulados

compulsoriamente. Deverão obter os selos de eficiência relacionados ao seu

desempenho e identificação de certificação compulsória.
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Os selos a seguir devem estar presentes nos produtos adquiridos:!
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Relação de Lotes para Cotação

1.1 Berço com colchão (BÇ1)

1.2 Colchonete para repouso (COS)

1.3 Cadeira de alimentação (C1)

1.4 Poltrona individual estofada (PO)

1.5 Colchonete para trocador (CO2)

1.6 Conjunto coletivo tamanho 01 - (CJC-01)

1.7 Conjunto aluno tamanho 01 -(CJA-01)

2.0 Conjunto Pregão Eletrônico n°16-2013

2.1 Conjunto para professor-(CJP-01)

2.2 Conjunto aluno tamanho 03 - (CJA-03)

3.0 Conjunto Pregões Eletrônicos n°39 e 40-2013

3.1 Balanço 4 lugares (BA)

3.2 Casa de bonecas (CS)

3.3 Escorregador grande em polietileno (ES)

3.4 Gangorra de 3 lugares (GA)

3.5 Gira gira - carrossel (CR)

3.6 Túnel lúdico (TL)

4.0 Conjunto Pregão Eletrônico n*78-2012

4.1 Geladeira vertical industrial -4 portas (RF1)

4.2 Geladeira de uso doméstico frostfree 300L (RF2)

4.3 Microondas 30L (Ml)

4.4 Lavadora de louças industrial (LV)

4.5 Liquidificador industrial capacidade 8L (LQ1)

4.6 Liquidificador semi-industrial capacidade de 2L (LQ2)

4.7 Espremedor de frutas cítricas (EP)

4.8 Balança de prato com capacidade para 15 Kg (BL1)
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4.9 Balança plataforma para 150 Kg (BL2)

4.10 Batedeira planetária 5L (BT1)

4.11 Batedeira planetária 20L (BT2)

4.12 Multiprocessador de alimentos (MT)

4.13 Mixer de alimentos - linha doméstica (MX)

4.14 Purificador de água refrigerado (PR)

4.15 ebedouro elétrico conjugado - duas colunas (BB1)

5.0 Conjunto Mobiliário para Crianças

5.1 Mesa retangular para refeitório (M1)

5.2 Banco retangular para refeitório (B1)

5.3 Mesa para crianças de 5 a 6 anos para informática (M4)

5.4 Cadeira para crianças de 5 a 6 anos para informática (C4)

5.5 Placa de tatame (TA1)

6.0 Conjunto Mobiliário para Técnicos

6.1 Mesa de trabalho (M6)

6.2 Cadeira com altura regulável (C6)

6.3 Mesa de reunião (M7)

6.4 Cadeira para reunião (C7)

6.5 Sofá de dois lugares (SF1)

6.6 Mesa de refeição para adultos (M8)

6.7 Cadeira para refeição de adultos (C8)

7.0 Mobiliário de Aço

7.1 Armário roupeiro 16 portas (AM 1)

7.2 Armário roupeiro 12 portas (AM2)

7.3 Armário para Primeiros Socorros (AM3)

7.4 Armário alto 2 portas (AM4)

7.5 Arquivo deslizante (AQ1)

8.0 Conjunto para cozinha/ lavanderia / Conforto

8.1 Freezer vertical 300L (FZ)

8.2 Fogão industrial de 6 bocas (FG1)
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8.3 Fogão de uso doméstico de 4 bocas (FG2)

8.4 Esterilizador para mamadeiras para micro-ondas (ES)

8.5 Centrífuga de frutas 800W (CT)

8.6 Cafeteira elétrica 1000W (CF)

8.7 Exaustor/ ventilador industrial (EX)

8.8 Máquina de lavar roupas 8Kg (MQ)

8.9 Ferro de passar roupas (FR)

8.10 Secadora de roupas (SC)

8.11 Ar condicionado Split 30.000 BTLTs (AR1)

8.12 Ar condicionado Split 12.000 BTU's (AR3)

8.13 Televisão LCD (TV)

8.14 Aparelho de DVD (DVD)

8.15 Ventilador de teto (VT)

8.16 Aparelho de Som (MS)

9.1 Carro coletor de lixo (CL)

9.2 Conjunto de lixeiras para coleta seletiva (LX1)

9.3 Lixeira 50L com pedal (LX2)

9.4 Quadro mural de feltro (QM)

9.5 Quadro branco tipo Lousa magnético (QB1 e QB2)

9.6 Quadro de avisos em metal (QC)
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Layouts Proinfância Tipo B

Planta Baixa - Layout

Refeitório
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Planta Baixa - Layout

Bloco Pedagógico 01
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Planta Baixa - Layout

Bloco Pedagógico 02
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Tabela Resumo Kit Mobiliário - Proinfanciã Tipo^ê

PREGÃO

REPOUSO

HIGIENE E
ALIMENTAÇÃO

CÓDIGO QUANTITATIVO ITEM

M1 6

81

BÇ1

COS

12

16 Berço com colchão 31/2013

12 Conjunto de colchonete 31/2013
(12x4=48unidades) para repouso (4 un)

C1

PO 4

rn*?

SALAS DE TA1
ATIVIDADES
ESCOLARES

CJC-01

CJP-01

M4

C4

CJA-01

CJA-03

AM1

AM2

QM

QB2

ADMINISTRAÇÃO AM3

AM4

2
(2x3-6 unidaí

20

16

4

8

16

24

24

4

4

8

6

2

1

4

Cadeira alta para 31/2013
alimentação de crianças

Poltrona individual 31/2013
estofada
Conj. de colchonete 31/2013
para trocador (3 un)

Conjunto Coletivo 31/2013
tamanho 01

Conjunto para Professor 16/2013

Conjunto para Aluno
tamanho 01
Conjunto para Aluno
tamanho 03

31/2013

16/2013
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COZINHA/COPA

ÁREA DE LAZER
EXTERNA

M8

C8

BA

CS

ES

GA

CR

TL

2

4

4

1

10

1

2

1

39/2013 e
40/2013
39/2013 e
40/2013
39/2013e
40/2013
39/2013 e
40/2013
39/2013e
40/2013
39/20136
40/2013
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Tabela Resumo Kit Equipamentos - Proinfância Tipo

APOIO GERAL CL
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FADE

AR1

AR2

AR3

TV

DVD

VT 13

MS





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 315-017/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Licitação para aquisição de mobiliário e equipamentos para creche

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de aquisição de mobiliário e
equipamentos para creche Prolnfância Tipo B, localizada na Rua Arnaldo
Cavalcante de Albuquerque, necessária para o exercício das atribuições
desta municipalidade, DETERMINO que a Comissão Permanente de
Licitações adote todas as providências necessárias à realização de
licitação para a aquisição destes bens, pelo que, desde já, AUTORIZO a
deflagração do certame, na forma do Termo de Referência apresentado.

Antes, remetam os autos ao Departamento de Compras para
realização de pesquisa de mercado com, no mínimo 03 (três) empresas,
ato contínuo à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças para
informar a existência de dotação orçamentaria.

Segue em anexo as telas do SIMEC informando o valor
financiado pelo FNDE e SIGARP, bem como constatando a ausência de
Atas de Registro de Preços do FNDE.

Após, sigam os autos à CPL-para as providências de praxe.

Boca da Mata/AL, 19 de março de 2016.

Gustavo

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA M
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BOCA DA MA I A - ALAGOAS - CEP. 57680-000

CNPJ: 12.264.396/0001-63
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ESTADO DE ALAGOAS Fls
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ESTADO DE ALAGOAS
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COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA ME

COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

Maceió, 18 de março de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

-

lCNPJ04.862.431/0001->c
CO«ttCÍAi CAVALCANTE E COSIA LIDA- «f

Rua AugwtoCirtoso Ribeiro, 198 Qd. 12 C
Jatiúca

CEP 57.035-590
MACE1Ó-AL J

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Item

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2,11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

Produto

Quadro mural de feltro 0,90
x 1,20m-qm (modelo pró
infância)
Mesa redonda adulto - 100
cm - m7 (modelo pró
infância)
Roupeiro de aço -03
corpos e 12 portas -am2
(modelo pró infância)
Armário alto em aço, 2
portas e 4 prateleiras c/
chave-aq1
Balanço com 04 lugares -
ba (modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
para 4 crianças de 02 a 04
anos - m2 (modelo
proinfância)
Kit colchonetes
(1,85xO,65xO,05m)-co3
(modelo proinfância)
Arquivo de aço - 4 gavetas
pastas suspensas - aq2
Quadro branco 0,90 x1,20m
- qb (modelo proinfância)
Cadeira alta de alimentação
para bebé em ferro - c1
(modelo proínfância)
Mesa coletiva quadrada -
crianças de 4 e 6 anos - m3
(modelo proinfância)

Tipo

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

Quantidade

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

Preço
unitário

179,88

420,00

1.176,00

864,00

1.716,00

222,00

198,00

880,00

192,00

334,68

222,00

TOTAL

•

1.618,92

420,00

4.704,00

2.592,00

1.716,00

2.220,00

8.712,00

880,00

1.728,00

2.008,08

666,00

Rua Augusto Cardoso Ribeiro. 198 Quadra 12 C Jatiúca Cep 57035-590 Ataceió-AL

CNPJ: 04.862.431/0001-18 - Insc. Est, 244.00653-9





COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA ME
COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

-

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

Placas em tatame de eva
de encaixe (100x1 00x20
mm) - tal (modelo
proinfância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura regulável -
c6 (modelo proinfância)
Cadeira - crianças 5 e 6
anos - c5 (modelo
proinfância)
Mesa de reunião - 8 lugares
(200x80cm) - m5 (modelo
proinfância)
Quadro de avisos cortiça
100 x 1 50 cm -qc (modelo
proinfância)
Conjunto lixeira coleta
seletiva cap. 50 l - 1x1
(modelo proinfância)
Mesa individual - crianças
de 5 e 6 anos - m4 (modelo
proinfância)
Carros coletores de lixo -
cap 1 20! -cl (modelo
proinfância)
Cadeira estofada com braço
-c7
Roupeiro de aço - 04
corpos e 16 portas -am1
(modelo proinfância)
Mesa de trabalho - m6
Cadeira sem braço, com
rodinhas e altura regulável -
c4 (modelo proinfância)
Berço de madeira (com
colchão 10cmde
espessura) - 130x60cm -
sem gavetas - bd (modelo
proinfancia)
Escorregador em polietileno
- es (modelo proinfância)
Mesa retang. Em mdf para
4 crianças de 03 a 05 anos
-m1 (modelo proinfância)
Armário suspenso de aço -

f\s socorros - am3

Banheira para bebé de
plástico pvc ou fibra de
vidro -bn1 (modelo

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

.
mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

28

4

48

1

2

-
2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

114,00

296,00

97,30

630,00

204,00

1.318,80

172,00
,

411,60

165,00

1,416,00

456,00

226,80

826,56

1.788,00

276,00

840,00

53,88

-C/
3.192.0ÍT

1.184,00

4.670,40

•
630,00

408,00

2.637,60

8.256,00

823,20

1.650,00

5.664,00

1.824,00

2.721,60

13.224,96

1.788,00

1.656,00

840,00

215,52

Rua Augusto Cardoso Rihciro, 198 Quadra 12 CJatiúcaCep 57035-590 Maceió-AL

CNPJ: 04.862.431/0001-18 - Insc. Est. 244.0Q653-9





COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA ME
COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

-2. r î£ ris
,

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11,3

-

4.2.11.3

4,2.11.3

4.2.11.3

4,2.11.3

4.2.11.3

4.2,11.6

4.2.11,6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11,6

4.2.11.6

proinfância)
Gangorra de polietileno - 3
lugares - ga (modelo
proinfância)
Sofá 02 lugares - sf1
Kitcolchonetes (100x60
cm) - espessura 03cm - co2
(modelo proinfância)
Poltrona acolchoada para
amamentar -pó (modelo
proinfância)
Banco retang. Em mdf para
4 crianças de 3 a 5 anos -
b1 (modelo proinfância)
Casinha de boneca - es
(modelo proinfância)
Cadeira - crianças 4 e 6
anos - c3 (modelo
proinfância)
Cadeira de refeição para
adultos - c8 (modelo
proinfância)
Túnel lúdico em polietileno -
ti
Lixeira 50! com pedal e
tampa - Ix2 (modelo
proinfância)
Cadeira em ferro p/
crianças de 2 a 4 anos - c2
(modelo proinfância)
Gira gira -carrossel -cr
(modelo proinfância)
Espremedor de frutas semi-
industrial-ep (modelo
proinfância)
Bebedouro elétrico
individual pot.125- bb2
(modelo proinfância)
Tv de Icd de 32"- tv (modelo
proinfância)
Purificador de água
refrigerado - pr (modelo
proinfância)
Liquidificadorcom02
velocidades - Iq2 (modelo
proinfância)
Microondas 27 1 - mi
(modelo proinfância)
Balança de prato -

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

•
mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

1

1

6

2

12

1

12

4

1
'

5

40

1

1

2

2

3
•

3

2

1

769,00

900,00

78,00

885,00

256,00

3.108,00

99,00

167,00

2.928,00

298,80

93,25

1.974,00

382,80

1.474,80

1.920,00

692,40

148,80

515,88

1.044,00

Cs£T""~
769,00

900,00

468,00

1.770,00

3.072,00

3.108,00

1.188,00

668,00

2.928,00

1.494,00

3,730,00

1.974,00

3Q2.80

2.949,60,
/

3.840,00

2.077,20

446,40

1.031,76

1.044,00

Rua Augusto Cardoso Ribeiro, 198 Quadra 12 CJatiúca Cep 57035-590 Maceió-AL

CNPJ; 04.862.431/0001-18 - Insc. Esl., 244.00653-9





COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA ME
COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

Anal fií

u
í . Ek i- S*"

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11,6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11,6

4.2,11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11,6

4.2.11,6

4.2.11.6

4.2.11.6

capacidade 15kg-b l
(modelo proinfância)
Máquina de lavar roupa
capacidade de 8 kg - mq
(modelo proinfância)
Batedeira - cinco
velocidades - bt (modelo
proinfância)
Geladeira de uso doméstico
frostfree 410 1 - rf1 (modelo
proinfância)
Fogão 04 bocas de uso
doméstico - fg2 (modelo
proinfância)
Fogão industrial - 06 bocas
- fg1 (modelo proinfância)
Ventilador de teto - vt .
(modelo proinfância)
Aparelho de som
microsystem - ms (modelo
proinfância)
Centrífuga de frutas - 800w
- et (modelo proinfância)
Máquina secadora - 10 kg -
se (modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000 btus -
modelos spíit high wall
Dvd player-dvd (modelo
proinfância)
Freezer 420 1 horizontal - fz
(modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000 btus -
modelos split high wall
Coifa industrial de exaustão
- co (modelo proinfância)
Esterilizador - 6
mamadeiras microondas -
es (modelo proinfância)
Ferro elétrico a seco - fr
(modelo proinfância)
Liquidificador industrial - 81 -
Iq1 (modelo proinfância)
Geladeira frostfree -
capacidade 250 1 - rf2
(modelo proinfância)
Multiprocessador- 1
velocidade - mt (modelo

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

1

2

2

1

1

9

8

1

1

1

2

1

1

1

3

2

1

1

1

V\0

334,80

3.239,99

598,80

1.778,80

354,00

418,32

478,80

2.040,00

2.028,00

264,00

4.752,00

4.680,00

3.216,00

156,00

126,00

1.185,60

1.678,80

458,80

— ^ i^r
r

J%b
N^7_

M75Z#0

669,60

6,479,98

598,80

1.778,80

3.186,00

•

3.346,56

478,80

2.040,00

2.028,00

528,00

4.752,00

4.680,00

3.216,0^

,
468,00

252,00

1.185,60

1.678,80

458,80

^

S

Rua Augusto Cardoso Ribeiro. 198 Quadra 12 C Jatiuca Cep 57035-590 Alacció-AL

CNPJ, 04.862.431/0001-18 - Insc. Est, 244.00653-9





COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA ME
COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

proinfância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-145-
bb1 (modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000 btus -
modelos split high wall
Cafeteira elétrica - cf
(modelo proinfância)

equipamentos

equipamentos

equipamentos

TOTAL GERAL

2

3

1

430

1.786,80

3.000,00

166,80

67.926,34

&tV_X

3.573,60

9.000,00

166,80

164.809,98

Total desta Planilha orçamentaria: R$ 164.809,98 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e
nove Reais e noventa e oito centavos)

Validade desta planilha: 65 dias

COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA - ME
COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA

Administrador

<CNPJ04.862.431/0001-1c
COMERCIAI UVALCAITE E COSIA LIDA -ME
Rua Augusto Cardoso Ribeiro, III Q d . 1 2 C

Jatiúca
CtP 57,035-590

MACBIÓ-AL J

Rua Augusto Cardoso Ribeiro, 198 Quadra 12 CJatiúca Cep 57035-590 Alaceió-AL

CNPJ, 04.862.431/0001-18 - Insc. Est, 244.00653-9





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. MuJÍSfoakfl
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Hfranm

CEP: 57081385 Tel.: Í82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME&GMAIL.&AA.22697-0
GR COMERCIAL COMÉRCIO DE

^ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA Av. Menino Marcelo S/N Lt. 1083, QD 787
Tabuleiro dos Martins

MACEIÓ-AL-CEP: 57081-385
ORÇAMENTO L?NPJ: 22.241.006/0001-93J

Subação

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4:5:11.3

Tipo

Quadro mural de
feltro 0,90 x 1,20m -
qm (modelo pró
infância)
Mesa redonda adulto
- 1 00 cm - m7
(modelo pró infância)
Roupeiro de aço - 03
corpos e 12 portas -
am2 (modelo pró
infância)
Armário alto em aço,
2 portas e 4
prateleiras c/ chave -
aq1
Balanço com 04
lugares - ba (modelo
pró infância)
Mesa coletiva
quadrada para 4
crianças de 02 a 04
anos - m2 (modelo
pró infância)
Kit colchonetes
(1,85xO,65xO,05m)-
co3 (modelo pró
infância)
Arquivo de aço - 4
gavetas pastas
suspensas - aq2
Quadro branco 0,90
x1,20m -qb {modelo
pró infância)
Cadeira alta de
alimentação para
bebé em ferro - c1
(modelo pró infância)
Mesa coletiva
quadrada - crianças
de4e"6 anos - m3
(modelo pró infância)
Placas em tatame de
evà de encaixe

Tipo de
suba cão

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

Metas
quantitativas

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

Preço
unitário

149,90

350,00

980,00

720,00

1.430,00

185,00

165,00

740,00

160,00

292,70

198,00

102,00

TOTAL

1.349,10

350,00

3.920,00

2.160,00

1.430,00

1.850,00

7.260,00

740,00

1.440,00

1.756,20

594,00

2.856,00





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22,241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497-
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME@)GMAIL.COM

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2:11.3

4.2,11.3

(100x100x20 mm) -
tal (modelo pró
infância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura
regulável - c6 (modelo
pró infância)
Cadeira - crianças 5 e
6 anos - c5 (modelo
pró infância)
Mesa de reunião - 8
lugares (200x80cm) -
m5 (modelo pró
infância)
Quadro de avisos
cortiça 100 x 150 cm -
qc (modelo pró
infância)
Conjunto lixeira coleta
seletiva cap. 50 l - 1x1
(modelo pró infância)
Mesa individual -
crianças de 5 e 6
anos - m4 (modelo
pró infância)
Carros coletores de
lixo -cap 1201 -cl
(modelo pró infância)
Cadeira estofada com
braço - c7
Roupeiro de aço - 04
corpos e 16 portas -
am1 (modelo pró
infância)
Mesa de trabalho -
m6
Cadeira sem braço,
com rodinhas e altura
regulável - c4 (modelo
pró infância)
Berço de madeira
(com colchão 10cm
de espessura) -
1 30x60cm - sem
gavetas - bc1 (modelo
pró infância)
Escórregador em
polietileno - es
(modelo pró infância)
Mesa retàng. Em mdf
para 4 crianças de 03

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliárioi*

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

4

48

1

2

2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

260,00

79,00

525,00

170,00

1.099,00

140,00

343,00

140,00

1.180,00

380,00

210,00

688,80

1.590,00

230,00

1.040,00

3.792,00

525,00

340,00

2.198,00

6.720,00

686, OO/

1.400,00

4.720,00

1.520,00

2.520,00

11.020,80

1.590,00

1.380,00





GR COMERCIAL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497 V*"
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL\v

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOMEfòGMAIL.COM

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4:2;1Í;6

4.2.11.6

a 05 anos - m1
(modelo pró infância)
Armário suspenso de
aço - primeiros
socorros - am3
Banheira para bebé
de plástico pvc ou
fibra de vidro - bn1
(modelo pró infância)
Gangorra de
polietileno - 3 lugares
- ga {modelo pró
infância)
Sofá 02 lugares - sf1
Kit colchonetes
( 100x60 cm) -
espessura 03cm - co2
(modelo pró infância)
Poltrona acolchoada
para amamentar - pó
(modelo pró infância)
Banco retang. Em mdf
para 4 crianças de 3 a
5 anos - b1 (modelo
pró infância)
Casinha de boneca -
es (modelo pró
infância)
Cadeira - crianças 4 e
6 anos - c3 (modelo
pró infância)
Cadeira de refeição
para adultos - c8
(modelo pró infância)
Túnel lúdico em
polietileno - ti
Lixeira 50! com pedal
e tampa - Ix2 (modelo
pró infância)
Cadeira em ferro p/
crianças de 2 a 4
anos - c2 (modelo pró
infância)
Gira gira - carrossel -
cr (modelo pró
infância)
Espremedor de frutas
semi-industrial - ep
(modelo pró infância)
Bebedouro elétrico
individual pot.125 -

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

equipamentos

equipamentos

1

4

1

1

6
•'

2

12

1

12

4

1

5

40

1

1

2

700,00

44,90

680,00

750,00

68,00

790,00

210,00

2.590,00

79,10

140,00

2.440,00

249,00

69,00

1.645,00

319,00

1.229,00

700,00

179,60

680,00

750,00

408,00

1.580,00

2.520,00

2.590,00

949,20

560,00

2.440,00

1.245,00

2.760,00

1.645,00

319,00

2.458,00





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME ^

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497 \a Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME&.GMAIL.COM

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11,6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4:111.6

4.2.11.6

4.2.11.6

.. ;,:.

bb2 (modelo pró
infância)
Tv de Icd de 32"- tv
(modelo pró infância)
Purificador de água
refrigerado - pr
(modelo pró infância)
Liquidificador com 02
velocidades - Iq2
(modelo pró infância)
Microondas 27 l - mi
(modelo pró infância)
Balança de prato -
capacidade 15 kg - bl
(modelo pró infância)
Máquina de lavar
roupa capacidade de
8 kg - mq (modelo pró
infância)
Batedeira - cinco
velocidades - bt
(modelo pró infância)
Geladeira de uso
doméstico frost free
410 l -rf1 (modelo pró
infância)
Fogão 04 bocas de
uso doméstico - fg2
(modelo pró infância)
Fogão industrial - 06
bocas -fg1 (modelo
pró infância)
Ventilador de teto - vt
(modelo pró infância)
Aparelho de som
microsystem - ms
(modelo pró infância)
Centrífuga de frutas -
800w - et (modelo pró
infância)
Máquina secadora -
10 kg - se (modelo pró
infância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000
btus - modelos split
high wall
Dvd player - dvd
(modelo pró infância)
Freezer 420 l
horizontal - fz (modelo

, . • .. • . • .

'••.. '•: ';"..-

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

1

1

-i

2

1

1.600,00

577,00

124,00

429,90

870,00

1.460,00

279,00

2.699,99

499,00

1.482,33

295,00

348,60

399,00

1.700,00

1.690,00

220,00

3.960,00

. -. .

3.200,00

1.731,00

372,00

859,80

870,00

1.460,00

558,00

5.399,98

499,00

1.482,33

2.655,00

2.788,80

399,00

1700,00

1.690,00

440,00

3.960,00





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCiOME@GMAtL.COM

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.116

pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000
btus - modelos split
high wall
Coifa industrial de
exaustão - co (modelo
pró infância)
Esterilizador - 6
mamadeiras
microondas - es
(modelo pró infância)
Ferro elétrico a seco -
fr (modelo pró
infância)
Liquidificador
industrial - 81 - Iq1
{modelo pró infância)
Geladeira frost free -
capacidade 250 l - rf2
(modelo pró infância)
Multiprocessador - 1
velocidade - mt
(modelo pró infância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-
145 - bb1 (modelo pró
infância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000
btus - modelos split
high wall
Cafeteira elétrica - cf
(modelo pró infância)

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

TOTAL GERAL

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

430

3.900,00

2.680,00

130,00

105,00

988,00

1.399,00

382,33

1.690,00

2.500,00

139,00

57.057,55

3.900,00

2.680,00

390,00

210,00

988,00

1.399,00

382,33

>
3.380,00

7.500,00

139,00

137.974,14

Total geral do orçamento: R$ 137.974,14 (cento e trinta e sete mil, novecentos e
setenta e quatro Reais e catorze centavos)

Validade do Orçamento: 60 dias

Maceió-AL, 17 de março de 2016

GRÓOMERCIAL
Sócio - Administrador

i

HlslSC Np'CAD. ICMSTI
244^22697-0

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME

Av. Menino Marcelo S/N, U. 1083, QD 787
Tabuleiro dos Martins

MACEIÓ-AL-CEP: 57081-385
L_CNPJ: 22.241.006/0001-93J





COMERCIAL COLOMBO LTDA
Dist. Industrial Gov. Luiz Cavalcante QD 9C Tabuleiro - Maceió/AL Gop. ò/.

Fone/fax (82) 3352-0049 - CNPJ; 10.449.397/0001-57 - INSC. EST. 242,1Í83SJ98C

Insc. Municipal n° 900837837

CAÒJbo ICM» —l
***•*. «.

APREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

TABELA DE ORÇAMENTO:

COMERCIAL COLOMBO LTCA

V. Secundária 5, S/N - Lote 5/8 • Qd. O C
Tabuleiro dos Martins - CFP 57081-483

Maceió -Alagoas
f*fcPÇi i •» •" • •; >. t •-• ,--04 •?•»•^•iWni « * . ... j *-j í „ j

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

Quadro mural de feltro
0, 90 x /, 20m - qm (modelo
pró infância)
Mesa redonda adulto -100
cm -ml (modelo pró
infância)
Roupeiro de aço - 03
corpos e 12 portas - am2
(modelo pró infância)
Armário alto em aço, 2
portas e 4 prateleiras c<
chave - agi
Balanço com 04 lugares -
ha (modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
para 4 crianças de 02 a 04
anos - m2 (modelo
proinfância)
Kit colchoneíes
(I,85x0,65x0,05m) - co3
(modelo proinfância)
Arquivo de aço - 4 gavetas
pastas suspensas - aq2
Quadro branco 0, 90
x 1,20 m - qb (modelo
proinfância)
Cadeira alia de
alimentação para bebé em
ferro - cl (modelo
proinfância)
Mesa coleíiva quadrada -
crianças de 4 e 6 anos - m3
(modelo proinfância)
Placas em taíame de eva de
encaixe (100x100x20 mm) -
tal (modelo proinfância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura regulável
- c6 (modelo proinfância)
Cadeira - crianças 5 e 6
anos - c5 (modelo
promfãncitt)
Mesa de reunião - 8
lugares (200x80cm) - m5
(modelo proinfância)
Quadro de avisos cortiça
100 x J 50 cm - qc (modelo

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

9

1

-1

3

1

10

4.1

1

9

6

i

?s

4

4*

1

2

164,89

385,00

1.078,00

792,00

1.573,00

203,50

181,50

814,00

176,00

321,20

203,50

104,50

286,00

88,00

577,50

187,00

1.484,01

385,00

4.312,00

2.376,00

1.573,00

2.035,00

7.986,00

814,00

1.584,00

1.927,20

610,50

2.926,00

1.144,00

4.224,00

577,50

374,00





COMERCIAL COLOMBO LTDA
Dist. Industrial Gov Luiz Cavalcante QD 9C Tabuleiro - Maceió/AL - Cep. 57.051-150

Fone/fax (82) 3352-0049 - CNPJ: 10.449.397/0001-57 - INSC, EST. 242.14832-8 v>-
Insc. Municipal n° 900837837

. ; ; • ' • • ' • '

FLs.

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

42.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

proinfância)
Conjunto lixeira coleta
scleíiva cap. 50 l -Ixl
(modelo proinfância)
Mesa individual - crianças
de 5 e 6 anos - m4 (modelo
proinfância)
Carros coletores de lixo -
cap 1201 - cl (modelo
proinfância)
Cadeira estofada com
braço - c 7
Roupeiro de aço - 04
corpos e 16 portas - aml
(modelo proinfância)
Mesa de trabalho - mó
Cadeira sem braço, com
rodinhas e altura regulável
- c4 (modelo proinfância)
Berço de madeira (com
colchão lOcm de
espessura) - I30x60cm -
sem gavetas - bei (modelo
proinfância)
Escorregador em
polietileno - es (modelo
proinfância)
Mesa retang. Em mdfpara
4 crianças de 03 a 05 anos
-ml (modelo proinfância)
Armário suspenso de aço -
primeiros socorros - am3
Banheira para bebé de
plástico pvc ou fibra de
vidro - bnl (modelo
proinfância)
Gangorra de polietileno - 3
lugares - ga (modelo
proinfância)
Sofá 02 lugares - sfl
Kit colchonetes (100x60
cm) - espessura 03cm - co2
(modelo proinfância)
Poltrona acolchoada para
amamentar - pó (modelo
proinfância)
Banco retang. Em mdfpara
4 crianças de 3 a 5 anos -
b l (modelo proinfância)
Casinha de boneca - es
(modelo proinfância)
Cadeira - crianças 4 e 6

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

mobiliário

2

4 X

1

10

4

4

12

16

1

6

l

-1

1

I

6

2

12

1

12

1.208,90

154,00

377,30

154,00

1.298,00

418,00

221,00

757,68

1.639,00

253,00

770,00

49.39

748,00

825,00

72,00

860,00

231,00

2.849,00

90,00

2.417,80

7.392,00

754,60

1.540,00

5.192,00

1.672,00

2.652,00

12.122,88

1.639,00

1.518,00

770,00

197,56

748,00

825,00

432,00

1.720,00

2.772,00

2.849,00

1.080,00





COMERCIAL COLOMBO LTDA
Dist. industrial Gov. Luiz Cavalcante QD 9C Tabuleiro - Maceió/AL - Cep. 57.051-150

Fone/fax (82) 3352-0049 - CNPJ: 10.449.397/0001-57 - INSC. EST. 242.14832-8 JL?jT
Insc. Municipal n° 900837837 - •

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.3

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

anos - c3 (modelo
proinfância)
Cadeira de refeição para
adultos - c8 (modelo
proinfância)
Túnel lúdico em polietileno
-ti
Lixeira 501 com pedal e
tampa - 1x2 (modelo
proinfância)
Cadeira em ferro p/
crianças de 2a 4 anos - c2
(modelo proinfância)
Gira gira - carrossel - cr
(modelo proinfância)
Espremedor de fruías semi-
industrial - ep (modelo
proinfância)
Bebedouro elétrico
individual pot. 125 - bb2
(modelo proinfância)
Tvdelcdde32"-tv
(modelo proinfância)
Purificador de água
refrigerado - pr (modelo
proinfância)
Liquidificador com 02
velocidades - Iq2 (modelo
proinfância)
Microondas 27 1 - mi
(modelo proinfância)
Balança de prato -
capacidade 15 kg - bl
(modelo proinfância)
Máquina de lavar roupa
capacidade de 8 kg- mq
(modelo proinfância)
Batedeira - cinco
velocidades - bt (modelo
proinfância)
Geladeira de uso doméstico
frostfree 410 l - rfl (modelo
proinfância)
Fogão 04 bocas de uso
doméstico -fg2 (modelo
proinfância)
Fogão industrial - 06 bocas
-f g] (modelo proinfância)
Ventilador de teto - vt
(modelo proinfância)
Aparelho de som
microsystem - ms (modelo

mobiliário 4

mobiliário 1

mobiliário 5

mobiliário 40

mobiliário 1

equipamentos 1

equipamentos 2

equipamentos 2

equipamentos 3

equipamentos 3

equipamentos 2

equipamentos 1

equipamentos 1

equipamentos 2

equipamentos 2

equipamentos 1

equipamentos 1

equipamentos 9

equipamentos 8

154,00

2.684,00

273,90

80,00

1.809,50

350,90

1.351,90

1.760,00

634,70

136,40

472,89

957,00

1.606,00

306,90

2.969,99

548,90

1 .630,56

324,50

383,46

v £/•
bZ_

616,00

2.684,00

1.369,50

3.200,00

1.809,50

350,90

2.703,80

3.520,00

1.904,10

409,20

945,78

957,00

1.606,00

613,80

5.939,98

548,90

1.630,56

2.920,50

3.067,68





COMERCIAL COLOMBO LTDA
Dist. Industrial Gov, Luiz Cavalcante QD 9C Tabuleiro - Maceió/AL - Cep. 57.051-150

Fone/fax (82) 3352-0049 - CNPJ: 10.449.397/0001-57 - ÍNSC. EST. 242.14832-8
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proinfância)

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

Cenirifiiga de frutas - 800w
- et (modelo proinfância)
Máquina secadora - 10 kg -
se (modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000 btus -
modelos splií high wall
Dvdplayer - dvd (modelo
proinfância)
Freezer 420 l horizontal -fz
(modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000 btus -
modelos split high wall
Coifa industrial de
exaustão - co (modelo
proinfância)
Esíehlizador - 6
mamadeiras microondas -
es (modelo proinfância)
Ferro elétrico a seco -fr
(modelo proinfância)
Liquidificador industrial -
81 - Iql (modelo
proinfância)
Geladeira frostfree -
capacidade 250 1 - rf2
(modelo proinfância)
Multiprocessador - 1
velocidade - mi (modelo
proinfância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-145-
bbl (modelo proinfância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000 btus -
modelos split high wall
Cafeteira elétrica - cf
(modelo proinfância)

TOTAL GERAL DOS

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

equipamentos

ITENS

I

1

1

.?

1

1

1

3

1

\

1

2

3

1

430

438,90

1.870,00

1.859,00

242,00

4.356,00

4.290,00

2.948,00

143,00

115,50

1.086,80

1.538,90

420,56

1.733,55

2.750,00

152,90

62.491,47

438,90

1.870,00

1.859,00

484,00

4.356,00

4.290,00

2.948,00

429,00

231,00

1.086,80

1.538,90

420,56

3.467,10

8.250,00

152,90

151.245,41

TOTAL: R$ 151.245,41 (cento e cinquenta e um mil,
quarenta e um centavos)

Validade da Proposta: 60 dias

duzentos e quarenta e cinco Reais e

r iNSCRlGAQ ND ÇAD. DO ICU*,™

^ 1 1 0

COMERCIAL COLOMBO LTDA

V. Secundária 5, S/N - Lote 5/8 • Qd. f,C
Tabuleiro dos Martins - CEP 57081-483

Maceió -Alagoas
_CNPJ 13, H3.3J7ÍC091-57«J

COMERCIAL QgÊOMBO LTDA
Sócio - Gerente





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA MATA

N" FORNECEDORES

COMERCIAL CAVALCANTK E COSTA LTDA ME
GR COMERCIALCOMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

COMERCIAL COLOMBO LTDA

ITEM
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ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

Quadro mural de feltro 0,90 x 1.20 m -QM (modelo Prolníãncia )
Mesa redonda adulto - 100 cm - M7 (modelo Prolnfãncia )
Roupeiro de aço - 03 corpos e 12 portas - AM2 (modelo Prolnfancía )
Armário alio cm aço. 2 portas e 4 prateleira^ c/chave - AQ1
Balanço com 04 lugares - BA (modelo Prolnfãncia )

Mesa coletiva quadrada para 4 crianças de 02 a 04 anos - M2 (modelo Prolnfãncia)

Ki t eulchonetes (I,85x0.65x0,05m) - CO3 (modelo Prolnfãncia )
Arquivo de aço - 4 gavetas pastas suspensas - AQ2
Quadro branco 0.90xl.20m - QB (modelo Prolnfãncia )
Cadeira a l ta de alimentação para bebé cm ferro -Zl (modelo Prolnfânciu )
Mesa coletiva quadrada - crianças de 4 e 6 anos - M3 (modelo Prolnfãncia )

Placas em tatame de EVA de encaixe (100xlOOx20mm) -tal (modelo Prolnfãncia)

Cadeira com braço, rodinhas e altura regulável - C6 (modelo Prolnfãncia)
Cadeira - crianças 5 e 6 anos - C5 (modelo Prolnfãncia )
Mesa de reunião - 8 lusares (200x80cm) - M5 (modelo Prolnfãncia)
Quadro de avisos cortiça 100xl50cm- QC (modelo Prolnfãncia)
Conjunto lixeira coleta seletiva CAP, 50 L - LX1 (modelo Prolnfãncia )
Mesa individual - crianças de 5 e 6 anos - M4 (modelo Prolnfãncia }
Carros coletorcs de lixo - CAP 120L - CL (modelo Prolnfãncia }
Cadeira estofada com braço - C7
Roupeiro de aço - 04 corpos e 1 6 portas - AM 1 (modelo Prolnfãncia )
Mesa de trabalho - M6

Cadeira sem braço, com rodinhas e altura regulável - C4 (modelo Prolnfãncia )

Berço de madeira (com colchão 10 cm de espessura) - 130x60cm sem gavetas -
BC1 (modelo Prolnfãncia )
Escorregador em polietileno - ES (modelo Prolnfãncia )
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COMERCIAL
Valor Unitário

R$ 179.88
RS 420,00
RS 1.1 70.00
RS 864.00
R S I . " l 6 . i ' d

R$ 222,00

RS 198,00
RS 880,00
RS 192,00
RS 334,68
R$ 222,00

RS 1 14,00

RS 2%.no
RS 97_30
R$ 630,00
R$ 204,00
RS 1.318.80
R$ 1 72.00
RS 411.60
RS lío.OO

RS 1.416,00
RS 456,00

R$ 226,80

R$ 826.56

R$ 1.788,00

GR COMERCIAI
Valor Unitário

RS 149.90
R$ 350.0(1

RS 980.00
RS 720.00
RS 1.430,00

RS 185.00

R$ 165,00
RS 740,00
RS 160.00
RS 29^70
RS 198.00

RS 102,00

R$ 260.00
R$ 79.00
R$ 525.00
R$ 170.00
R$ 1.099.00
R$ 140.00
RS 343.00
RS 140.00
R$ 1.180.00
RS 380.0H

RS 210.00

RS 688.80

RS 1.590.00

COLOMBO
Valor Unitário
R$ 164.89
R$ 385.00
RS 1.078,00
R$ 792.00
R$ 1.573.00

RS 203.50

RS 181.50
R$ 814,00
RS 1 76.00
RS 321.20
RS 203.50

R$ 104.50

RS 286,00
RS 88.00
RS 577.50
RS 187.00
RS 1.208,90
RS 154,00
RS 377.30
R$ 154.00
RS 1.298.00
RS 418,00

RS 221,00

RS 757,68

RS 1 .639,00

Preço Médio
Valor Unitário
R$ 164.89
RS 385.00
RS 1.078.00
RS 792.00
R$ 1.573.00

RS 203.50

RS 181.50
R$ 811,33
R$ 176,00
RS 316.19
RS 207.83

R$ 106,83

RS 280,67
RS 88,10
RS 577,50
RS 187.00
RS 1.208.90
RS 155.33
R$ 377.30
RS 153.00
RS 1.298.00
RS 418.00

R$ 219.27

RS 757,68

RS 1.672,33

Valor Total
R$
R$
RS
RS
RS

RS

R$
R$
R$
R$
RS

R$

RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS 23
R£2
I<$N®
R$í<^

ik \

R$V

1.484.01
385.00

4.312.00
2.376.00
1.573.00

2.035.00

7.986.00
8 1 1 . 3 3

1.584.00
1.897.14

623.4')

2.991,24

1.122.68
4.22X.SU

577,50
374.00

2.417.80
7.455.84
-754,60
1.530,00
£192.00--
1,672.00

2^fifV24
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2T22.88
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Mesa retangular em MDF para 4 crianças de 03 a 05 anos - ^Pr (modelo
Prolnfância)
Armário suspenso de aço - primeiros socorros - AM3

Banheira para bebé de plástico PVC ou fibra de vidro - BN1 (modelo Prolnfância )

Gangorra de polietileno - 3 lugares - GA (modelo Prolnfância )
Sofá 02 lugares -SF1
Kit colchonetes (100x60cm) espessura 03 cm - CO2 (modelo Prolnfância )
Poltrona acolchoada para amamentar- PO (modelo Prolnfância )

Banco retangular em MDF para 4 crianças de 3 a 5 anos - BI (modelo Prolnfância )

Casinha de boneca - CS (modelo Prolnfância )
Cadeira - crianças 4 e 6 anos - C3 (modelo Prolnfância )
Cadeira de refeição para adultos - C8 (modelo Prolnfância )
Túnel lúdico em polietileno - TL
Lixeira SOL com pedal e tampa - LX2 (modelo Prolnfância )
Cadeira em ferro p/ crianças de 2 a 4 anos - C2 (modelo Prolnfância )
Gira gira - carrossel - CR (modelo Prolnfância )
Espremedor de frutas semi-industrial - EP (modelo Prolnfância )
Bebedouro elétrico individual pot. 125 -BB2 (modelo Prolnfância )
TV de LCD de 32" - TV (modelo Prolnfância )
Purificador de água refrigerado - PR (modelo Prolnfância )

Liquidificador com 02 velocidades - Í.Q2 (modelo Prolnfância)
Microondas 27 L - MI (modelo Prolnfância )
Balança de prato - capacidade 1 5 kg - BL (modelo Prolnfância )
Máquina de lavar roupa capacidade de 8 kg - MQ (modelo Prolnfância )
Batedeira - cinco velocidades - BT (modelo Proíniancia)
Geladeira de uso doméstico frostfree 4101- rfl (modelo Prolnfância )
Fogão 04 bocas de uso doméstico - FG2 (modelo Prolnfância )
Fogão industrial - 06 bocas - FG1 (modelo Prolnfância )
Ventilador de teto - VT (modelo Prolnfância )
Aparelho de som microsystem - MS (modelo Prolnfância )
Centrífuga de frutas - 800w - CT (modelo Prolnfância )
Máquina secadora 10 kg- SC (modelo Prolnfância)
Aparelho de ar condicionado 12.000 btus - modelos Split h íh \vall
DVD player - DVD (modelo Prolnfância )
Freezer 420 L horizontal - FZ (modelo Prolnfância )
Aparelho de ar condicionado 30.000 BTUS - modelos Split high wall
Coifa industrial de exaustão - CO (modelo Prolnfância )
Esterilizador - 6 mamadeiras micro-ondas - ES (modelo Prolnfância )
Ferro elétrico a seco - FR (modelo Prolnfância )
Liquidificador industrial - 8L - LQ1 (modelo Prolnfância )
Geladeira frostfree - capacidade 250 L - RF2
Multiprocessador - 1 velocidade - MT (modelo Prolnfância )
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RS 276.00

RS 840,00

RS 53,88

R$ 769.00
R$ 900.00
RS 78.00
RS 885.00

R$ 256.00

RS 3.108.00
RS 99,00
RS 167.00
RS 2.928.00
RS 298.80
R$ 93.25
RS 1.974.00
R$ 382.80
RS 1.474,80
R$ 1.920.00
RS 692.40
RS 148.80
RS 515.88
RS 1.044.00
RS 1.752.80
RS 334.80
RS 3.239.99
RS 598.80
RS 1.778,80
RS 354.00
R$ 418.32
RS 478.80
RS 2.040.00
RS 2.028.00
RS 264.00
RS 4.752.00
RS 4.680.00
R$ 3.216.00
RS 156,00
RS 126.00
RS 1.185.60
RS 1.678.80
RS 458.80

R^ 230,00

RS 700,00

RS 44,90

RS 680.00
RS 750.00
RS 68.00
RS 790.00

RS 210.00

RS 2.590.00
RS 79,10
R$ 140,00
RS 2.440.00
RS 249,00
RS 69.00
RS 1.645,00
RS 319,00
RS 1.229.00
RS 1.600,00
RS 577,00
RS 124,00
RS 429,90
RS 870,00
RS 1.460,00
R$ 279,00
R$ 2.669,99
RS 499,00
RS 1.482,33
R$ 295.00
R$ 348,60
R$ 399,00
RS 1.700,00
RS 1.690,00
RS 220.00
RS 3.960.00
RS 3.900,00
RS 2.680.00
RS 130,00
R$ 105.00
RS 988,00
R$ 1.399,00
R$ 382.33

RS 253,00

RS 770,00

RS 49,39

RS 748,00
R$ 825,00
RS 72,00
RS 860,00

RS 231,00

RS 2.849,00
R$ 90,00
RS 154,00
RS 2.684.00
RS 273,90
RS 80,00
R$ 1.809,50
RS 350,90
RS 1.351,90
RS 1 .760,00
RS 634,70
RS 136,40
RS 472,89
RS 957,00
RS 1.606,00
R$ 306,90
R$ 2.969,99
R$ 548.90
RS í.630.56
RS 324,50
R$ 383.46
RS 438,90
RS 1.870,00
RS 1.859,00
RS 242,00
RS 4.356,00
RS 4.290,00
RS 2.948,00
RS 143,00
RS 115,50
RS 1.086,80
RS 1.538,90
R$ 420,56

RS 253.00

RS 770,00

RS 49,39

RS 732.33
RS 825.00
RS 72.67
RS 845.00

RS 232,33

RS 2.849.00
RS 89,37
RS 153.67
RS 2.684,00
RS 273,90
RS 80.75
RS 1.809.50
RS 350.90
RS 1.351.90
RS 1.760.00
RS 634.70
RS 136.40
RS 472.89
RS 957.00
RS 1.606.27
RS 306,90
RS 2.959.99
RS 548,90
RS 1.630.56
RS 324,50
RS 383.46
RS 438,90
RS 1.870,00
RS 1.859,00
RS 242,00
RS 4.356,00
R$ 4.290,00
RS 2.948.00
RS 143,00
R$ 115.50
R$ 1.086.80,
RS 1.538.90?
RS 420.56
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RS

R$
RS
RS
RS

RS

RS
RS
R$
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS

1.518,00

770.00

197.56

732,33
825.00
436,02

1.690,00

2.787,96

2.849,00
1.072,44

614,68
2.684,00
1.369.50
3.230,00
1.809.50

350.90
2.703,80
3.520,00
1.904,10

409,20
945.78
957,00

1.606.27
613.80

5.919.98
548.90

1.630,56
RS 2.920,50
R$
R$
RS
RS
RS
R$
R$
RS

R$--<7
c&$
RS
RS
fc$v%

3.067.68
438,90

1.870.00
1.859.00

484,00
4.356.00
4.290,00
2.948,00

.;.-'-^J,00

^ 231.00-,
f 1.086.8$;
/ 1.538.90?
W 420.56^
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Bebedouro elétrico conjugado pot. 125-145 - BB1 ^PSf
Aparelho de ar condicionado 1 8.000 btus - modelos Split hih wall
Cafeteira elétrica

unidade
unidade
unidade

2
3
1

R$ 1.786,80
R$ 3.000,00
R$ 166.80

RS^P 1.690,00
R$ 2.500.00
R$ 139,00

RS 1.733.55
R$ 2.750.00
R$ 152.90

R$ 1.736,78
R$ 2.750,00
R$ 152,90

R$ 3.473,56
R$ 8.250.00
R$ 152,90

151.322.96

Responsável Setor de Compras

Boca da Mata/AL, 18 de março de 2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M
Secretaria de Planejamento e Finanças //,

PROCESSO N^ 315017 /2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

BOCADAMATA
Mais tiabaiho por VOCÊ

,-

ASSUNTO: Solicita autorização para aquisição ou mobiliário é equipamentos para creche Prolnfância

Tipo B

VALOR TOTAL: R$ 151.322,96 (Cento e Cinquenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Dois Reais e Noventa e

Seis Centavos)

Informamos que as despesas correrão por conta de Recursos oriundos do FNDE com

contrapartida do Município na unidade orçamentaria: 13.1010.3003- (Secretaria Municipal de Educação

- Construção, Reforma e Fquipamsntcs de C; =che "itiur.ação Irfsntil) e 4490.52 (Equipamentos e

Material Permanente) do Programa de Trabalho da Secretaria Municipal interessada, e que existe

previsão orçamentaria e financeira.

À Comissão Permanente de Licitação para demais providência, em seguida a Procuradoria

Geral do Município para análise e parecer.

Em/21 de março de 2016.

António Thiago Melo da Rocha

Secretário de Planejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DAMASO NS 224,PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: b ocada mata (S) ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

(faíbtéte d

PORTARIAN°082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de -provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: "

.'£.< i,' • • •

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°, As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigo^nlNteta da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Nlata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO D
PRÉ

Tento* 'srfttszm.
kNTAS FEUO
EITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO ff§ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA

PROCESSO N°: 315-017/20U
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Licitação para aquisição de mobiliários e equipamentos

Termo de Abertura de Procedimento Licitatórío

Por este Jermo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, bem como no art.
3° da Lei n° 10.520/2002.

Afo contínuo, abre-se o procedimento licitatórío Pregão Presencial n°
011/2016 (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para aquisição de mobiliários e equipamentos para
creche Prolnfância Tipo B, com exclusividade de Lotes para ME/EPP, que se regerá pela
Lei Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela
legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibílidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL, em 21 de março de 2016.

Bergso
Presidente

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a M . c o m
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PREFEITURA DE

BOCADAMATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 011/2016
OBJETO:

Aquisição de Mobiliários e
Equipamentos para Creche
Prolnfância tipo B

SESSÃO PUBLICA:

XX/XX/20XX

XX:XXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de
Mais trjbatho pm

Razão Social:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

PROCESSO N°315-017/20U

Nome Fantasia: CNPJN'

Endereço:

Fone(s)/Fax: E-mail;

Contaío: Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

JQbs: Preenchimento com "letra de forma"

Senhor Licítante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solícito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bor

Processo n° 3 J 5-0 í 7/201 ó
Pregão Presencia/ n° 011/20(6 Pag. 2/22
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA PJflAtJ*

&^tciu<ãeá\ BO^ADAMATA
\Z ^I^
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biilhuporuotí

PROCESSO N° 315-017/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 011/20U

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, à Lei Complementar
n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à
Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital
e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua João Prudência, Centro (antigo USF Major José Tenório)

1.DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de mobiliário e equipamentos para creche
Prolnfãncia Tipo B, com exclusividade de lotes para ME e EPP (lotes 02 e 03) para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e
neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de

Processo n° 3 15-017/20 Io
Pregão Presencial n° 011120 Io Pag. 3/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de ̂ ieifaáet^L^' BOCADA M ATA

fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.5.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

2.1.1. Em relação aos lotes 02 e 03 a participação é exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n" 11.488, de
2007, sendo reservados os lotes 01 a cota principal e 02 a cota reservada, respectivamente.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso 111, da Lei n° 8.666, de 1993;
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2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias enire si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTQ

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamenío como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamenío devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do liciíante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.
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3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licítante.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no aríigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do íratamenfo diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

4.1.3. Em se tratando de Mícroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte ÍEPP1, deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 01 l /201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LIC1TANTE)
CNPJ N° XXXX
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIALN°011/2016
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°011/20U
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida ern língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter;

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, MODELO E FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeío.

5.1 .3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
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5.1 .4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularídades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS IANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

. . • • ' >:

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1 .488,
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de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o liciíante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais íicitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de íicitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
íicitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos íicitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os íicitantes serão convocados.

Processo n° 315-017/20Í6
Pregão Presencia/n° O l J/2016 Pag. 9/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

de

7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

B. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3.0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4, Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e
quatro) horas contados da solicitação.

8.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.4.2. Os exemplares colocados ò disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

Processo n°3l5-017/201ó
Pregão Presenciai n° O i) 120! ó Pag. f 0/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de BO£A°AMATA

8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

aF

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);
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9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja rr.icroempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.
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10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS
'•"L:";':--.:.

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do liciíante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os ò
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempesfividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do loca! de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: aia de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credencíamento, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos à Reauiaridade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas ã regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a rnenos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

ÍS£

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contraio ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

"

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13,3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.
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quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos ã Qualificação Econômico-Fínanceira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza rnão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
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14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2016, nos termos do
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

18. DO PAGAMENTO
;."",,;

18.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contodos a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

18.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

18.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

18.3. Havendo erro no apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
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18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

18.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

.,

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

|= (6/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

19. PA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos
financeiros provenientes do FNDE com contrapartida do Município, consignados em
orçamento próprio para esfe exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 13.1010.3003 - (Secretaria Municipal de Educação -
Construção, Reforma e Equipamentos de Creche Educação Infantil)

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 (Equipamentos e Material Permanente)
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20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documeniação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20. l .4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.6. Cometer fraude tiscal;

20.1.7. Fizer declaração falsa;

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitoníe;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1 993.

Processo n° 315-01 7/20 Io
Pregão Presencia/ n° 0 1 1/2010 Pag. 19/22





líSt
ESTADO DE ALAGOAS '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA^pA MATA,

deÂúuta&&( J V/BOCADAMATA

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Até dois dias úteis antes da daía fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
liciíante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do cerlame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação peio mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útíí subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, ern qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para íins de habilitação e classificação.
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21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

21.9. Os licitaníes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

21.16. O Edita! e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

21.IA.1. O Editai também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.
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21.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

21.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

21.19. Nos casos omissos aplicor-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 200ó, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

21.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.
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ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos para creche Prolnfância Tipo B, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTEO

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1,13

1.14

1.15

1.16

1 - MOBILIÁRIO (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 02)

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S)

Quadro mural de feltro 0,90 x 1,20 m - QM (modelo
Prolnfância )
Mesa redonda adulto 100 cm M7 (modelo
Prolnfância )
Roupeiro de aço - 03 corpos e 12 portas - AM2
(modelo Prolnfância ) . * : .
Armário alto em aço, 2 portas e 4 prateleiras c/chave -
AQ1

Balanço com 04 lugares - BA (modelo Prolnfância )

Mesa coletiva quadrada para 4 crianças de 02 a 04
anos - M2 (modelo Prolnfância }
Kit colchonetes ( 1 ,85xO,65xO,05m) COS (modelo
Prolnfância )

Arquivo de aço - 4 gavetas pastas suspensas - AQ2

Quadro branco 0,90x1, 20m~QB (modelo Prolnfância )

Cadeira alta de alimentação para bebé ern ferro - Zl
(modelo Prolnfância \a coletiva quadrada - crianças de 4 e 6 anos - M3

(modelo Prolnfância )
Placas em tatame de EVA de encaixe (100xlOOx20mm)
-tal (modelo Prolnfância }
Cadeira com braço, rodinhas e altura regulável - Co
(modelo Prolnfôncia}
Cadeira crianças 5 e 6 anos C5 (modelo
Prolnfância)
Mesa de reunião - 8 lugares (200x80cm) - M5 (modelo
Proínfância)
Quadro de avisos cortiça 100 xl50cm - QC (modelo
Prolnfância)

UNID.DE
MEDIDA

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

48

1

2
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1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24

1.25

1.26

1.27

1.28

1.29

1.30

1.31

1.32

1.33

1.34

Conjunto lixeira coleta seletiva CAP, 50 L- LX1 (modelo
Prolnfância )
Mesa individual - crianças de 5 e 6 anos - M4 (modelo
Prolnfância )
Carros coletores de lixo - CAP 120L - CL (modelo
Prolnfância )

Cadeira estofada com braço - C7

Roupeiro de aço - 04 corpos e 16 portas - AM1
(modelo Prolnfância )

Mesa de trabalho - Mó

Cadeira sem braço, com rodinhas e altura regulável -
C4 (modelo Proinfância )
Berço de madeira (com colchão 10 cm de espessura) -
1 30x60cm - sern gavetas - BC 1 (modelo Prolnfância )

Escorregador em polietileno- ES (modelo Prolnfância)

Mesa retangular em MDF para 4 crianças de 03 a 05
anos -Ml (modelo Prolnfância)

Armário suspenso de aço - primeiros socorros - AM3

Banheira para bebé de plástico PVC ou fibra de vidro -
BN1 (modelo Prolnfância)
Gangorra de polietileno - 3 lugares - GA (modelo
Prolnfância)

Sofá 02 lugares -SF1

Kit colchonetes [lOOxóOcmí espessura 03 cm - CO2
(modelo Prolnfância )
Poltrona acolchoada para amamentar - PO (modelo
Prolnfância )
Banco retangular em MDF para 4 crianças de 3 a 5
anos -BI (modelo Prolnfância )

Casinha de boneca - CS (modelo Prolnfância )

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

2

48

2

10

4

4

12

16

1

ó

1

4

1

1

6

2

12

1

LOTE 02 - MOBILIÁRIO (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 01)

ITEM

2.1

2.2

2.3

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOfS) PRODUTO[SJ

Cadeira crianças 4 e 6 anos C3 (modelo
Prolnfância)
Cadeira de refeição para adultos -• C8 (modelo
Prolnfância)

Túnel lúdico em polietileno - TL

UNID. DE

MEDIDA

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

12

4

1
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2.4

2.5

Lixeira 50L com pedal e tampa LX2 (modelo
Prolnfância)
Cadeira em ferro p/ crianças de 2 a 4 anos - C2
(modelo Prolnfância)

2.6 Gira gira - carrossel - CR (modelo Prolnfância)

unidade

unidade

unidade

5

40

1

LOTE C

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3.15

3.16

3.17

3.18

3.19

3 -EQUIPAMENTOS

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S)

Espremedor de frutos semi-industrial - • EP (modelo
Prolnfância)
Bebedouro elétrico individual pot. 125 - BB2 (modelo
Prolnfância)

TV de LCD de 32' ' - TV (modelo Prolnfância)

Purificador de água refrigerado PR (modelo
Prolnfância)
Liquidificador com 02 velocidades -- LQ2 (modelo
Prolnfância)

Microondas 27 L - Ml (modelo Prolnfância)

Balança de prato - capacidade 15 kg - BL (modelo
Prolnfância)
Máquina de lavar roupa capacidade de 8 kg - MQ
(modelo Prolnfância)
Batedeira cinco velocidades BT (modelo
Prolnfância)
Geladeira de uso domésf iço frostfree 4 1 0 1 - rf 1 (modelo
Prolnfância)
Fogão 04 bocas de uso doméstico - FG2 (modelo
Prolnfância)

Fogão industria! - Oó bocas - FGl (modelo Prolnfância)

Ventilador de teto - VT (modelo Prolnfância)

Aparelho de som microsystem MS (modelo
prolnfáncia)

Centrífuga de frutas - 800w - CT [modelo Prolntância)

Máquina secadora 1 0 kg - SC (modelo Prolnfância)

Aparelho de ar condicionado 12.000 btus - modelos
Split hih wall

DVD player-DVD [modelo Prolnfância)

Freezer 420 L horizontal - FZ (modelo Prolnfância)

UNID. DE
MEDIDA

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

1

2

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

1

1

1

2

1
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3.20

3.21

3.22

3.23

3.24

3.25

3.26

3.27

3.28

3.29

Aparelho de ar condicionado 30.000 BTUS - modelos
Splií hiqh wall

Coifa industrial de exaustão - CO (modelo Prolnfância)

Esterilizador - 6 mamadeiras micro-ondas - ES (modelo
Prolnfância}

Ferro elétrico a seco - FR (modelo Prolnfância)

Liquidificador industrial - 8L - LQ1 (modelo Prolnfância)

Geladeira frostfree - capacidade 250 L - RF2

Multiprocessador - 1 velocidade - MT (modelo Pró
Infância)

Bebedouro elétrico conjugado pot. 1 25-1 45 - BB 1

Aparelho de ar condicionado 18.000 btus - modelos
Split hih wall

Cafeteira elétrica

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

1

1

3

2

•̂  1

1

1

2

3

1

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de
Educação.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 08
(oito) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.
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S AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU..

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90
(noventa) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, rio todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Ji\\ Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadarnente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 16, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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7.1. 2.1. O dever previsto no subifem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
irazo máximo de 08 (oito) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante todo a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

1

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibílizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. r- fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qu ii competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inídôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administraçõo Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10:6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

lO.ó.l. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no ídhal.
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ANEXO! - A

MANUAL DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

EM ANEXO
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 315-017/2016

CONTRATO N° PP011 /201 6-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dòmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, Ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr[a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
315-017/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 011/2016, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

"i.1!. O contraio tem como objeto a aquisição de de mobiliário e equipamentos para creche
Prolnícincia Tipo B (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste
instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 011 /2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
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fornecimento.

2.2. O prazo de entrega do material será de 08 (oito) dias consecutivos ao recebimento da
solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, ern estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3."! .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

ò."í .3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
íicitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5. l. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
os especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de RS XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias díretas e indiretas
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
Trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
a contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
ern restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DQ PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento íníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. C pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

S.A. Gera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porvenlura não lenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
"oncorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de-, encargos

• 3rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a dará do efetívo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
apucando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N cVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - PO PREÇO

-
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
financeiros provenientes do FNDE com contrapartida do Município, consignados em orçamento
próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 13.1010.3003 - (Secretaria Municipal de Educação -
Construção, Reforma e Equipamentos de Creche Educação Infantil)

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 (Equipamentos e Material Permanente)

11 - CLÁUSULA ONZE- PA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao aual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência ò Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

: eições técnicas, vícios redibitónos, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
iiilorlor e, na ocorrência desta, não implica em ^orresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
orevicíências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

'.2.'i. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

>2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições coníratuais, os
(.:<: £'>cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cê' .toj do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

^3/i.3. Comportar-se de rnodo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prea/ízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
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n. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos sinnificativos ao objeto da contratação;

J. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitai e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
pravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

riministração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

iS.ó.l. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
;ornpetente.

*(S./. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso dos multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

•
14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

"M.".4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

"M.1,5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

'-4 ".A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

i-fi.i.B. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei nc S.666, de 1993;

"<4.\9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
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14.MO. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
iue prejudique a execução do Conirato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
Ío Contrato além do limite permitido no § Io do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
poiíurbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
::;riprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

1'..''.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

,l.1A. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
"Tipeditiva da execução do Contrato;

-..':.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
p L::UÍZC daí sançõe; penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão coniratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
conlrcditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
djusulcs 14.1.1 a M.i.12, 14.1.16 e 14. í . l 7;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.
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14.4. / rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização •- ,-rita e
1.,-r.o.jmentddd da autoridade competente.

H. •.. Quando a rescisão ocoirer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

I4.A. A rescisão por descurriprimento dos cláusulas contratuais acarretará a execução da
gaianria contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
i,'td jnizações a ela devidos, bern como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contiatjais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

:d 7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

"í 4.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

iS.l.Os casos omissos ou siiuações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 6.078, de 1990 - Código ae Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

1 A. CLAUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.?, Incumbirá à CONTRATANTE providenciai a publicação do extrato deste Contrato na
imprensa Oficial, afé o quinlo dia útil ao mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (Vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE- DO FORO

17.1. fica eleilo o toro da Comarca ae Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
aualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
pieitínte Contraio.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
cor,1" me, as partes a seguir firmam o presente Conlrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

xxxx : xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pele CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N°PP011/2016-X

Este ocumento é parte do Convroto ocima refertinciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
011/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papei timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N°011/20U

PROCESSO N°315-017/201Ó

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 011 /2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

•

Local e data

(assinatura)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, ÍNC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

PROCESSO N° 315-01 7/201 â

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
[endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requi-los de habilitação, com os documentos devidamente aíualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de l 7 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 011/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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Processo Administrativo n" 315017/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 011/2016.
Objeto: Aquisição de mobiliário e equipamentos para a Creche Prolnfância Tipo B.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

PARECER PGM GAB N" 0231/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA A CRECHE
PROINFÀNCIA TIPO B. LEI COMPLEMENTAR 123/2006 H
SUBSIDIARIAMENTE DA LEI 8.666/93. REQUISITOS
LEGAIS ATENDIDOS. CONTINUIDADE. DEFERIMENTO.
I - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA A
CRECHE PROINFÀNCIA TIPO B;
H - PESQUISA DE PREÇO REALIZADA;
III -PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Cuida-se de processo encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
análise inicial da solicitação da douta Secretária Municipal de Educação, em que pede ao
senhor Prefeito a abertura de procedimento licitatório, objetivando a aquisição de mobiliário e
equipamentos para Creche Proinfância B, localizada na Rua Arnaldo Cavalcante de
Albuquerque, nesta cidade.

O presente procedimento administrativo regular fora deflagrado a partir do
Of. n° 082/2015 S.M.E., de 15 de março de 2016, que veio instruído com o termo de
referência, em que consta o objeto, especificações detalhadas dos produtos, unidade de
medida, quantidade exigida, justificativa, forma de fornecimento, avaliação do custo,
recebimento e critério de aceitação do objeto, obrigações das partes, controle da execução e
das infrações e das sanções administrativas.

A peça exordial veio instruída ainda com cópia do termo de compromisso
PAR n° 72397/extrato de execução do plano de ações articuladas, e do manual descritivo para
aquisição de mobiliário e equipamentos/implantação da escola de ensino infantil.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 - COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA - ME.
inserira no CNPJ/MI- sob n° 04.862.431/0001-18;

2 - GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n°
22.241.006/0001-

Kua l .adislau Coimbra, n" 20, Centro.
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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3 - COMERCIAL CQLOMBCrLTDÂ, inscrita no CNPJ/MF

sob n" 10.449.397/0001-57.

O Secretário de Planejamento e Finanças deste município informou nos
autos acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e
suficiente ao atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 011/2016,
do termo de referência e do contrato de aquisição, encaminhando, ato contínuo, o presente
procedimento administrativo a este Jurídico Municipal para análise inicial.

É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa.
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos autos.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitagão, bem como as
dos contratos, acordos, convénios^ ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(negrito c grifo nosso).

Conquanto, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se
vislumbrar se a minuta do Edital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de
Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único, conforme
anteriormente citado./

(M W\

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pinbiiiala.ngiii»jjmail.com
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Outrossim, antes de analisar os instrumentos (tm?íutas'ae edital e contrato),
faz-se mister tecer considerações sobre a novel modalidade lícitatória do pregão, em
consonância com a doutrina e com a legislação.

Conforme entendimento doutrinário enunciado por Fernanda Marinela:

0 pregão foi introduzido para a busca de algumas finalidades e
vantagens, tais como: agilidade nas aquisições de bens e serviços; garantia dc-
transparência; maior segurança; otimização de recursos; íntcração de diversos
sistemas; redução de custos aos fornecedores; inibição à formação de cartéis.

Tal modalidade consiste na supremacia do interesse público, a fim de
imprimir celeridade aos processos licitatórios de um modo geral, consubstanciando, contudo,
a qualidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, bem como a ampla variedade
de interessados pertinente ao ramo licitado.

O pregão foi instituído pela Lei n° 10.520/2002, o qual dispõe acerca de sua
fase preparatória:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos praxes para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; c

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro c respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Destarte, o pregão é modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e
serviços comuns que, consoante o disposto no art. 1°, parágrafo único da Lei n° 10.520/2002,
são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"".

In casu, o objeto da licitação, qual seja, aquisição de mobiliário e
equipamentos, que se configura como bem comum, sendo, inclusive, tal objeto disponível e
acessível no mercado, fato que por si só permite a realização do certame licitatório na
modalidade pregão. Este é. inclusive, o entendimento defendido por Marcai Justen Filho na
sua obra Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. a saber:

O núcleo do conceito de bem ou serviço comum reside nas características da
prestação a ser executada em prol da Administrarão Pública. O bem ou serviço é comum
guando a Administração não formula exigências especificas para uma contratação
determinada, mas se vale dos bens e serviços tal como disponíveis no mercado.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala. Alagoas-CKI'. 57680-000

niiihiriHlii.pt;mVfiimail.com
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Superadas as questões pedagógicas, convém salientar que a,#fíalise da fase
interna leva em consideração os aspectos jurídicos da minuta do EcttTãT e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos são da competência da Secretaria
responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos produtos.

Desta forma, para atender à finalidade da natureza da contratação bem como
o interesse da Administração Pública para uma maior economia no cumprimento do contrato é
que se verifica juridicamente possível a contratação ventilada, nos termos e requisitos
pretendidos, insculpidos nas minutas de edital e contrato.

Convém também salientar que o objeto foi claramente delimitado, conforme
Termo de Referência acostado aos autos.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Hdital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 10.520/02.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016. eis que, em estrita observância aos ditames legais,
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 22 de março de 20 1 6.

MARINHO SILVA
íora Geral do Município

OAB/AL 10.067-Portaria n° 258/2014

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mala. Alagoas - ( KP. 57680-000

.pHin i/ 'iimail.com
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ANEXO_V

MC : ELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitaníe)

PREGÃO PRESENCIAL N°011/201 é

PROCESSO N° 315-017/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu .cpiesentante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

a cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n" 11.488,

ae 15 de junho do 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído peld referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 011/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Locai e cuia

íassinatura)

Processo n° 3 15-017/2016
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ANEXO_VL

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado do licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

PROCESSO N°315-017/201Ó

DADCS OO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS PO REPRESENTANTE

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

NO/v';1; COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO: __

CELULAR(ES):

RG: CPF:

EMAIL(S):

de do

(responsável p/ informações)

Processo n° 315-017/2016
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°01172016
OBJETO:

Aquisição de Mobiliários e
Equipamentos para Creche
Prolnfância tipo B

SESSÃO PUBLICA;

06/04/2016

14:00hs
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016

PROCESSO N° 315-017/2016

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°:

Fone(s)/Fax:

Contato:

E-mail:

Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

jobs: Preenchimento com "leira de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Berqson Araújç^elfe
Pregoei

Processo n° 315-017/2016
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016

BOCA°AMATA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento
dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, à Lei Complementar
n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à
Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital
e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 06 de abril de 2016

Horário: 14:00hs (catorze horas - horário local)

Endereço: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenórío)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a aquisição de mobiliário e equipamentos para creche
Prolnfãncia Tipo B, com exclusividade de lotes para ME e EPP (lotes 02 e 03) para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e
neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse: deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de

Processo n°3l5-0í7/20ló
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fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.5.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

l .5.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

2.1.1. Em relação aos lotes 02 e 03 a participação é exclusiva a mlcroempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n" 11.488, de
2007, sendo reservados os lotes 01 a cota principal e 02 a cota reservada, respectivamente.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2. l. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

Processo n" 3 15-017/20 f 6
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2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

Processo n°3l5-017/20!ó
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3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

4.1.3. Em se tratando de Microempresa ÍME1 ou Empresa de Pequeno Porte fEPP). deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou peto Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2016
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°011/2016
(RAZÃO SOCIAL DO UCITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
SESSÃO EM 06/04/2016, ÀS 14:00 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, MODELO E FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

5.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

5.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.
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5.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
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de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

7.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% [cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.
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7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o liciíante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3.0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 24 (vinte e
quatro) horas contados da solicitação.

8.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

8.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

8.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.
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8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitaníe inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitaníe deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

9.3.1. Relativos á Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e Juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeío contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
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quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

7.3.3. Relativos á Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

V.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
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7.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitaníe será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do íicitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.
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10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceifos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.
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14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

14.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2016, nos termos do
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

15. DO PREÇO

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

17. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

18.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

18.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

18.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
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18.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

18.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

18.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N XVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = í* /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
financeiros provenientes do FNDE com contrapartida do Município, consignados em
orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 13.1010.3003 - (Secretaria Municipal de Educação -
Construção, Reforma e Equipamentos de Creche Educação Infantil)

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 (Equipamentos e Material Permanente)
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20. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

20.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

20.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

20.1.A. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Fizer declaração falsa;

20.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

20.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

20.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

20.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

21.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

21.9. Os lícitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

21.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, afravés de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.
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21.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

21.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

21.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

21.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 22 de março de 2016.
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

l.OBJETO

1.1. Aquisição de mobiliário e equipamentos para creche Prolnfância Tipo B, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - MOBILIÁRIO (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 02)

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

1.14

1.15

1.16

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S)

Quadro mural de feltro 0,90 x 1,20 m - QM (modelo
Prolnfância )
Mesa redonda adulto 100 cm M7 [modelo
Prolnfância )
Roupeiro de aço - 03 corpos e 12 portas - AM2
[modelo Prolnfância )
Armário alto em aço, 2 portas e 4 prateleiras c/chave -
AQ1

Balanço com 04 lugares - BA (modelo Prolnfância )

Mesa coletiva quadrada para 4 crianças de 02 a 04
anos - M2 (modelo Prolnfância )
Kit colchonetes (I,85x0,65x0,05m) CO3 (modelo
Prolnfância )

Arquivo de aço - 4 gavetas pastas suspensas - AQ2

Quadro branco 0,90x1 ,20m - QB (modelo Prolnfância )

Cadeira alta de alimentação para bebé em ferro - Zl
(modelo Prolnfância )
Mesa coletiva quadrada - crianças de 4 e 6 anos - M3
(modelo Prolnfância )
Placas em tatame de EVA de encaixe (100xlOOx20mm)
- tal (modelo Prolnfância )
Cadeira com braço, rodinhas e altura regulável - Co
(modelo Prolnfância)
Cadeira crianças 5 e 6 anos C5 (modelo
Prolnfância)
Mesa de reunião - 8 lugares (200x80cm) - M5 (modelo
Prolnfãncia)
Quadro de avisos cortiça 100 x!50cm - QC (modelo
Prolnfância)

UHID, DE

MEDIDA

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

48

1

2
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1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24

1.25

1.26

1.27

1.28

1.29

1.30

1.31

1.32

1.33

1.34

Conjunto lixeira coleta seletiva CAP, 50 L - LX1 (modelo
Prolnfãncía )
Mesa individual - crianças de 5 e 6 anos - M4 (modelo
Prolnfância )
Carros coletores de lixo - CAP 120L - CL (modelo
Prolnfância )

Cadeira estofada com braço - C7

Roupeiro de aço - 04 corpos e 16 porfas - AM1
(modelo Prolnfância )

Mesa de trabalho - M6

Cadeira sem braço, com rodinhas e altura regulável -
C4 (modelo Prolnfância )
Berço de madeira (com colchão 10 cm de espessura) -
1 30x60cm - sem gavetas - BC 1 (modelo Prolnfância )

Escorregador em polietileno - ES (modelo Prolnfância)

Mesa retangular em MDF para 4 crianças de 03 a 05
anos -Ml (modelo Prolnfância)

Armário suspenso de aço - primeiros socorros - AM3

Banheira para bebe de plástico PVC ou fibra de vidro -
BN1 (modelo Prolnfância)
Gangorra de polietileno - 3 lugares - GA (modelo
Prolnfância)

Sofá 02 lugares -SF1

Kit colchonetes (lOOxóOcm) espessura 03 cm - CO2
(modelo Prolnfância )
Poltrona acolchoada para amamentar - PO (modelo
Prolnfância )
Banco retangular em MDF para 4 crianças de 3 a 5
anos -BI (modelo Prolnfância )

Casinha de boneca - CS (modelo Prolnfância )

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

1

1

6

2

12

1

LOTE 02 - MOBILIÁRIO (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 01)

ITEM

2.1

2.2

2.3

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO (S) PRODUTO(S)

Cadeira crianças 4 e 6 anos • C3 (modelo
Prolnfância)
Cadeira de refeição para adultos - - C8 (modelo
Prolnfância)

Túnel lúdico em polietileno - TL

UNiD. DE

MEDIDA

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

12

4

1
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2.4

2.5

2.6

Lixeira SOL com pedal e tampa LX2 (modelo
Prolnfância)
Cadeira em ferro p/ crianças de 2 a 4 anos - C2
(modelo Prolnfância)

Gira gira - carrossel - CR (modelo Prolnfância}

unidade

unidade

unidade

5

40

1

LOTE 03 -EQUIPAMENTOS

ITEM

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3.15

3.16

3.17

3.18

3.19

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) PRODUTO(S)

Espremedor de frutas semi-industrial -- EP (modelo
Prolnfância)
Bebedouro elétrico individual pot. 125 - BB2 (modelo
Prolnfância)

TV de LCD de 32' ' - TV (modelo Prolnfância)

Purificador de água refrigerado PR (modelo
Prolnfância)
Liquidificador com 02 velocidades -• LQ2 (modelo
Prolnfância)

Microondas 27 L - Ml (modelo Prolnfância)

Balança de prato - capacidade 15 kg - BL (modelo
Prolnfância)
Máquina de lavar roupa capacidade de 8 kg - MQ
(modelo Prolnfância)
Batedeira cinco velocidades BT (modelo
Prolnfância)
Geladeira de uso doméstico frostfree 410 l-rfl (modelo
Prolnfância)
Fogão 04 bocas de uso doméstico - FG2 (modelo
Prolnfância)

Fogão industrial - 06 bocas - FG1 (modelo Prolnfância)

Ventilador de teto - VT (modelo Prolnfância)

Aparelho de som microsystem MS (modelo
Prolnfância}

Centrífuga de frutas - 800w - CT [modelo Prolnfância)

Máquina secadora 1 0 kg - SC (modelo Prolnfância}

Aparelho de ar condicionado 12.000 btus - modelos
Split hih wall

DVD player - DVD (modelo Prolnfância)

Freezer 420 L horizontal - FZ (modelo Prolnfância)

UNID. DE
MEDIDA

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

QUANT.
EXIGIDA

1

2

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

1

1

1

2

1
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5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90
(noventa) dias do recebimento provisório.

4.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadarnente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão ern português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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10.5, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.A, As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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A N E X O I - A

MANUAL DESCRITIVO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS

EM ANEXO

Processo n° 3?5-0!7/20!ó
Pregão Presencio/ n° O M120 ió Pag.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
trjbalho por voei

A N E X O U

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 315-017/2016

CONTRATO N° PP011/2016-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(ÊM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
315-017/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 011/2016, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de de mobiliário e equipamentos para creche
Prolnfância Tipo B (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de Educação,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e
seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste
instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 011 /2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
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fornecimento.

2.2. O prazo de entrega do material será de 08 (oito) dias consecutivos ao recebimento da
solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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3.20

3.21

3.22

3.23

3.24

3.25

3.26

3.27

3.28

3.29

Aparelho de ar condicionado 30.000 BTUS - modelos
Split high wall

Coifa industrial de exaustão - CO (modelo Prolnfância)

Esterilízador - 6 mamadeiras micro-ondas - ES (modelo
Prolnfância)

Ferro eléfrico a seco - FR (modelo Prolnfância)

Liquidificador industrial - 8L - LQ1 (modelo Prolnfância)

Geladeira frostfree - capacidade 250 L - RF2

Multiprocessador - 1 velocidade - MT (modelo Pró
Infância)

Bebedouro elétrico conjugado pot. 125-145- BB1

Aparelho de ar condicionado 18.000 btus - modelos
Split hih wall

Cafeteira eléfrica

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

unidade

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das afividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de
Educação.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lei n° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 08
(oito) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.
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3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subiíem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações fécnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1 . O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6. 1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 08 (oito) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassara exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Físcal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeíuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabiíidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1 993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA -_-_DQ PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
financeiros provenientes do FNDE com contrapartida do Município, consignados em orçamento
próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 13.1010.3003 - (Secretaria Municipal de Educação -
Construção, Reforma e Equipamentos de Creche Educação Infantil)

Elemento(s) de Despesa: 4490.52 (Equipamentos e Material Permanente)

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensaíória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERA_Ç.O_ES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutartotal ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14. l .5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
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14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § r do arí. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.l4.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, U.l.lóe 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.
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14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.A. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSFIS- DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA

Processo n° 315-017/20 í 6
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ANEXO DO CONTRATO N° PP011/20U-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a
seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
011/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

PROCESSO N° 315-017/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 011 /2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

PROCESSO N°315-017/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 011 /2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2016

PROCESSO N° 315-017/201 ó

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

D microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se Incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

G cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 011/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

P ROC ESSO N° 315-017/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

RG:

EMAIL(S):

CPF:

de de

(responsável p/ informações)
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 011/20U

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 11/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objeto a aquisição de
mobiliários e equipamentos para Creche Prolnfância Trpo B.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 06
de abril de 2016 às 14:00hs (catorze horas), no endereço Rua João Prudêncio,
Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e~mail cplbocadarnata.al@hotrnail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em > 03>/ ZQ/b.

Servidor responsarei

^—*^
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Paulo

Mírmn vai ik-jH* como irs-
ii-munh i num mqiitriTii qur
tem raimy alvu opx-pri'siden-
U- Fernando Henrique Car-
dow

Impeachment sem crime
tem outro nome, diz Rena
Presidente do Senado afirma que o PMDB deve ter responsabilidade"

Líder de protestos contra PT
é assassinado em Guarulhos

11 smbiFnlf df '"li" "i-l.d,i-
dl> no Rra*1 lio U- li-r produ/i-
dn f a primeiro cadáver (1111111
lin-viu npHíe donunini. n ewrri-
Inr l.iii» Fernanilo VITI.WIIIIH.

l''ni aMaMmado MÍL ijir.li' < ! - •
t m fin Ouarullio* (SPp. o
advindo Iraiidni IlaLim-.
i J I H Vllllia j . , IPN, ,;. mil' !..-
riKivinwnUK> ile nia a ínvia ilo
ini|H'achiin:iit da pir-idruii.
Dilnia liius-fff F.k' levou nmi.
c uniu fmviiia nia--ri~ hii-ivilii..

I*-U ]m]ína IV]xiit. da mor»',
l.-iiuii ii MdVimcntd Ttrawl \i-
vn> mmo li Partido lioi, Tralia-
l lM.f.,1. • . ... . ' . . L -I . . ' , .M

"P" mm mu'n> î In IP/-I
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DF BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2016-SRP
Modal idade/N0: Pregão Presencial n°09/2016-SRP-Tir>o: Menor Preço-Objeto
registro de preços para recarga de tone r, com exclusividade para ME e EPP— Data/
Horário: 06 de abril de 2016 ás Q8:30hs (oito horas e trinta minutos)- Local Rua
oão Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório) - Edital e Informações.
o endereço acima, de 08 às 13 lioras em dias úteis, ou mediante solicitação

enviada ao e-mail cplbocadamata alíSholmail com.
Bergson Araújo Leite

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016-SRP

Modalidade/N": Pregão Presencial n" 10/2016-SRP-Tipo Menor Preço -Objclo.
registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas - Data/Horário
06 de abril de 2016 às I0:00hs (dez horas) - Local: Rua João Prudêncio, Centro
(antigo USF Major José Tenório) —Edital c Informações No endereço acima, de 08
as 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.
al@hotmail.com

Bergson Araújo Leile
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2016

Modal idade/N". Pregão Presencial n° 11/2016 - Tipo Menor Preço - Objeto.
aquisição de mobiliário e equipamentos para creche - Daia/Horário. 06 de abril
de 2016 às 14 OOhs (catorze horas) - Local. Rua João Prudêncio, Centro (antigo
USF Major José Tenório) - Edital c Informações. No endereço acima, de 08 às 13
oras em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata alíí/)
LOtmail.com.

Bergson Araújo l ,eite
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 201-025/2016 - Processo n" 201-025/2016 - Adesão ã Ala de
Registro de Preços do Pregão Eletrõmco n° 05/2015 da Prefeitura Municipal
cie Paripueira- Fundam enlaçai) Legal. Decrelo Municipal n" 7ÍÍ6/2013 (arl. 21,
§7") que regulamenta o Arl. 15 da Lei 8.666/93 - Contratado: NOVA ARÁVEL
- COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n"
17 495 269/0001-99) - Objelo aquisição de O l (uma) ambulância - Valor global
R$ 62.000,00 (sessenta c dois mil reais)-Vigência. 31 de dezembro de 201 h

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 201-025/2016

Face ao constante nos aulos do presente processo, DECLARO a Adesão à Ala de
Registro de Preços do Pregão Eielrômco n° 05/2015 do Município de Paripueira/
AL, celebrada com a empresa NOVA ARÁVEL - COMÉRCIO DE VEÍCULOS,
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-CNPJ 17.495.269/0001-99, que tem como objeto
a aquisição de 01 (uma) ambulância. A presente adesão fundamenta-se no §7" do
Art. 21 do Decreto Municipal n° 786/2013, diploma rcgulamentador do Art. 15 da
Lei Federal n° 8.666/93.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

MUNICÍPIO DE DOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n" PP01/2016-1 - Processo n° 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° 01/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n" 8 666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado:
A DA SILVA QUINTINO ME (CNPJ n" 19.978.919/0001-82)- Objeto: registro
de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar
(LOTES 01, 02, 04, 05. 06, 08, 09, 14, 17 e 19) - Valor global: R$ 744.537,00
(setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais) - Vigência: 12
(doze) meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPO l /2016-2 - Processo n" ! 228-005/2015 - Pregão
Presencial n" OI/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013-Fornecedor Registrado.
L A F DOS SANTOS COMÉRCIO (CNPJ n° 08.912.855/0001-09) - Objeto:
registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar (LOTES 1)3. 07, 10, 13 e 16)-Valor global: R$ 112.900,00 (cento e doze
mi l e novecentos reais) —Vigência. 12 (doze) meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPO l /2016-3 - Processo n" 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° 01/2016-SRP- Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002.
Lei Federal nu 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado.
E l , DA SILVA SANTOS-ME(CNPJ n°08.198.449/0001-18)-Objeto: registro
de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar
(LOTES I I , 12e 18)- Valor global. R$ 563.950,00 (quinhentos e sessenta e três
mi l , novecentos e cinquenta reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

EXTRATO DF: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPQ1/2016-4 - Processo n" 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° 01/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federai n" 10.520/2002,
Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013-Fornecedor Registrado.
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME (CNPJ n" 11.066.475/0001-05)
- Objeto. registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes
da merenda escolar (LOTE 15)-Valor global: R$ 157 000,00 {cento e cinquenta e
sete mil reais)- Vigência. 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° O l /2016-SR P

PROCESSO N" 1228-005/2015
Face ao constante nos autos do procedimenlo licilatório Pregão Presencial n"
01/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 1228-005/2015,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n°
10.520/2002. a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produ/a seus
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aia de Registro de Preços n° PP013/2015-1 - Processo n" 115-011/2015 - Pregão
Presencial n" 013/2015-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013-Fornecedor Registrado:
I DA S CAVALCANTE EPP (CNPJ n° 22.241.006/0001-93)- Objeto: regislro de
preços para aquisição de malerial de construção (LOTES 01,05,06,08, 10, 12, 15,
16, 17. 20, 21 e 22) - Valor global: R$ 7.517.377,00 (sete milhões, quinhentos e
dezessete mil, trezentos e selenla e sele reais) —Vigência 12 (doze) meses
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ESTADO 1>O ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILEIA

AVISOS I>E LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL r*1 6/1016 - SRP

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Hos-
pedagem com café da manhã, para atender as necessidades do Ga-
binete e demais Secretarias Municipais da Prefeitura de B rãs i leia/AC.
CEP: 69.<m-000. Data de Abertura: 16 de março de 2016, ás
09hOOmin. O Edital c seus anexos encontram-se a disposição do*
inirressadm para consulta e aquisição, de segunda a sexta-feira das
OShQOmin aí I2h00min e das UhOOmim ás 17hOOvnim no período de
04/03 até o dia IS de marco de 2016, na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Brasileia,
sito a Av. Prefeito Rolando Moreira, n" 198, Telefone. (68) 3S46-
4661 Os interessados deverão comparecer muiiidua com respectivos
carimbos c do CNPJ

PREGÃO PRESENCIAL Nn- 7/2016 - SRP

Contratação de empresa para Aquisição Concreto Betumi-
i i , i MI Usinado Quente - t t i ! U para atender a Secretaria Municipal
de Obras na Operação tapa buracos no Município de Brasilcia/.AC,
CEP: 69.932-000. Dala de Abertura. 16 de março de 2016, ás
lihOOmin. O Edital e seus anexos cncontrain-se a disposição dos
interessados para consulta e aquisição, tic segunda a sctta-feira das
OShOOrninàs llhOOmin e tias HhOOmimás IThOOmim no período de
04/03 ale o dia 15 de março de 2016, na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Brasileia,
sito a Av. Prefeito Rolando Moreira, n° 198, Telefone: (68) 3546-
4661. Os interessados diverso comparecer munidos com respectivos
carimbos c do CNPJ.

R ias i l cia-A C'. 2 de março de 2(116
COMISSÃO Dt LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

FXTRATO liF. TF.RMO ADITIVO

Aditivo de Redução do Valor Original ao Contrato n" 91/2015 -
Concorrência n1 3/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
REDUÇÃO DO VAI.OR CONTRATUAL A PREÇOS INICIAIS de
Rí 1.536.2(13,20 (Hum milhão, quinhentos e trinta e seis mil, du-
zentos e três reais e vinte centavosl para RS I.5.ÍS6S7.44 (Hum
milhão, quinhentas e trinta e cinco mil , seiscentos e cinquenta e sele
reais e quarenta e quatro centavos) abate-se, assim o valor de RS
545,76 (Quinhentos e quarenta c cmco reais e setenta e seis centavos)
ooofbxiDB dcsmostração abaixo:
CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contralto
n° 91/2015 que não tenham sido alteradas, implícita ou explicita-
mente, por este termo aditivo.
Assinam: Vagner Sales pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
e Marcos Aparecido da Silva Cordeiro, pela empresa: M. D. CONS-
TRUÇÕES LTOA.

AVISO flf. LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA V 1/1016

Órgão: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
Data de Abertura: 26/04/2016
Horário: lOhOOniiii
Local: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Sala ilc

Reuniões de Licitação
Ohjeto: Alienação de imóvel do património da prefeitura de

cruzeiro do sul por concorrência pública do tipo "maior oferta".
OUS. A pasta informativa contendo o Hdilal c seus Anc*os

cstaiá disponível na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Sala de
Reuniões de Licitação, sito a Rua Rui Barbosa, n." É7 - Centro -
Fone/Fax (68) 3322-2169

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISOS l» K 1.1 CII AC A O
CONCORRÊNCIA N"- II /ZU16

OBJFTO Coi.lralaciii de r.mj.re.sa de Fjigcnliana ,Wrd F.<c-
cucio de Serviços Remanescentes de Construção de Uma Creche
PadrSo Prriinfancia, Uicalizada na listrada Jarhas Passarinho, Lo-

Ongcm: Secretaria Municipal de T-dueacão - SF.MK
Data da Abertura: 27/04/2016 às OBh30min (oito horas e

trinta minutos).
Retirada do Edital: 28/03/2016 i 26/04/2016 Horário: 7H às

l Sb,

Através do e-mail. cp liujriobranco.ac.gov. br ou na
CHL/PMRB - Rua Amazonas, n" 466 - Cerâmica, Altos da Galeria
Real - Rio Branco-AC - CEP: 69.905-074 - Tclefunc <ÓK) 3211-
2220;

Tipo de Lieilaçiu. Menor Preço;
REGÊNCIA LEGAL: Lei N". 8.666/93 revisada c atuali-

/ada

R

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PKEGÃO ELETRÔNICO N

PREGÃO PRESENCIAL N1 í/2016

OUJETO Contratação de empresa p
com trabalhadores que Organizam e Super
Cozinha.

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.
Data da Abertura: 07/04/2016 às I4h3(lmm (quatorze horas c

irmta minutos).
Retirada do Edital: 2S 03/2016 à U6.iM.'2016 Horário: 7h às

ISh.
Através do e-mail: cpl^riobranco.dc.gov.br ou na

CEL/PMRB - Rua Amazonas, 466 - Cerâmica, l" piso da Galeria
Real . Rio Btanco-AC - CEP. 69.905-074 - Telefone (6K> 3211-
2220;

Tipo de Licitação: Menor Preço;
Regcncia Legal. Lei Federal 10.520 de ITOI'2002, Decreto

Municipal N". 769 de 07/11/2005, Decreto Municipal N" 717 de
20/07/2015 c demais legislação correlata, aplicando-se subsidiaiia-
mente. no que couber, a Lei Federal S.666 93

Ria Branca-AC. 22 de março de 2016
MARIA CRISTINA SOARES ROCHA

Pregoeira

TOMADA I>E PREÇOS M ! lê/1016

Objclo: Contratação de Rn l presa de Engenharia para F.xe-
cução de Serviços de Construção de Quadra Po l i esportiva Coberta,
Localizada na Rua General Vieira de Melo com a Rua Fuclides da
Cuiiha, Conjunto Esperança, no Município de Rio Branco - Acre.

Origem; Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEOP.
Data da Abertura: 12/04'2016 ás 10h30min (dez horas e

trinta H M .
Retirada do Edital: 28/03/2016 à 11/04/2016 Horário: 7h às

IBh.
Através dn e-mail1 cp l (ajriohranco.ac.gov.br ou na

CEL/PMRB - Rua Amazonas, 466 - Cerâmica, Aluis da Galena Real
- Rio Branco-AC - CEP: 69 9(I5-0'Í4

Tipo de Licitação: Menor Preço. Regência Legal: Lei N".
X fif]<y'<í3 revisada e atualizada.

Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regência Legal: Lei N*. 8.666/9.1 revisada e atuali/ada

TOMADA DF, PREÇOS V 17/2016

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução
de serviços de construção de quadra poliespurtiva. localizada na rua
praia do amapá, bairro taquari, no município de Rio Branco - Acre.

Origem' Secretaria Municipal de Obras Públicas - StOP.
nata da Abertura: 12/04/2016 ás I4h3(lmin (quatorzc horas c

trinta minutos).
Retirada do Edital' 28/03/201 fi à 11/04/2016 Horário: 7h às

18h.
Através do e-maiJ cplírt!ri<ib ranço ac.govbr . .n na

CEL/PMRB - Rua Amazonas, 466 - Cerâmica, Altos da Galena Real
- Rio Branco-AC - CEP: 69.905-074.

Tipo de Licitação: Menor Preço. Regência Legal: Lei N".
8.666/93 icvisada c alualizada.

Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regência Legal: Lei N°. S.666/93 revisada e alualizada.

R u i Hranco-AC, 22 de març» de 2016
MARIA CRISTINA SUARES ROCHA

P.caidcnic da C ti.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DO PURUS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 1/2016

Contratação de Empresa de Engenharia para a hyccucào do?»
Serviços de Construção de uma Creche Pró - mlãncia Tipo 2 no
Município de Santa Rosa dn Punis - Acre, para atender as melas
previstas no Fundo Nacional de Desenvolvi mento da Lducaçi.i -
FND1Í e RP LOCAL E RETIRADA DO EDITAL: Na Prefeitura
Municipal de Santa Rosa da Punis. Sala da Comissão Especial de
Licitação, situada à Rua Corinid Josc Ferreira, N" 1.2(10, Cidade
Nova, no município de Santa Rosa do Punis - Acre, podendo o
presente Edital ser retirado no horário de OKhUOmtn as I4h00min, no
período de 23/03 a 21/04/2016, através de solicitação por E-mail, CD
ou PhN-DKIVKR. Haia da Abertura do Certame: 22/04/11)16 ás
09h(!0mm. conforme preâmbulo do F-diial N". 07/2016.

Santa ROSJ do Punis-Ac. 22 de março ue 2(116
FRANCISCO DAS CHAGAS NOBREÇA DUARTE

Presidente da CPL

OHJF.TO: Registro de Preço para eventual e futura con-
tratação de empresa especializada em serviens graficiis diversos a fim
de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

ABERriJRA: ( I K de Abril de 2016, às OK:3Umin (horário de
Brasília) abertura das propostas, 09.00h (horário de Brasília) início da
cuipa de lance, através sitc www.hciiaeocs-c.com.br.

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sala da CPL-
Compras c Serviços Comuns, com sede na Fscola de Governo Pre-
feita Célia Rocha, situado na Rua José Jailson Nunes, S/N, Santa
Edwiges. das 8:00 às 14:00 horas, pelo ielefbne:(H2)3521-Í282 ou
através do si lê www.arapiraca.al.gov.br.

PREGÃO ELF.TRÔMCO N1 17/2016

OBJETO: Registro ite Preço para eventual e futura con-
tratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado
do tipo s-plil.

ABERTURA: 1 1 de Abril de 2016. às OK:30min (horário de
Brasília) abertura das propostas,09:UUh(horário de Brasília) inicio da
etapa de lance, através sitc www.licilaciies-c.com.br.

INFORMAÇÕES: informações disponíveis na sala da CPL-
Compras e Serviços Comuns, com sede na Escola de Governo Pre-
feita Célia Rocha, situado na Rua José i . . i ... , Nunes, S/N, Santa
rdwigcs, das S:00 ás 14:00 horas, pelo tclefanc:(82)3521-1282 ou
através do sue www.arapiiaca.al.gov.br.

Anipimcíi, 22 de março dr 2016
ARACELLY SOARES PEREIRA DE OLIVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISOS DE LICITAÇÃO
1'RECÀO PRESENCIAL N' 0/101 6-SKP

Tipo: Menor Preço - Objeto: registro de preços para recarga
de limer, com exclusividade para ME e F,PP - Data/Horário1 06 de
uhril de 2016 ás ON:30hs (oito horas í trinta minuto*) - Local: Rua
João Pruiiéncio, Centra (antigo USE Major Josc Tenório) - Edital e
Informações: No endereço acima, de 08 as 13 horas em dias úteis, ou
mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.alfSihot-

PKM;ÀO PRESENCIAI, v io/20iá-SRp

Tipo: Menor Preço - Objeto: registro de preços de confecção
de placas de sinalização diversas - Data Horário- 06 de abril de 2016
as 10:0íms (dez horas) - Local: Rua João Pnidcncio, Centro (antigo
USH Major José Tcn6rio| - Edital c Inlbrmae/ôcs: No endereço acima,
de OR as 13 horas cm dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao
c- mai l cp l bocadamata . alfà hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAI, N'; U/1016

Tipo Menor Preço - Objeto: aquisição da mobiliário e equi-
pamentos para creche - Data/Horário: 1)6 de abril de 2016 às 14:00hs
(catorze horas) - Local: Rua João 1'rudcncio. Centro (antigo USF
Majoi Josc Tcn&rie-) - Edital e Informações: No endereço acima, de
OK às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao c-
mail cplboLaibmala.al@hotmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA

AVISO DE LICITAÇÃO
VHKCÃO PRESENCIAL N' 4/1016 - SRP

OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de
medicamentos (Farmácia Búsica, Farmácia Básica Complemento.
Saúde Mental e Saúde Mental Complemento) para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde e aos órgão-; a ela
vinculados.

abertura, dia 07 de abnl de 2016, às 9hOOmm.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Co-

missão Permanente de Licitação, na Rua José liclarmino. 160, Centro
- Coité do Nóia/AL, CKP: 57.325-000, das «h ás 12h, ou auavés do
e-mail: licitacao.coiledonoia^grnail.com.

Coité do Nóia-AL, 22 de março de 2016
JOSÉ MIGUEL SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

Pr

Documento assinado diyitalmcntc conforme MP n' 2200-2 de 24/08/2001, que institui a
InfracMiutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode
pelo código

ticado no endereço ele Irónico http://wwwm.gnv ht/ainaiticidi*ltrlliril,





A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA /AL

PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO 11/2016

Dados da empresa:

Razão Social: CEZARIOS MOVEIS & COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 03.016.072/0001-15
Endereço: Rua Marechal Roberto Ferreira, 145- Centro
Cidade / Estado: Maceió/ AL
CEP: 57.020-590
FONE / FAX: (82) 3326-1600/ 3022-3531/ 9331-0282
E-mail: juliana_fox@msn.com ; cz_moveis12@hotmail.com
Pessoa p/ contato: Juliana Cezario Fortes

Dados do responsável pelo recebimento do Edital:

Nome: Juliana Cezario Fortes
RG:1.492.69-3 SSP/AL
CPF:027.660.794-59
Endereço: Rua Marechal Roberto Ferreira, 145- Centro
Cidade / Estado: Maceió/ AL CEP: 57.020-590 FONE / FAX: (82) 3326-1600/ 3022-3531/ 93310282
E-mail: iuliana_fox@msn.com Função na empresa: Sócia- Adm

Declaro que no dia abaixo discriminado, recebi da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/ Al , o
Edital acima referenciado e seus Anexos.
( X) EM 28/03/2016.

JULIANA CEZARIO FORTES
(Assinatura do Recebedor)





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA^MATA
i lu4MttH> pá votí

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato: LJJ2.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N 011/2016

PROCESSO N° 31 5-01 7/201 6

Oé fftoWtof AtÍMjf^Tfcft$ !

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contaío:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

pbi. Preenchimento coni"lefía de forma'1

Senhor Licitante,

Caso este Editai tenha sido adquirido, por meio. eletrónico, solicito a V. .Sa preencher. Q re.cibo.de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mgta/AL, através do e-mail cplbocadamata.a!@hoímail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. _

j'Pmcésson°3J5-017/20!ó "#
i PregOo Presencio/ n" 011/20 íó Pag. 2/22





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 90140149'p
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió!

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME&GMAILCOM

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE
RAZÃO SOCIAL: GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

CNPJ: 22.241.006/0001-93

ENDEREÇO COMPLETO: Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra
787, Tabuleiro do Martins, Maceió/AL

FONE(S): (82) 3374-2309

EMAIL: grcomerciome(S)qmail.com

PESSOA P/ CONTATO: Maria Rilza da Costa Silva

CARGO/FUNÇÃO: Sócia Administradora

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: Alexandre José Mendonça Gomes da Silva Filho

CARGO/FUNÇÃO: representante comercial

RG: 6.554.127 SSP/PE

CPF: 042.539.104-32

CELULAR(ES): (82) 9 8102-2915

EMAIL(S): grcomerciome@qmail.com

Maceió, 06 de abril de 2016.

$ ' ///£ r s-
V ' ^

Alexandre Jos^Mendorjça ©ornes da Silva F/ho
Representante Comercial ç
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GR COMERCIAL (í
B . h. J r •

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS LTDA ME
CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 90140149

Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/
CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME@GMAtL.COM

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

DECLARAÇÃO

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME,

com sede na Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro

do Martins, Maceió/AL, inscrita no ÇNPJ/MF sob o n° 22.241.006/0001-93, vem

através de seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente,

sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com

os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que

se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em

conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

para participação no Pregão Presencial n° 011/2016 da Prefeitura Municipal de

Boca da Mata.

Maceió, 06 de abril de 2016

(l GR COMERCIAL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: f82i 3374-2309 E-mail: GRCOMERCIOME&GMAIL.COM

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

DECLARAÇÃO

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME,

com sede na Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro

do Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.241.006/0001-93, por

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA,

expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas

hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei

Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial n° 011/2016 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió, 06 de abril de 2016

/l GR COMERCIAL /
COMERCIO Dfp/PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tal.: (82\9 E-mail: GRCOMERCIOMB&GMML.COM

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

DECLARAÇÃO

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME,

com sede na Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro

do Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.241.006/0001-93, vem

através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854,

de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que

cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa

do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho

a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de

quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial n° 011/2016 da

Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió, 06 de abril de 2016

COMERélAl/7
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
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l- ,'•' •t • • • • • ' . - ,
Pelo presente instrumento particular c na melhor forma de direito os abaixo assinados:

GiiDETE TENORIO ALVES/ brasileira, solteira, comerciante; nascida em 16 de Setembro de
1978, inscrito no CPF sob o n°. 036.463.747-06, portadora tfâ Carteira tíe Identidap̂  n°.
98001213604-SSP/AL, residente e domiciliada à Rua Elíssalma Oliveira Santos, 06, Tabuleiro
do Martins, Maceió. Alagoas, CEP-57081-526 e MARIA *li_ZA DA COSTA SILVA, brasileira
solteira, comerciante, nascida em 12 de Novembro de 1946, inscrita no CPF sob o n°.
153.773.504-72, portadora da Carteira de Identidade nô. 341402-SSP/AL, residente e domkaiiada
à Avenida Pres, Mediei, SM, Centro, Boca da Mata, Alagoas, CEP-57680-000. Resolvem em
comum acordo constituir uma Sociedade Limitada, a qual se regerá de acordo com a legislação
em vigor e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRiJIBRA «í.
1-DO NOfg EMPRESARIAL. SEDE E FILIAIS.
1.1 - Sociedade Jirara sob o nome empresarial GR COMERCIAL. COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, com sede na Avenida Menino Marceio, â/N, Lote 1083, Quadra 787,
Tabuleiro do Martins, Maceió, Alagoas, CEP-57081-385, e usará'a expressão de COMERCIAL
GR como nome fantasia, podendo, todavia, es*abetecer filiais, agências ou sucursais em Qualquer
ponto do temfòrio nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por Iodos os
sócias. &

*
CLÁUSULA SEGUIDA,. ,,
2-DOOa^TOSOClAL
if-A &aedadeÍKáos segtsntes objetos sociais: como ativtóade príncípaí comercio wrejista
de produtos alimentícios em geral; e como atividades secundárias terá como objeíos: comercio
varejista de artigos do vestuário e acessórios, comercio varejista de moveis, comercio
varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de hortifrutigranjeiros, comercio
varejista de materiais de construção, comerão varejista de produtos saneant&s
domissanitarios, comercio varejista de produtos farmaceuticos.sem manipulação de
formulas, transporíe rodoviário de carga.exceío produto* perigosos e mudancas,múnicipaS
iv aluguel de outras maquinas e equipamentos comerctsis 0 industriais

- • . . . , . #.'' ,
CLÁUDIA TStf̂ lRA
3-DOCAPmVLSQaAL
3.1 - Q Càjxíal soda é de.R$ 100.680,00 (cem mil'reais}, que é dMold êm 180,000 (cem mi)
ojbías, n&vatorunjÉ&nD de«$ 1,00 (um real). DfeErWdo o Capitai Sodal'na proporção 90% para
à sócia MARIA RIUA DA COSTA SILVA e 10% para a Sócia GiLOETE TENORiO ALVES.
3̂ 1 - jWÂGRAK) 1° - Sendo que R$ 30.000,00 (trínta.mif reais) será níégrafeadd neste ato
em moeda correnfe nacional, na proporção de R$ 27.000,00 (viníe.e sete"mi! reais) para a sócia
MARfA RILZA DA COSTA SILVA e R$ 3.000 (três má reais) para a soca GILDETE TENORIO
ALVES, £ a p í̂ceía restante de RS 70.000,00 (setenta mil reais) fica a ser jníegralizada em
rnoeda corrente nacional, entre o período de início das advidades até o final do exercício 2013.
sempre respeitando a proporção de 90% para a sócia MARIA RILZA DA COSTA SILVA e 10%
paraasódBOLDETETENORÍOALVES.

JUNTA CCWEHCIAT. DG EB3&DO Dtt - SEDE . . ,'., ...

, £7200580381 .CE3ÍTIFICO O MBOIS7nc Bi 13/0«/2015 l«iI3 8Ofl
PROTOCOLO: 350OS3WÍ PE Í3/Q4/20ÍS. «Hl:

R CQMEBCIJO. C&VZXK.IO DEI PRODUTOS JtLIMEMTICTIOS- LTtffl.

d«
GERAL

Ó, 13/04/20IS

A v«licljjJa dí.Bt« dacuaMBto,. >«> impraaao, fica suja.it» à cocprovaçfto d» ao* aut«ntlc.3.ct»tlí-- ao sit«
, www.íicilit», «J.gov.br informvuio o saguinca cófiiiro 4a w*rif ic*çá« : U1500C3946
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COKTRATO DE CONSTÍTUÇÃO OE SOCIEDADE UIUTADA
^GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT0A.

3-1,2 - PARÁGRAFO 2a - O capital sócia subscrito, integrafoado e a integralizar petos soei
apresenfa-se da seguinte forma »

Sócios

MARIA WLZA DA COSTA SILVA

GILDETETENORIO ALVES -fj,
••

Tots!

Capita! Social Capita! Part % Capital Social
integralizado Social a

integraiter

R$ 27.000,0o -R$63.000,00 90.000 R$90.000,00

R$ 3,OOQ,00 R$7.000,00 10.000 R$ 10.000,00

R$30.000,00 R$70.000,00 100.000 R$100.000,00

CLAUSULA QUARTA
4-DAS QUOTAS 5& SOCIEDADE

4.1 - As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas s
terceiro, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consenSmenío do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de oreferéncia para sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão dáas, a aí:eração pertinente.

CUUSULAQUtMTA

5-DA l
5.1 - A responsabSkíade de cada sócio é restrita ao
solidariamente pela míegralizacâo do Capital Sitiai.

'-íi

CUUÍSUU SEXTA

í, mas todos respondem

6.1 - A admirssíraçãiysera exercida pela sócia MARIA 1BUA QA COSTA SILVA ao qual .caberá
ã íídmçíistração gerirí de ;íodas as operações comerciais e administrativas da- empresa,
representando a' sociedade -.afiva è passivamente em juízo ou., fora dele, ficaruto vetada a
concessão de avais cm nome Cta sociedade :em favor de fercete, exceto em favor & empresa
que venha a ser coligada, conirolada ou controladora da sociedaje constituída.

ninisíração e de cargo na sociedade poderá de comum acordo,7,lrAsóciariò
ta urna retirada mensaí â tiHfte de pró-faoore.

"if.".""": "„- ["•**••' •'-

PATRfflfôfMUElUCROSEOUPREJUgQS.
8.1 - O exercício sociai .encerrará em 31 de dezembro de cada áeo, quando os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do inventário, de
Bafanço Paírimoníaí e -a Oemonsíraçâo do Resultado do Exercido, cabendo aos sócios na
proporção de Suas quotas, os lucros ou prejuízos apurados. Nos quatros meses, seguintes ao
íémiíno do exercício os sócios deliberarão sob as contas e designarão administrações quando for

, ...
.JUNTA COMERCIAL np 2STJUXJ DE AtASOfrS - SEDE

CERTIFICO O REGISTHC EM 13/04/2015 18:i3 SOB Ma 27200590381.
PROtOCOLOi 15006394* ÍM 13/04/2015, MIME: 272005Ç0381. ,
CR COMERCIAL COMOtCTCJ DE PWODUTOS AUMEKTICXOB LXDX,

Edraldo: Maiorano d» T.íipa
SECS£TJÍRJO çgBltfj ".

MUCEIÓ, 13/04/2015

• \J
d*

, f «cil.it4.tl.floy.br iBÍomuii.cto O MguiRbe códiçrc «» w»rif xcaçio : ALlb0063946
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
CR COMERCIA L COMERCIO DE PRODUTOS ALJfM KNTIC1OS LTDA.

CLÁUSULA NONA
9-DADJSSOlUCÃODASOCiDAOE
9.1 - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a Sociedade não se
continuará suas aMlades.com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Inexísíindo interesse na continuidade da Sociedade.^ esía será liquidada após a
apuração do Baianço Pa*rèrkxwal na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a
sociedade poderá contifUiar com apen as ufíi sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
9.1.1 PARÁGRAFO ÚNICO .- O mesmo proa dimento será adotaáo em outros casos em que a
Sociedade se resolva em relação a

CLÁUSUU DÉCIMA

1 0. 1 - A Sociedade iniciará suas atividades após à chancela da Junta Comercial de Alagoas e seu

11-
11.1 - A administradora declara sob as penas da Lei que não- está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de Condenação.criminal, ou por se
gip*&arsab efeitos dsfa, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou crime'íalirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
èosnptó pôpuiar;'contra ò sistema financeiro nacional, contra -a norma de
conc<)rrénda, coníra as reíações de ccíisumo, íé publica, ou a propriedade.

12;i - Fica efeito o foro'da comarca de Maceió, deste Estado de "Alagoas, para o exercício e o
'e obrigações resultantes deste contrato, renimraancfdos còhtratarifes á

ISTRADORES WÂO SÓCIOS

13.1 * A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada
por Iodos sócios.

*• "

CL

14.1 ^ .Quando houvéf, omissão de normas especificas re^ntes de sociedade. limitada,
súpíéíivamenJB''podara» ser apfcadas às normas em wgor, estabelecidas para ás sòctedàdès
anónimas;1 " • • t

. ^
• £

1.1-F-: 1 - -.
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CCMBUCIM. .DO £sajx> DE *XJKX*S -SEDE

CERTIFICO O REâlSTKO St*; 13/04/2015 18:13 SOB H* 27200580 3&:
PROTOCOLO: lbQ0639*6 DE • ta/D*/2015 HIBZ.- 2720OâÔ<3381 .
CA CCHEBCZAL COMERCIO DSC PHODITTOS AiíKEMTICIOS LIDA

Mi t» i nnu da
B*»*ac CMai.

Maceió, 13/04/2O15

*- ̂ *ci li ta. 4.1 .
M õoçíresao, fica sujeita A ooR r̂oO apto Aã HM
.br informando o s*guir.ta código d« v«rif ic«çio: M.150063946
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COKTRATOD6CONSTTTUÇÀODESOCÍH)ADELa«TADA
GR COMERCIAI. COMERCIO DE PRODUTOS ALIME&TICIOS IT*Ã

E por se acharem em perfeito acordo em tudo Quanto neste instrumento pasgcuJaV-foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contraio, destinando-se ao registro e arquivamento na
Jurita Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos legais.

!
!

Maceío/AL, 23 de Março de 2015.

JETETEH0RK) ALVES
CPFn°C36.463.474-0l3

MARIA RJIZA DA COSTA SILVA
* CPFn° 153.773^04-75:

A-

•i.'.

rosna. cc»eiRciM. DO ESIADO oe xiAaoifi - SEDS

CEWIFICO O REGISTRO SK 13/04/2035 18il3 SÓ» •*

Xi
1: 1500C394Í IJE 13/04/2013. K1RE: 2720058C381

QR COMERCIAL COMERCTÍ' O5Í PítOODTO& U.XMEHTXCTOa I.TDA

ídtJvalcío o de
5&RU

, 13/04/2015 [s
A volid»d« da«c* A<xmn*nc0, B*

. w»n<.í*c:Iit*.«l.gov.bi:
íic« -«ij*it« & oinçwwmçio de «u «ot^tlcitted* no *it«

o snjçiUAi:t*i còdiyv da verificação- JU,150CfiãM€ l





ALAGQA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Janta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários . exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Mumero de Indentificacão do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

Z7200580381

C.N.PJ

22241006000193

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

13/04/2015

Data de Inicio de Atividades

13/04/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

\VENIDA MENINO MARCELO, S/N. LOTE 1083; QUADRA 787, Tabuleiro do Martins, MACEIÓ - 57081385 - Alagoas

3bjeto Social

:QMO A-TTVTDAOE-O-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E, COMO ATIVIDADES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
3O VjfcUARIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE
iORfflluTIGRj^NJEIROS, COMERCIO VÀREJÍSTA'DE MATERIAIS DÊ CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
)OMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
:ARGA,EXCÉTÒ PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,MUNICIPAL E, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
NDUSTRIÂIS..
Capital Social

.S i 00.000,00 ( Cem Mil Reais )

'apitai IntegraHzado

S 30.000,00 ITrínta Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Micraempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

ácios/Participaçãp no Capitai/Espécie de Sócio/ Administrador /Término do Mandato

ome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato ^\E TENORIO ALVES - RS 10.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX ^^T

(646347406

ÁRIA RILZA DA COSTA R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX

LVA - 15377350472

ÁRIA RILZA DA COSTA RS 90.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx ' XX/XX/XXXXX

LVA -15377350472

tiniiJ^uivamento

ita: 01/07/2015 00:00:00 Número: 20151237816

o: BALANÇO

ento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

iais

ipresa njg: Possui Filiais registradas nestajunta.;.^

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, quarta-feira, 23 de março de 2016

160068762

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

e documento foi assinado dígitàlmènté, eira'conformidade com a MP 2200:2/2001, por meio do e-CNPJn0 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio

quarta-feira; 23 dí;marçVde12016" as 19:11:23

tntpresiOvpani conferência acesse o sjte: www.juceaLalgpv.bi^-Opção Acesso Rápido » Autenticidade de^Certidào, e informe o número, do protocolo.
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail:5rcomerciome@3mall.com

PROCURAÇÃO

A empresa GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME ,
inscrita no CNPJ sob N°. 22.241.006/0001-93, sediada a Avenida Menino Marcelo, S/N,
Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió, Alagoas, neste ato representado por
seu sócio gerente, Sra. MARIA RILZA DA COSTA SILVA, portador do RG N°. 341.402
SSP/AL e CPF N°. 153.773.504-72, nomeia e constitui seu Representante legal o Senhor

'ALEXANDRE JOSÉ MENDONÇA GOMES DA SILVA FILHO, inscrito no CPF N°.
042.539.104-32, e RG N° 6.554.127 SSP/PE, a quem conferindo-lhe poderes afim de
representar a empresa GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA - ME, perante as Prefeituras Municipais e Órgãos .públicos, assim como, Receita
Federal, INSS, FGTS, Ministério Público e Procuradoria Geral da União, cadastrar a
empresa, solicitar certificado, solicitar certificados de Registro Cadastral - CRC, recusar,
impugnar, assinar atas, assinar recibos referente a pagamentos de Órgãos Públicos,
assinar contratos, assinar toda documentação necessária, juntar, apresentar e
desentranhar documentos, assinar requerimentos, declarações, formular verbalmente
lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas
nas etapas de lances, negociar a redução de preços, enfim, resolver todos os atos e
assuntos direta ou indiretamente , tudo para o bom e fiel cumprimento desta procuração
perante as Prefeituras e Órgãos Públicos com referência a processos licitatórios e
comerciais da empresa. oV^

1 ,n**>*!'
VALIDADE: 06 (seis) MESES.

Maceió, 01 de Abril de 2016.

••'.•.,".; ;,-".;*.;•'

4cú
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GR COMERCIAL
ÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

MARIA RILZA DA COSTA SILVA
CPF 153.773.504-72

>RG341.402ÔSP/AL.
Sócia
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
CNPJ N° 22.241.006/0001-93

r>



ITNSC. NO CAD.
244.22697-0

y , GR COMERCIAL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA-ME ~ i, J

A« Ateflwto M*««in 8/H U 1ítô3, QD 787
Tabuleiro dos Martins • / /^\

MAOIfO«ÃL»6ÍP: 57081-385 / ̂
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL j ~ \

CEP: 57081385 Tel.: 182) 3374-2309 E-mail: qrcomerciome@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 - MOBILIÁRIO (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 02)
Item

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

Produto

Quadro mural de feltro 0,90
x 1,20m - QM (modelo pró
infância)
Mesa redonda adulto - 100
cm - M7 (modelo pró
infância)
Roupeiro de aço - 03 corpos
e 12 portas - AM2 (modelo
pró infância)
Armário alto em aço, 2
portas e 4 prateleiras c/
chave - AQ1
Balanço com 04 lugares -
BA (modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
para 4 crianças de 02 a 04
anos - M2 (modelo pró
infância)
Kit colchonetes
(1,85x0,65x0,0501) - CO3
(modelo pró infância)
Arquivo de aço - 4 gavetas
pastas suspensas - AQ2
Quadro branco 0,90 x1,20m
- QB (modelo pró infância)
Cadeira alta de alimentação
para bebé em ferro - C1
(modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
crianças de 4 e 6 anos - M3
(modelo pró infância)
Placas em tatame de EVA
de encaixe (100x100x20
mm) - TA1 (modelo pró
infância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura regulável -
C6 (modelo pró infância)

Marca

Cortiarte

Colombo

Mobiline

Mobiline

Brinkstar

Colombo

Play
Hobbies

Mobiline

Cortiarte

Burigotto

Colombo

Terra
Fitness

Frisokar

Unidades

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

Preço
unitário

157,39

367,50

1.029,00

756,00

1.501,50

194,25

173,25

777,00

168,00

307,33

207,90

107,10

273,00

TOTAL

i1 1.416,51

367,50

í/ 4.116,00

^ 2.268,00

" 1.501,50

" 1.942,50

V 7.623,00

777,00

1.512,00

1.843,98

£ 623,70

* 2.998,80,

^t/ 1.092,00





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL'

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: qrcomerciome@gmail.com

1.14

1.15

1.16

1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24

1.25

1.26

1.27

1.28

1.29

1.30

1.31

Cadeira crianças 5 e 6
anos - C5 (modelo pró
infância)
Mesa de reunião - 8 lugares
(200x80cm) - M5 (modelo
pró infância)
Quadro de avisos cortiça
100 x 150 cm - QC (modelo
pró infância)
Conjunto lixeira coleta
seletiva cap. 50 L - Lx1
(modelo pró infância)
Mesa individual •- crianças
de 5 e 6 anos - M4 (modelo
pró infância)
Carros coletores de lixo -
cap 120L - CL (modelo pró
infância)
Cadeira estofada com braço
-C7
Roupeiro de aço - 04 corpos
e 16 portas - AM1 (modelo
pró infância)
Mesa de trabalho - M6
Cadeira sem braço, com
rodinhas e altura regulável -
C4 (modelo pró infância)
Berço de madeira (com
colchão 10cm de
espessura) - 130x60cm -
sem gavetas - BC1 (modelo
pró infância)
Escorregador em polietileno
- ES (modelo pró infância)
Mesa retangular em MDF
para 4 crianças de 03 a 05
anos - M1 (modelo pró
infância)
Armário suspenso de aço -
primeiros socorros - AM3
Banheira para bebé de
plástico PVC ou fibra de
vidro - BN1 (modelo pró
infância)
Gangorra de polietileno - 3
lugares - GA (modelo pró
infância)

Sofá 02 lugares -SF1

Kit colchonetes (100x60 cm)

Frisokar

Colombo

Board Net

Ferramentas
Key

Colombo

Quick
Clean

Frisokar

Mobiline

Colombo

Frisokar

Baby Plus
/ Prime
espuma

Ne rés
Brinquedos

Colombo

Mobiline

Styll Baby

Alpha B

American
Confort
_Play

48

1

2

2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

1

1

6

82,95

551,25

178,50

1153,95

147,00

360,15

147,00

1.239,00

399,00

220,50

723,24

1.669,50

241,50

735,00

47,14

714,00

787,50

71,40

S£ '
v 3.981,60

551,25

V 357,00

v 2.307,90

l/ 7.056,00

V 720,30

V 1470,00

« 4.956,00

V 1.596,00

* 2.646,00

^1 1.571 ,84

V 1.669,50

y 1.449,00

L/ 735,00

^ 188,56

/i

^ 714,00"

"S 787,50

428,40





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomorciome@gmail.com

1.32

1.33

1.34

- espessura 03cm CO2
(modelo pró infância)
Poltrona acolchoada para
amamentar - PO (modelo
pró infância)
Banco retangular em MDF
para 4 crianças de 3 a 5
anos - B1 (modelo pró
infância)
Casinha de boneca CS
(modelo pró infância)

Hobbies

Phoenix

Colombo

Brink Star

2

12

1

829,50

220,50

2.719,50

v 1Í659.00

' 2.646,00

í/ 2.719,50

78.292,84

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (Set<;nta * oit°Dmi!' duzentos e
noventa e dois Reais e oitenta e

quatro centavos)
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (821 3374-2309 E-mail: grcomerciome@gmail.com

LOTE 02 - MOBILIÁRIO (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 01)
Item

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6.

Produto

Cadeira - crianças 4 e 6
anos - C3 (modelo pró
infância)
Cadeira de refeição para
adultos - c8 (modelo pró
infância)
Túnel lúdico em polietileno -
TL
Lixeira 50L com pedal e
tampa - Lx2 (modelo pró
infância)
Cadeira em ferro p/ crianças
de 2 a 4 anos - 02 (modelo
pró infância)
Gira gira - carrossel - CR
(modelo pró infância)

Marca

Frisokar

Frisokar

Brink Mobil

Plásutil

Mobiline

Brink Mobil

VALOR TOTAL DO LOTE 02

Unidades

12

4

1

5

40

1

Preço
unitário

83,05

147,00

2.562,00

261,45

72,45

1.727,30

TOTAL

^ 996,60

588,00

V 2562,00

\/ 1307,25

l/ 2898,00

^ 1727,25

10.079,10
(dez mil, setenta e nove Reais e

dez centavos)
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 90140149%
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Macei

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: qrcomerciometBQmail.com

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS
Item

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3-15

3.16

3.17

3.18

Produto

Espremedor de frutas semi-
industrial - EP (modelo pró
infância)
Bebedouro elétrico
individual pot.125 - BB2
(modelo pró infância)
TV de LCD de 32"- TV
(modelo pró infância)
Purificador de água
refrigerado - PR (modelo
pró infância)
Liquidificado r com 02
velocidades - LQ2 (modelo
pró infância)
Microondas 27 L - Ml
(modelo pró infância)
Balança de prato
capacidade 15 kg - BL
(modelo pró infância)
Máquina de lavar roupa
capacidade de 8 kg - MQ
(modelo pró infância)
Batedeira cinco
velocidades -BT (modelo
pró infância)
Geladeira de uso doméstico
frostfree 410 L - RF1
(modelo pró infância)
Fogão 04 bocas de uso
doméstico - FG2 (modelo
pró infância)
Fogão industrial - 06 bocas -
FG1 (modelo pró infância)
Ventilador de teto VT
(modelo pró infância)
Aparelho de som
microsystem - MS (modelo
pró infância)
Centrífuga de frutas - 800w -
CT (modelo pró infância)
Máquina secadora - 10 kg -
SC (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000 btus -
modelos split high wall
DVD player - DVD (modelo

Marca

Cemaf

Master
Frio

Philips

Master
Frio

Mondial

Electrolux

Toledo

Electrolux

Black &
Decker

Cônsul

Esmaltec

Itajobi
Fogões

Ventisol

Philips

Mondial

Brastemp

Samsung

Lenoxx

Unidades

1

2

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

g

8

1

1

1

2

Preço
unitário

334,95

1.290,45

1.680,00

605,85

130,20

451,39

913,50

1.533,00

292,95

2.834,99

523,95

2.637,60

309,75

557,76

418,95

1.785,00

1.818,47

231,00

TOTAL

V 334,95

v 2.580,90

V 3.360,00

v 1.817,55

390,60

^ 902,78

t/ 913,50

^ 1.533,00

l/ 585,90

V 5.669,98

^ 523,95

* 2.637,60

i/ 2.787,75

x- 4.462,08

l/ 418,95
/

{/ 1.785,0(T

l/ 1.818,47

462,00
1:
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GR COMERCIAL
'

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497 \a Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome(5)qmail.com

1'fa.

3.19

3.20

3.21

3.22

3.23

3.24

3.25

3.26

3.27

3.28

3.29

pró infância)
Freezer 420 L horizontal -
FZ (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000 btus -
modelos split high wall
Coifa industrial de exaustão
- CO (modelo pró infância)
Esterilizador 6
mamadeiras microondas -
ES (modelo pró infância)
Ferro elétrico a seco - FR
(modelo pró infância)
Liquidificador industrial - 8L
- LQ1 (modelo pró infância)
Geladeira frost free
capacidade 250 L - RF2
(modelo pró infância)
Multiprocessador 1
velocidade - MT (modelo
pró infância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-145 -
BB1 (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000 btus -
modelos split high wall
Cafeteira elétrica

Electrolux

Elgin

Luftimax

Lillo

Mallory

Metvisa

Esmaltec

Philco

Libell

LG

NKS

VALOR TOTAL DO LOTE 03

1

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

4.158,00

4.594,59

2.814,00

157,50

110,25

1.037,40

1.468,95

401,44

1.774,50

2.625,00

152,00

i/ 4. 158, 00

X 4.594,59

l/ 2.814,00

í/ 472,50

V 220,50

l/ 1:037,40

't/ 1.468,95

i/ 401,44

Y 3.549,00

t/ 7.875,00

152,00
59.728,34 (cinquenta e nove mil,
setecentos e vinte e oito Reais e

trinta e quatro centavos)
Total global da proposta: R$ 148.100,28 (cento e quarenta e oito mil, cem
Reais e vinte e oito centavos)

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de garantia dos produtos: 12 (doze) meses
Prazo de entrega: 08 (oito) dias, contados a partir da solicitação.

Maceió, 06 de abril de 2016

GR COMERCIAL

V,
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
CNPJ N° 22.241.006/0001-93



ITrsrsc. NO CAD. ICMS!
244.22697-0

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE f , \Ê U \. Menino Martelo Ô/N, U1083, QD 7B7 '^ \o dos Martins \: 57081-385

-

/

- -
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMÍTADA.

Pelo presente instrumento particular •- na melhor forma de direito os abaixo assinados:
' GiLDÊTE TENORÍO ALVES/ brasileira, solteira, comerciante; nascida em 16 de Setembro de

1978, acerto licrCPF sob o n°. 036.463.747-06, portadora da Carteira de Identidade n°.
98001218604-SSP/AL, residente e domiciliada á Rua EHssaJma Oliveira Santos, 06, Tabuleiro
do Martins, Maceió, Alagoas, CEP-57081 -526 e MARIA RiLZA DA COSTA SILVA, brasileira,
soltei, comerciante, nascida em 12 de Novembro de 1346, inscrita no CPF sob o n°.

i 153J73.564-72, portadora da Carteira de identidade n°. 341402-SSP/AL, residente e domiciliada
. à Avenida Pres. Mediei, S/N, Centro, Boca da Mata, Alagoas, CEP-57680-000. Resolverr: em

1 comum acordo constituir uma Sociedade LJmitarJa, a qual se regerá de acordo corn a legislação
.'• em vigor e as dáusaias seguintes:

' CLÁUSULA PfgtfBRA .
t - DO HOiff EMPRESARIAL. SEDE E FILIAJS.
1.1 - Soaedadejftará sob o nome empresarial GR COMERCIAL; COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, CO.TÍ sede na Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083, Quadra 737,
Taboteiro do Martins, Maceió, AJagoas, CEP-57Ô81-385, e usaria expressão de COftlERCíAL
GR como nome fantasia, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer

? porto do tenrtób nacional ou fora dele mediante alteração 'contratual assinada por todos os
sócios. •**"

2-DOOBJEIiOSQCUL
2.1 - A Sociedade te>-á os seguintes objetos sociais: como attvtóade pnnctpaí comercio varejista
de produtos alinwnticios^ geral; e amo atividades securxJárias terá c^^
varejista de artigos dó vestuário e acessórios, comercio varejista de moveis, comercio

, varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de hortifrutigranjeiros, comércio
varejista de meteríeis de construção, comercio varejista de produtos saneanfes
domtesanitarios, comercio varejista de produtos farmaceuticos.sem manipulação de

• . formulas, transporia rodoviário de carga.exceto produtos perigosos e mudanças.mumcipai
e, aluguei de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais.

r' . " '.: . • ' , ' . * * .

CLÁUSULA raCBRA
3-DOCAPíTALSOCJAL
3.1 - Q dàpaal sodàl é de Jtt 100.000,00 (cem mil'reais), que é dividiaUem 100,000 (cem rnii}
quotas; no valor unitário d$£$ 1,00 (um real). Distribuído o Capital Social na proporção 90% para
à sócia MARIA RILHA DA COSTA SILVA e 10% para a sócia GILDETH TENORÍO ALVES.
ÍS? -.PAr̂ GRAFÒ 1° - Sçfndo ííue R$ 30.000,00 r̂inta-mil reafe) será mtógrafizada neste ato
ém"moe^conref̂ :nacíc)fia!, na proporção de R$ 27,000,00 (vinte e sete mH féáfe} para aiocia
MARIA R1LZA UA COSTA SILVA e R$ 3.000 (três ml reais) para a sócia GiLDETE TENCfôO
ALVES. E a psiceia restante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) fica a ser iníegralizada em
moeda corrèotç nacional, entre o período de início das ativjdades ale o fina! do exercício 2016,
sempre respeitando 3 proporção de 90% para a sócia MARIA RfLZA DA COSTA SILVA e 10%
para a sócfâ GILDETE TENORÍO AL VÊS

^• ,
•'•• ' • • ' " • • > w •

> "• -
JOkfTA COMERCIA! CO EBXUX} DE -J_yv«a -SEDE. '. . '. ... '

CERTIFICO O SO&lSffKO XH 13/04/2015 18;13 SÓ» ti". 27200580381. ,
PKQTOCXilO: I5OOS53*< Í?E Í3/04/20ÍS, NZKK: 272005803?!. ís\R OJMEBCIA1 CMKBBÍI-0 OSt PRODUTOS «JMBIírClOB- LTO*. \_)

_ J» .
cmtu>

j«mó, 13/Q4/20IS . r 7

- - ^
«a ímprobo, íica «u]«it« à coaiprov»çio d» »u* «uton.tÍGlel»dP no sic« .-—x

9ov.br iafozxutndo o »ug-ji,iit« oódtço d* wwrific«çã.o: JLL15C063946
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COMTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA í//
JGRCOMÍSRCIAL COMERCIO DE PRODUTOS AtIMENTICIOS LTDA. •£ fls.

3.15 - PARÁGRAFO 2° - O capitel social subscrito, tategrafeado e a integralízar psjos sócios
apresenta-se da seguinte forma: ;

Sócios

MAMA R1LZA DA COSTA SttVA

GILDETETEMORIO ALVES *p

Totó

Capitai Social
íntegralizado

R$ 2?.000,flu

R$ 3.000,00

R$30.000,00

Capital Part.%
Social a

integrador

R$63.QOG,Oi) 90.000

RS 7.QOO.CO 10.000

R$70000,00 100.000

Capital Social

R$ 90.000,00

R5 10.000,00

R$100.000,00

CLAUSULA QUARTA
4 - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE
4.1 - As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas s
teíssifo, no todo eu em parte, sem prévio e expresso consentimento do ouíro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de nrçferència para sua aquisição se
postas à venda, formafeando, se realizada a cessão delas, a aí&racão pertineníe.

Quotas, mas todos respondem
S-Dft
5.1 - A íesponsa&idacte de cada sócio é restrita ao
solidariamente peie integraíizacáo do Capital Social

OAUSULA SEXTA
6-DAAOtfa^STRACÀC ;
6.1 - A admifBSíiacâo:serà exercida pela sócia MARIA-WÍZA OA COSTA SILVA ao qua! cabejá
a ^dininsíracâo gei.sí de ;íodas as operações comerciai e administrativas da empresa,
FO r̂esentamíó a sociedade -.ativa è passivamente em juízo ou. fora dele, ficando vetada a
concessão daâvats em norae-da SQdedadfe:em favor de tepcetos, exceto em favor fe'empresa
que venha a ser cot&ada, controlada ou controiadora cia sociedade constituída.

'
CLAUStlLASÉTî r

7,1.-A sócia\TO aasf^ício da administração e de cargo na sociedade poderá de comum acordo,

CíaSOCJAL.̂ AiJkNCO PA-RIMOf̂ At E LUCROS g OU PREJUÍZOS.
8.1:-Õ exercício sócia encerrara em 31 de dezembro de ca&áft, quando os administradores
pnsgteFto confes Ideadas tte sua admftiistração, procedendo á elaJboracâo do inventário, do
Qafeiiçp' Pafêmortial t̂a.íS^nonsíracào do Resultado do Èserctòo, cabeníto aos sócios na
proppíção de suas quotas; os lucros ou prejuízos apurados. Nos quatros meses, seguintes ao
tém (̂to«íereí6àr>^s6díà áeSberafâo sob as corrias e designarão admírastracões quando for
ocaso.; ' ' v1-*'':

"

•*vi - '•;;.:

A ™iid»<i«' Ãa«»

JCKTi .-r»iCTl-T»T. 1X) ESTUO DE AIAQOkS - SEDE

CÍJRTIF1CO O MCISTBO KU 13/04/20X5 1B:Í3 SOB MB 272005S0381
PBOfOCOJ^O: 150063946 .-TE 13/04/2015- N7BE - 2720O580381 . ,

CCMEUCIÇ, DE MOOUTOS WOMDEICIÍW LTDA

se unpraaso, fie»

SSCAZTÃRIO GERAL
, 13/04/2015

á. com-rov.-içio d* »u« *ut*nt±O±d«i« ,cõ
códigc <tm v«rUÍícapão: *LlSOOfi3M6
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i.
CONTRATO BE CONSTÍTUIÇÃO D£ SOCIEDADE UHÍTADA

GRCOMEtoOAi COMERCIO DE PRODUTOS ALftlENTICIOS LTDA-

CLÁUSULA MOHA
9-DACTSSQLtJCÃDDASOCIDADE
9.1 - Fte&ando-se, fateceado ou interditado qualquer sócio, a Sociedade não se dissolverá,
continuara suas afividades'com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente, inextstindo interesse na continuidade da Sociedade, esia será liquidada após a
apuração do Balanço Pafrintóniai na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a
sociedade poderá conft$ar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.
9.1.1 PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo proo dimento será adoíado em outros casos em que a
Sociedade se resoíva«n retaçâo a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA
ie-po'flM2p ,; y
10.1 - A Sociedade iniciará soas ath/idades apôs à chancela da Junta Comercial de Alagoas e seu
prazo^ouraçâoéndetemiínado.

11.1 - A admmistradora declara sob as penas da Lei que nàaestá impedido de exercer a
actaWMSíraçâo da sociedade, :por tei especial, ou em virtude de ^ondenaçâo/criramal, ou por se
encontrar sob efeitos deía, $ pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pú1>í£5ĉ  ou.cfffne /alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou' contra a
èosnpftò "pòpúíaf/ òoritra ò sísíema financeiro nacional, contra .a norma dê defesa dá
mncorrencía. contra as refações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

''1 - Fica eleito o foro'da comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas,
^obrigações resuitanies deste confrato, renunciando-<* coníratarifes á

13 - re6IGMACáeSD£ ADWilSTRADORES NÃO SÓCIOS
13.1 - A sociedade podefá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada

' " ;

de normas especificas reçtentes de sociedade limitada,
às normas em v^or, esfâ&eíecidas pare*as. sociedades

•

JiaTTA CRMERCXJU, DO ««ZUO C

CERTIFICO O (USGUSTRO tot. 13/04/2GÍ5 1M:13 SÓ» W 27209680381.
PROTOCOLO: 15006394* De 3.3/Ò4/2O15. KISE: 2T20OSBO381
cat COKBVCUU. CCMOCXO DX paocirros AÍIHEWTICIOS

d*
anuu.

JOCEIO, 3.3/04/2M5

-- — p* ií*" ^ - " *

' *"W*Ii4«ò»' «Mb» tfnnBaMiti>, ca iaç>x»»so, fica sU3*lta A ocnpro?*c<o (te «u* «ut*ntu.eicU<!o'no ritc
d« varific«çio: &U50063946
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GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTD

E por se adorem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento partièuíar fo; .
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, destinando-se ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os efeitos fegais.

Maceió/AL, 23 de Março de 2015.

i
MA W A fflLZA DA COSTA SILVA

CPFrf1S3.773.594.72

. •: -

.-,«•' •-'

CON3RCIM. OO ESTADO DE AiJUSOifi - SEDS

CERTIFICO O UEGI3TRL-. SM 13/04/2015 18:13 SOB H°
27200530381.
PRqrTOCOUi: lbDJ63946 !lE '.3/04/201=. KIKE; 27200580381
GR ccMxaciKL caeawcTi tr/. PSOOUTOS *Z.D«IÍ*I:<:TOS

O de
-EfUU.

, 13/04/2015

da »o* «u t«otd oldari» no
: XL130Cti3346

, fie*
o «aguir.t«
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31/03/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.241-006/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/04/2015

NOME EMPRESARIAL
GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL GR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortífrutigranjeiros
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 > Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
06-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV MENINO MARCELO

CEP

57.081-385
BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DO MARTINS

ENDEREÇO ELETRÓNICO
ULISSES1@ULISSESCONTABILtDADE.COM.BR

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

LOTE: 1083; QUADRA: 787;

MUNICÍPIO

MACEIÓ
UF

AL

TELEFONE

(82) 3317-2321

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/04/2015

MOTIVO OESITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** .

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 31/03/2016 ás 14:14:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

!ttp:/Avww.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1.2
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31/03/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Diretoria de.Cadastro Qumla-feira, 3M* Mar

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-fejne

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ÍFU.

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie

junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade

dos dados contidos.

•

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMEROCACEAL

244.22697-0
CNPJ/CPF
22.241.006/0001-93

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

INÍCIO DE ATMDADE

13/04/2015
OPTANTE PELO SIMPLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

NOME DE FANTASIA

COMERCIAL GR

CÓDIGO-DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA

4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (PRINCIPAL)
4744005 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4754701 - Comércio varejista de móveis
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
4771701 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4724500 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO-DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MENINO MARCELO

CEP
57081-385

BAIRRO/DISTRITO
TABULEIRO DO MARTINS

NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

LOTE: 1083; QUADRA: 787;

MUNICÍPIO

MACEIÓ

ur
AL

SFTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/3/2016

/

Data de Emissão: Quinta, 31 de Março de 2016, às 14:23:36 (data e hora de Brasília).

' " ••

Para qualquer sugestão ligar para:

r
0800 2841000

CAU_ CEM TER

'SEFAZ

, Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL

http:#apl 03.sefez.al.gov.br/dicad/fic.php l !
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flPRÕVÃNTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL""

tribuinte
fira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência (s), providencie a atualizaçao junto> aLSMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

;NTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

ic/Razáo Social
COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Io do Estabelecimento (Nome de Fantasia)

ylERCIAL GR ' • t

jreza Jurídica
PIEDADE EMPRESÁRfAUMITADA

do ̂ plbèlectmento

ilação de Serviço

Suj. Tributária

I.S.S.Q.N.rr.L.F.

Tipo Cadastro

Permanente

Sit. Cadastral

AíÍ\'Q

Opt Simples

Sim

C.M.C

901401497

CNPJ/CPF

22.241.006/0001-93

DaL Início Ativ.

14/4/2015 -

Opt>StMEI

Não

ios ou Responsáveis Legais
;rica o
569979
569980

CPF/CNPJ
: 036.463.474-06
T$ 3.773.504-72

Nome
GILDETETENÕRIO ALVES '
MARIA RILZA DA COSTA SILVA

>EREÇO/LOCALIZACAQ

rã douro

NIDA - MENINO MARCELO

Número

00000

CEP

57081385

Bairro

TABULEIRO DOS MARTINS

ipf emento

BA B

Município

MACEIÓ

UF

ALAGOAS

VIDADES ECONÓMICAS

47Za6 99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO E
47440 5 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
47547 1 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
47610 3 -COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA " V- ",,-.
47814 . O r COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRI.O E ACESSÓRIOS
47890 5- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; ..... .,.,:•. ..„,...'.'..:,
49302 1 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
77390 99 -ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
47245 O - COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
47717 1 -COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Tipo
Primária
Secunde
Secunde
SècurVdÈ
•Secunde
Secunde
SecundÉ
Secundí
Secunda
Secundí

o conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 12 de Fevereiro de 2016
ide - CU crias a partir da data de emissão.

• ••
,

' • -





15/03/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22773294&VARPessoa=22773294&VARUf=AL&...

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 22241006/0001-93, 22241006/0001-93

Razão Social: GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
ME

Nome Fantasia:coMERCiALGR
Endereço: AV MENINO MARCELO SN LOTE 1083 QD 787 / TABULEIRO DO

MARTIN / MACEIÓ / AL / 57081-385

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/03/2016 a 13/04/2016

Certificação Número: 2016031509593340680527

Informação obtida em 15/03/2016, às 09:59:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

,
-> '••.
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https://w ww.sifge.caixa.gov. br/Em presa/C rf/Crf/FgeCFSImprimirPapef.asp?VARPessoaMatriz=22773294&VARPessoa=22773294&VARUf=AL&VARIns-..





23/03/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

R&E&o Social: GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME - REGULAR

CNPJ : 22241006000193

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativá.

Certidão, expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:15:43 do dia 23/03/16
Válida até 22/05/2016.

código de controle da certidão : 065C-D9BO-D9F8-FOC1

. ....... - . '..' .. .." . . . . . .

' - • . - • : ' •

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página .da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http: //wwww. sef az .ai. gov. br/ certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

f r'

https ://apf 03.sefaz.al .oov.br/certi dão/ " . i





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 9705 /

>o do Contribuinte
i i t- r i bu i n t e Geral - Pessoa Jurídica

icrição: 490569978 Identificação: 4 9 0 5 6 9 9 / 6

itribuinte
COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS

IMENTICIOS LTDA

C.N.P.J./C.P.F.
22241006000193

Situação Cadastral
Ativo

irádouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
NTNO MARCELO, N°: S/N, LOTE 1083; QUADRA 1S1;
081335,
a d-r a : , Lote : , Loteamento :

iro: TABULEIRO DO

a Expedição
/02/2016

MARTINS Cidade: MACETO

Validade
01/06 /2016

N° Protocolo
0

Data Protocolo
02 /02 /2016

De Autenticidade: E26 9 0 D . 5 E 0 . 7 A E

Certificamos,, com fundamento nas informações exaradas no processo
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de
Cadastro e Controle de Arrecadação- e ressalvado o direito de a
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a
expedição desta certidão.

**************************-*********-*****************************-***.*

********************************************************************
*********************************************************
*-*•**•************•*****************-***********-*•***********************
***************************************** ****-** *********************
********************************************************************
********************************** .- .•*********•*•**********************

*************** *****************•*-***** *******************************

fc * * *'* ********************** ***************************************

*-******************************************************************

**********.**********************************************************

À***************-**************************** í,-*-**********************

**************************** *** *-*******•****•****->.- ******************** *-**

***************it**********************-******************************

********************************************************************

rtidão emitida as 13:47:54 do dia 02/02/2016
autenticidade desta certidão pode ser confi rmada na pagina da Secretaria de finanças,
endereço: http://www.maeeio.ai.gov.br/smf/ ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

servaçao:



*



29/02/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
CNPJ: 22.241.006/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
.nas alíneas 'a1 a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de 1991.

ctesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
.recetta.fazenda.gov.br> pu <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

1.751, de 02/10/2014Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
Emitida às 09:04:12 do dia 29/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2016.
Código de controle da certidão: F8A2.F82A.DB3E.EBAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/.ÇS:! :• ; ' ; ' • " • - • - ,,: ;; , , . • ' . ;

" :•••, ••-•:•")-'::•; '. • : : . - . .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA •• ME

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22 .241 .006 /0001-93
Certidão n° : 21431531/2016

Expedição: 24/02/2016, às 0 9 : 4 7 : 4 5

Validade: 21/08/2016 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA -
ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.241.006/0001-93
, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 .440 , de 7 de julho de 2011, e
na 'Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver if icação de su
autent ic idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicia is t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
recolh imentos p rev idenc iã r ios , a honorá r ios , a cus t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público de
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(
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10/03/2016 001699276

PODER
JUDICIÁRIO
TSÍALÀfiOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001699276

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:. 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, vinculado ao CNPJ:
22 241 006/0001-93 ******i****************************>** ''j'*'t*>****AAtt*>****t*A*i'**

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a ACÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em -andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2CTO do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDl em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas; • ,, ,

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal, de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira, 10 de março de 2016 às 09h36min.

001699276





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE
ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

-•?.--: - Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificacão do Registro de Empresa (NTRE da Sede)

Z7200580381

C.N.P.J

22241006000193

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

13/04/2015

Data de Inicio de Atividades

13/04/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

WENIDA MENINO MARCELO. S/N. LOTE 1083; QUADRA 787, Tabuleiro do Martins. MACEIÓ - 57081385 - AJagoas

líbjeto Social

:OMO ATIVIDADE-O-COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL E, COMO ATIVIDADES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
30 ^fUARIO E ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE
lOR^RUTIGRANJEIROS, COMERCIO VAREJlSTA'DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
>OMISSANITARÍOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS.SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
:ARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS.MUNICIPAL E, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
NDUSTRIAIS. • : :

Capital Social

.S i 00.000,00 ( Cem Mil Reais )

'apitai Integralizado

S 30.000,00 ( Trinta Mil Reais )

[)duW Participação no Capítal/Fspécíe de Sóçío/Administrador/Térmíno do Mandato

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

• '

ome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

1LDETE TENORIO ALVES - RS 10.000,00 SÓCIO

1646347406

Administrador

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

ÁRIA RILZA DA COSTA R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX/XX/XXXXX
LVA - 15377350472 //\A RILZÃ DA COSTA RS 90.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

LVA^153773S0472

tin^R-quivamento

ita: 01/07/2015 00:00:00 Número: 20151237816

0: BALANÇO

eoto: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATTVO

Stsrus

XXXXXXXXXXXX

iais

[presa não Possui Filiais registradas nesta-Junte..-..

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, quarta-feira, 23 de março de 2016

160068762

<-*-r ^ ai
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

; documento foi assinado dígitalinentê", em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
quarta-feira; Í23dé:màrço-de'2016 as 19:11:23

mpresso. par»Conferência aceiíe.o site: www.juceaLaLgov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade; de Certidão, e informe o número, do protocolo.

"*•;'•:





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA

Rua Padre Cícero, s/n - Centro - Olivença - AL

CNPJ: 12.257.762/0001-57

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa GR COMERCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS

'•ALIMENTÍCIOS LTDA-MEfsituada á Avenida Menino Marcelo S/N, Lote, 1083, Quadra 787.

Tabuleiro do Martins, com CNPJ sob N? 22.241.006/0001-93,forneceu Mobiliários paro

Creches e Escolas do município, cumprindo os prazos de entrega e qualidade dos produtos

fornecidos, sem que haja nada que desabona a empresa.

!3S|
írfl
•L"!
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im Testemunho da virdidi

n 1 AB»^ 2016

Doufc .

astoídaRucha-Ofidala Olivença, 17 de Junho de 2015.





PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIPU

GABINETE MUNICIPAL

,TFQTAnn HF CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos os devidos fins,

sem que haja nada que desabone a empresa.

a empresa GR COMERCIAL

Traipu-AL, 29 de março de 2016.

%
•o°%'O

_
ARMANDO JOSÉ VIEIRA BISNETO

Chefe de Gabinete

SI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE/FAX: (82)3279-1309/( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA

Pregão N»: 011/2016

Processo N°: 315-017/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA CRECHE PROINFÂNCIATIPO B

PREAMBULO

Data de Realização: 06/04/2016 14:00:00

No dia 06 de Abril de 2016, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, do Processo em
epígrafe, ara a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal
n° 3.555/00 e subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

fcerta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à comprovação da
IFistência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTE EMPRESA ME/EPP

ALEXANDRE JOSÉ MENDONÇA GOMES DA SILVA F GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIO SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu a declaração do Licitante presente de que atende plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, fo aberto o envelope contendo a Proposta e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles
definidos no Edital, tendo classificado e selecionado o Licitante que participará da Fase de Lances em razão dos preços
^opostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou o autor da proposta selecionada a formular lances de forma sequencial. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

ITEM / LOTE: 0002 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

R$ UNITÁRIO

78.292,8400

78.270,3100

78.270,3100

R$ UNITÁRIO

10.079,1000

10.079,1000

QTD

1

1

1

QTD

1

1

R$ TOTAL

78.292,8400

78.270,3100

78.270,3100

R$ TOTAL

10.079,1000

10.079,1000

%

0,0000

0,0000

0,0000

<Vb

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

LANCE

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

VENCEDOR

PREGÃO PRESENCIAL: 011/2016 - PROCESSO: 315-017/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.26
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO-:-

CEP: 57680-000
FONE/FAX: (82)3279-1309/( }

BOCA DA MATA / AL

TTEM / LOTE: 0003 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL

PROPOSTAS GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

NEGOCIAÇÃO GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

NEGOCIAÇÃO GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS

59.728,3400 l 59.728,3400 0,0000 SÊLECIONADA

56.946,8700 l 56.946,8700 0,0000 LANCE

56.946,8700 l 56.946,8700 0,0000 VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR

m COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ITEM / LOTE: 0002
FORNECEDOR

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ITEM / LOTE: 0003
FORNECEDOR

R$ UNITÁRIO

LTDA ME 78.270,3100

R$ UNITÁRIO

LTDA ME 10.079,1000

R$ UNITÁRIO

GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME 56.946,8700

R$ TOTAL

78.270,3100

R$ TOTAL

10.079,1000

R$ TOTAL

56.946,8700

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR

GR COMERCIAL COMÉRCIO

fe-EM / LOTE: 0002
TORNECEDOR

GR COMERCIAL COMÉRCIO

ITEM / LOTE: 0003
FORNECEDOR

GR COMERCIAL COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

MENOR PREÇO

78.292,8400

MENOR PREÇO

10.079,1000

MENOR PREÇO

59.728,3400

PREÇO NEGOCIADO

78.270,3100

PREÇO NEGOCIADO

10,079,1000

PREÇO NEGOCIADO

56.946,8700

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO
Aberto o 2° envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e a proposta do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição do Licitante para exame e rubrica.

PREGÃO PRESENCIAL: 011/2016 - PROCESSO: 315-017/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.39^/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO A;

CEP: 57680-000
FONE/FAX: (82)3279-1309/( ) -~£2L\A DA MATA / AL

v. / S
ITEM/ LOTE FORNECEDOR R$ UNITÁRIO QTD R$ TOTAL

ADJUDICAÇÃO

Em vista do resultado, o Pregoeiro adjudicou o objeto do processo em epígrafe na seguinte conformidade:

ITEM /

0001

0002

0003

LOTE FORNECEDOR

GR COMERCIAL COMÉRCIODF PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA

LTDA

LTDA

ME

ME

Me

VALOR GLOBAL

R$ UNITÁRIO

78.270,3100

10.079,1000

56.946,8700

145.296,2800

QTD

1

1

1

3

R$ TOTAL

78.270,3100

10.079,1000

56.946,8700

145.296,2800

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS

ALEXANDRE JOSÉ p4£NDONÇA GOt̂ ES DA SILVA FILHI
GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTDA ME

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ADNAANTUNES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

BERGSON ARAL0D LEITE
PREGOE

CRISTIANE HONORATÓ DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 011/2016 - PROCESSO: 315-017/2016
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GR COMERCIAL f
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME O Qj?

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497 ; "" -*"3áC_
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL /%h

CEP: 57081385 Te l.: f82) 3374-2309 E-mail: orcomerciome@qmail.com \ •fW

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 - MOBILIÁRIO (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 02)

Item

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

Produto

Quadro mural de feltro 0,90
x 1,20m - QM (modelo pró
infância)
Mesa redonda adulto - 100
cm - M7 (modelo pró
infância)
Roupeiro de aço - 03 corpos
e 12 portas - AM2 (modelo
pró infância)
Armário alto em aço, 2
portas e 4 prateleiras c/
chave - AQ1
Balanço com 04 lugares -
BA (modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
para 4 crianças de 02 a 04
anos - M2 (modelo pró
infância)
Kit colchonetes
(1,85xO,65xO,05m) COS
(modelo pró infância)
Arquivo de aço - 4 gavetas
pastas suspensas - AQ2
Quadro branco 0,90 x1,20m
- QB (modelo pró infância)
Cadeira alta de alimentação
para bebé em ferro - C1
(modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
crianças de 4 e 6 anos - M3
(modelo pró infância)
Placas em tatame de EVA
de encaixe (100x100x20
mm) - TA1 {modelo pró
infância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura regulável -
C6 (modelo pró infância)

Marca

Cortiarte

Colombo

Mobiline

Mobiline

Brinkstar

Colombo

Play
Hobbies

Mobiline

Cortiarte

Burigotto

Colombo

Terra
Fitness

Frisokar

Unidades

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

Preço
unitário

157,39

367,50

1.029,00

756,00

1.501,50

194,25

173,25

777,00

168,00

307,33

207,83

106,83

273,00

TOTAL

1.416,51

367,50

4.116,00

2.268,00

1.501,50

1.942,50

7.623,00

777,00

1.512,00

1.843,98

623,49

2.991,24

1.092,00





GR COMERCIAL
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497 V5"*
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome@gmail.com

1.14

1.15

1.16

1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24

1.25

1.26

1.27

1.28

1.29

1.30

1.31

Cadeira - crianças 5 e 6
anos - C5 (modelo pró
infância)
Mesa de reunião - 8 lugares
(200x80cm) - M5 (modelo
pró infância)
Quadro de avisos cortiça
100 x 150 cm - QC (modelo
pró infância)
Conjunto lixeira coleta
seletiva cap. 50 L - Lx1
(modelo pró infância)
Mesa individual - crianças
de 5 e 6 anos - M4 (modelo
pró infância)
Carros coletores de lixo -
cap 120L - CL (modelo pró
infância)
Cadeira estofada com braço
-C7
Roupeiro de aço - 04 corpos
e 16 portas - AM1 (modelo
pró infância)
Mesa de trabalho - M6
Cadeira sem braço, com
rodinhas e altura regulável -
C4 (modelo pró infância)
Berço de madeira (com
colchão 10cm de
espessura) - 1 30x60cm -
sem gavetas - BC1 (modelo
pró infância)
Escorregador em polietileno
- ES (modelo pró infância)
Mesa retangular em MDF
para 4 crianças de 03 a 05
anos - M1 (modelo pró
infância)
Armário suspenso de aço -
primeiros socorros - AM3
Banheira para bebé de
plástico PVC ou fibra de
vidro - BN1 (modelo pró
infância)
Gangorra de polietileno - 3
lugares - GA (modelo pró
infância)

Sofá 02 lugares - SF1

Kit colchonetes (100x60 cm)

Frisokar

Colombo

Board Net

Ferramentas
Key

Colombo

Quick
Clean

Frisokar

Mobiline

Colombo

Frisokar

Baby Plus
/ Prime
espuma

N e rés
Brinquedos

Colombo

Mobiline

Styll Baby

Alpha B

American
Confort

Play

48

1

2

2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

1

1

6

82,95

551,25

178,50

1.153,95

147,00

360,15

147,00

1.239,00

399,00

219,27

723,24

1.669,50

241,50

735,00

47,14

714,00

787,50

71,40

x<^_^-
3.981,60

551,25

357,00

2.307,90

7.056,00

720,30

1.470,00

4.956,00

1.596,00

2.631,24

11.571,84

1.669,50

1.449,00

735,00

188,56

714,00

787,50

428,40
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME Q %

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401^97 - - /
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Macô/ó/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-ma//: grcqmerciomc@qmail.com

1.32

1.33

1.34

- espessura 03cm •• CO2
(modelo pró infância)
Poltrona acolchoada para
amamentar - PO (modelo
pró infância)
Banco retangular em MDF
para 4 crianças de 3 a 5
anos - B1 (modelo pró
infância)
Casinha de boneca • CS
(modelo pró infância)

Hobbies

Phoenix

Colombo

Brink Star

2

12

1

^

829,50

220,50

2.719,50

<L__^
1.659,00

2.646,00

2.719,50

78.270,31

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (Sete"ta ? °ltO mM' ?UZf nt°S e
setenta Reais e trinta e um

centavos)
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNP J; 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome@qmatl.com Ny

LOTE 02 - MOBILIÁRIO (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 01)
Item

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

Produto

Cadeira -• crianças 4 e 6
anos - C3 {modelo pró
infância)
Cadeira de refeição para
adultos - c8 (modelo pró
infância)
Túnel lúdico em polietileno -
TL
Lixeira 50L com pedal e
tampa - Lx2 (modelo pró
infância)
Cadeira em ferro p/ crianças
de 2 a 4 anos - C2 (modelo
pró infância)
Gira gira - carrossel - CR
(modelo pró infância)

Marca

Frisokar

Frisokar

Brink Mobil

Plásutil

Mobiline

Brink Mobil

VALOR TOTAL DO LOTE 02

Unidades

12

4

1

5

40

1

Preço
unitário

83,05

147,00

2.562,00

261,45

72,45

1.727,30

TOTAL

996,60

588,00

2562,00

1307,25

2898,00

1727,25

10.079,10
(dez mil, setenta e nove Reais e

dez centavos)





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244,226970 Insc. Municipal: 901401497 \^
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome@gmail.com

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS
Item

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3.15

3.16

3.17

Produto

Espremedor de frutas semi-
industrial - EP {modelo pró
infância)
Bebedouro elétrico
individual pot.125 - BB2
(modelo pró infância)
TV de LCD de 32"- TV
(modelo pró infância)
Purificador de água
refrigerado - PR (modelo
pró infância)
Liquidificador com 02
velocidades - LQ2 (modelo
pró infância)
Microondas 27 L - Ml
(modelo pró infância)
Balança de prato
capacidade 15 kg - BL
(modelo pró infância)
Máquina de lavar roupa
capacidade de 8 kg - MQ
(modelo pró infância)
Batedeira cinco
velocidades -BT (modelo
pró infância)
Geladeira de uso doméstico
frostfree 410 L - RF1
(modelo pró infância)
Fogão 04 bocas de uso
doméstico - FG2 (modelo
pró infância)
Fogão industrial - 06 bocas -
FG1 (modelo pró infância)
Ventilador de teto - VT
(modelo pró infância)
Aparelho de som
microsystem - MS (modelo
pró infância)
Centrífuga de frutas - 800w -
CT (modelo pró infância)
Máquina secadora - 10 kg -
SC (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000 btus -
modelos split high wall

Marca

Cemaf

Master
Frio

Philips

Master
Frio

Mondial

Electrolux

Toledo

Electrolux

Black &
Decker

Cônsul

Esmaltec

Itajobi
Fogões

Ventisol

Philips

Mondial

Brastemp

Samsung

Unidades

1

2

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

1

1

1

Preço
unitário

334,95

1.290,45

1.680,00

605,85

130,20

451,39

913,50

1.533,00

292,95

2.834,99

523,95

1.630,56

309,75

383,46

418,95

1.785,00

1.818,47

TOTAL

334,95

2.580,90

3.360,00

1.817,55

390,60

902,78

913,50

1.533,00

585,90

5.669,98

523,95

1.630,56

2.787,75

3.067,68

418,95

1.785,00

1.818,47





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 90140149^
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Mace i OVA L

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-maíl: q rc orne rei orneiam a i l. com

3.18

3.19

3.20

3.21

3.22

3.23

3.24

3.25

3.26

3.27

3.28

3.29

DVD player - DVD (modelo
pró infância)
Freezer 420 L horizontal -
FZ (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000 btus -
modelos split high wall
Coifa industrial de exaustão
- CO (modelo pró infância)
Esterilizador 6
mamadeiras microondas -
ES (modelo pró infância)
Ferro elétrico a seco - FR
(modelo pró infância)
Liquidificador industrial - 8L
- LQ1 (modelo pró infância)
Geladeira frost free
capacidade 250 L - RF2
{modelo pró infância)
Multiprocessador 1
velocidade - MT (modelo
pró infância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-145 -
BB1 (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000 btus -
modelos split high wall
Cafeteira elétrica

Lenoxx

Electrolux

Elgin

Luftimax

Lillo

Mallory

Metvisa

Esmaltec

Philco

Libell

LG

NKS

VALOR TOTAL DO LOTE 03

2

1

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

231,00

4.158,00

4.290,00

2.814,00

157,50

110,25

1.037,40

1.468,95

401,44

1.736,78

2.625,00

152,00

"" 462,00

4.158,00

4.290,00

2.814,00

472,50

220,50

1.037,40

1.468,95

401,44

3.473,56

7.875,00

152,00
56.946,87 (cinquenta e seis mil,

novecentos e quarenta e seis
Reais e oitenta e sete centavos)

Total global da proposta: R$ 145.296,28 (cento e quarenta e cinco mil,
duzentos e noventa e seis Reais e vinte e oito centavos)

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de garantia dos produtos: 12 (doze) meses
Prazo de entrega: 08 (oito) dias, contados a partir da solicitação.

Maceió, 06 de abril de 2016

GR-pOMERCI
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

PROCESSO N° 315-017/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRÍO: Pregão Presencial n° 011/2016
ASSUNTO: Licitação para aquisição de mobiliários e equipamentos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
licitatórío em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 (art. 4°,
inciso XX), ADJL/D/CA-SE o objeto da licitação ao lidtante vencedor, a empresa
GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME (CNPJ n°
22.241.006/0001-93), peio valor global de R$ 745.296,28 fcenfo e quarenta e cinco
mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos).

CPL, em 07 de abril de 2016.

Bergson
Preg

eíte

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

^MATA
Ma is trabalho por você

PROCESSO N° 315-017/2916
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 011/2016
ASSUNTO: Licitação para aquisição de mobiliários e equipamentos

RELATÓRIO FINAL DE Í/C/TACAO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Educação, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, realização de pesquisa de mercado e informação de
dotação orçamentaria, abriu-se o procedimento lidtatório Pregão Presencial n° 011/2016,
objetivando a aquisição de mobiliários e equipamentos para creche Prolnfãncia Tipo B, na
forma do Termo de Referência apresentado pelo interessado solicitante, acostado à inicial,
bem como Estimativa de Preços elaborada pelo Departamento de Compras, anexada aos
autos.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais da União e do Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu em 06/04/2016, totalizando 01 chamada,
havendo a participação da licitante relacionada na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

A proposta ofertada e a documentação aberta, apresentadas pela empresa
participante, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedora do
certame a empresa GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, com o
valor global de R$ 145.296,28 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e
vinte e oito centavos), e, não havendo interposição de recurso por parte dos //errantes,
adjudicou-se o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação lavrado pelo Pregoeiro
constante nos autos.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT

de ÂicifacÕeà OCA^MATA
Mo 111 M ha lho por voei

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002.

CPL, em 07 de abril de 201 ó.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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Processo Administrativo n° 315017/2016.
Modalidade: Pregão Presenciai n° O J1/2016.
Objeto: Aquisição de mobiliário e equipamentos para a Creche Prolnfância Tipo B.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Educação.

PARECER PGM GAB N° 0269/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PRI-XÍÀO PRLSHNCIAL N" 011/2016.
AQUISIÇÃO DH MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA

CRECHE PROINFÂNCIA TIPO B. 01 (UMA) EMPRESA
INTERESSADA NA DISPUTA. OBSERVÂNCIA DA LEI

10.520/2002 E DA LEI 8.666/93. CONTINUIDADE.
CONTRATAÇÃO.
I - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO B;
II- PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO;
III- PROCESSO REGULARMENTE INSTRUÍDO.

Trata-se de processo licitatório. sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, que tem como objeto a aquisição de mobiliário e equipamentos para Creche
Prolnfância Tipo B, com exclusividade de lotes para ME e EPP.

O presente procedimento administrativo regular fora deflagrado a partir do
O f. n° 082/2015 S.M.E., de 15 de março de 2016, que veio instruído com o termo de
referência, em que consta o objeto, especificações detalhadas dos produtos, unidade de
medida, quantidade exigida, justificativa, forma de fornecimento, avaliação do custo,
recebimento e critério de aceitação do objeto. obrigações das partes, controle da execução e
das infrações e das sanções administrativas.

A peça exordial veio instruída ainda com cópia do termo de compromisso
PAR n° 72397/extrato de execução do plano de ações articuladas, e do manual descritivo para
aquisição de mobiliário e equipamentos/implantação da escola de ensino infantil.

senhor Prefeito.
A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas:

1 - COMERCIAL CAVALCANTE E COSTA LTDA - ME.
inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.862.431/0001-18;

2 - GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. inscrita no CNP| /MI ; sob n°
22.241.006/0001-93;

3 - COMERCIAL COLOMBO LTDA, inscrita no CNPJ/MI'
sob n" 10.449.397/0001-57./'

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm@gmail.com
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O Secretário de Planejamento e Finanças deste município informou nos
autos acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e
suficiente ao atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 011/2016,
do termo de referência e do contrato de aquisição.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer
PGM GAB n° 0231/2016, se posicionando pelo prosseguimento do procedimento liciíatório.
posto que a fase interna obedeceu aos trâmites legais aplicáveis à espécie.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro
de aviso de Prefeitura deste município, no Jornal Tribuna Independente, no Diário Oficial do
Estado de Alagoas e no Diário Oficial da União, edição respectiva de 23 de março de 2016.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pegão Presencial n°
011/2016.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja. dia 06 de abril
de 2016, às 14:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceu uma (01) única empresa interessada na disputa, no caso, a GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. representada por
ALEXANDRE JOSÉ MENDONÇA GOMES DA SILVA, a qual foi inicialmente
credenciada, cis que atendeu os requisitos estabelecidos no edital. Ato contínuo, o Pregoeiro e
equipe de apoio deram início a abertura do envelope contendo a proposta de preços, que
restou classificada.

Na fase de lances c negociação de preços, a empresa presente, retro citada,
se sagrou vencedora do LOTE 01 - Mobiliário (cota principal - referente4 ao lote 02), no
valor total de R$ 78.270,31 (setenta e oito mil, duzentos e setenta reais e trinta e um
centavos); LOTE 02 - Mobiliário (cota reservada - referente ao lote 01), no valor total de R$
10.079, l O (dez mil, setenta e nove reais e dez centavos); e LOTE 02 - Equipamentos, no valor
total de R$ 56.946,87 (cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete
centavos).

A Comissão Permanente de Licitação, por sua vez, lançou nos autos o termo
de adjudicação, seguido pelo relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

r

E, no essencial, o relatório.

Rua Ladislau Coimbra, n* 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa,
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada as prefaciais, passar-se-á a análise do pleito coligido no processo.

Os autos foram corretamente devolvidos a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único
da Lei n° 8666/93, a saber:

Art. 38 - Omisfis
Parágrafo único — As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas c
aprovadas por asscssoria jurídica da Administração.

A licitação na modalidade de pregão está regulamentada pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e o procedimento da fase externa disciplinada em seu art. 4°.
Leia-se:

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação
de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em
jornal de circulação local, e facultativamente, por meios clctrônicos e conforme
0 vulto d a licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento
de que trata o art. 2";

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do
local, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso
1 do art. 3°, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas ã disposição
de qualquer pessoa para consulta c divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16
de dezembro de 1998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame;

VII aberta a sessão, os interessados ou seus representantes,
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do
objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo c os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pem@gmall.coni
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofi?rtas"iíífS cóntlições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais c sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adorado o critério
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao
objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua
aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das
condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais,
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e económico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Kstados, Distrito
Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação dos licitantes, nu ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

X Y I I I - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata c morivadamentc a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitantc importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no pra/o definido em
edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Registre-se, por oportuno, que o objeto do presente parecer encerra o exame
dos atos procedimentais realizados na fase externa da licitação.

L
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Caso não sejam atendidas as prescrições legais, "tratandcRse--^ atos
insanáveis o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos
específicos glosados.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela
homologação será condicional à correção/preenchimento dos elementos apontados como
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais, passe-se ao exame da matéria.

II.I - DA CONVOCAÇÃO.

Consta dos autos, que conforme determina o art. 4°, I, da Lei 10.520/02, os
avisos de convocação foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas,
no Diário Oficial da União e no Jornal Tribuna Independente.

I I . I I - Do EDITAL.

O edital de licitação preencheu todos os seus requisitos, constando a
justificação da contratação, as exigência de habilitação, critérios de aceitação das propostas,
sanções pelo inadimplemento, a minuta do contrato e, as normas que disciplinarem tal
procedimento.

II.1II - DA FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO,
JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

Inicialmente cabe ressaltar que o prazo mínimo previsto para realização do
certame fora estritamente observado.

Constata-se dos autos que a licitante vencedora fora devidamente habilitada
pela Comissão Permanente de Licitações, e não houve a interposição de recurso.

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que o ato de
habilitação foi amoldado à lei de regência, eis que a proponente apresentou as documentações
exigidas no instrumento convocatório.

Por conseguinte, a proposta de preços atendeu os requisitos do edital e do
ordenamento jurídico, ocasião em que fora considerada válida.

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Municipal, autoridade
superior, ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / - determinar o retorno
dos autos para correção de irregular idades, caso estas sejam supríveis; H — invalidar o
procedimento, no todo ou em parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III — revogar a
licitação por razão de ordem administrativa; ou IV - homologar o ato de resultado final da
Comissão de Licitações, considerando implicitamente a legalidade da licitaçãt

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
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PROCESSO N° 315-017/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016

Objeto: Licitação para aquisição de mobiliário e equipamentos para creche

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencia! n°
011/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 315-017/2016, HOMOLOGO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, a presente
licitação para que a Adjudicação nela contjda produza seus efeitos jurídicos e legais.

Retorne à Comissão Permane
necessárias à efetivação da contratação.

Boca da Mata/A

Licitações, para a adoção das medidas

il de 2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em Qg 10% l

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: bocadamata@ig.com.br
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PROCESSO N° 315-017/2016

CONTRATO N° PP011/2016

Is trabalho por

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTOS PARA CRECHE (LOTES 01, 02 E 03) QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL, E A EMPRESA GR COMERCIAL COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ITDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 22.241.006/0001-93, com
sede na Avenida Menino Marcelo, s/n°. Lote 1083, Quadra 787, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.081-
385, no Município de Maceió/AL, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Alexandre José Mendonça Gomes da Silva Filho, portador da Cédula de Identidade n° 6.554.127
SSP/PE e CPF n° 042.539.104-32, tendo em vista o que consta no Processo n° 315-017/2016, e o
resultado final do Pregão Presencial n° 011/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e
as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de mobiliário e equipamentos para creche
Prolnffancia Tipo B (LOTES 01, 02 e 03), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata, em especial a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo
com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 011 /2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.

2.2. O prazo de entrega do material será de 08 (oito) dias c
solicitação.

Processo n° 3)5-017/2010
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

OCA^MATA
por você

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoairp>estação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do\con\ato.

Processo n° 315-017/201 ó
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4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEÍTACÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 145.296,28 (cento e quarenta e cinco mH, duzentos e noventa e
seis reais e vinte e oito centavos).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de Gfckriinistracão, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral da objfctto contratado.
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a parliTQcTdata da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Ccintrathda não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser ac\escido\de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data lir\ite prevista para o
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de ^NíeLs_J?_o>-cento) ao ano<
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

|= ( A / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
financeiros provenientes do FNDE com contrapartida do Município, consignados em orçamento
próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 13.1010.3003 - (Secretaria Municipal de Educação -
Construção, Reforma e Equipamentos de Creche Educação Infantil)

Elemento(s) de Despesa: 4470.52 (Equipamentos e Material Permanente)

11. CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza reV>onsabilídade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Ínadeq\iado o\de qualidade
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade ètò^CQNTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas qiiê íião acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará eríTNÇonsideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como\ chstno causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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Em regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão de assessoramento direto do
Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações,
propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração
Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos
direitos.

No presente caso concreto, verifica-se que foram obedecidas todas as
formalidades legais pertinentes, notadamente no que diz respeito à publicação no local de
costume do aviso de licitação, o prazo mínimo entre a publicação e a sessão pública e
obediência às regras postas no edital.

Por fim, constata-se que a empresa vencedora atendeu as exigências legais e
editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e
qualificação técnica.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, levando em consideração que pela análise dos autos restrito ao
conteúdo do edital e seus anexos, conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas,
OPINANDO-SE PELA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente
procedimento licitatório seguir à consideração do senhor Prefeito, para a sua regular
homologação, convocando-se a empresa GR COMERCIAL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.241.006/0001-93, com sede na
Avenida Menino Marcelo, s/n, Lote 1083, Quadra 787, Tabuleiro do Martins, Maceió,
alagoas, CEP. 57081-385, para formulação do contrato, visando o fornecimento de mobiliário
e equipamentos para Creche Prolnfância Tipo B, no valor total de R$ 145.296,28 (cento e
quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos).

Realizada a respectiva contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato
do contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61,
parágrafo único da Lei 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 07 de abril de 2016.

iILVA
Procuradora Geral do Município

OAB/AI. 10.067 - Portaria n'1 258/2014

Rua Ladislau Coimbra, ne 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pRm@gmail.com
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13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão décfuzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do arí. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3.a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5.a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
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14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de\o escrita e
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fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a f^W^rsém que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Municí Boca da Mata, 08 de abril de 2016.

Gustavo pontas Feijó
Pela CONTRATANTE

x n r e o s e/fonça G a m d a Silva Pilh
PelaCONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PP011/20U
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Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA e a empresa GR COMERCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA ME, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de
preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 011 /2016.
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome@Qmall.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2016
PROCESSO N° 315-017/2016

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 - MOBILIÁRIO (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 02)
Item

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

1.11

1.12

1.13

Produto

Quadro mural de feltro 0,90
x 1,20m - QM (modelo pró
infância)
Mesa redonda adulto - 100
cm - M7 (modelo pró
infância)
Roupeiro de aço - 03 corpos
e 12 portas - AM2 (modelo
pró infância)
Armário alto em aço, 2
portas e 4 prateleiras c/
chave - AQ1
Balanço com 04 lugares -
BA (modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada
para 4 crianças de 02 a 04
anos - M2 (modelo pró
infância)
Kit colchonetes
(1,85xO,65xO,05m) - COS
(modelo pró infância)
Arquivo de aço - 4 gavetas
pastas suspensas - AQ2
Quadro branco 0,90 x1,20m
- QB (modelo pró infância)
Cadeira alta de alimentação
para bebé em ferro - C1
(modelo pró infância)
Mesa coletiva quadrada -
crianças de 4 e 6 anos - M3
(modelo pró infância)
Placas em tatame de EVA
de encaixe ( 1 00x1 00x20
mm) - TA1 (modelo pró
infância)
Cadeira com braço,
rodinhas e altura regulável -
C6 (modelo pró infância)

Marca

Cortiarte

Colombo

Mobiline

Mobiline

Brinkstar

Colombo

Play
Hobbies

Mobiline

Cortiarte

Burigotto

Colombo

Terra
Fitness

Frisokar

Unidades

9

1

4

3

1

10

44

1

9

6

3

28

4

Preço
unitário

157,39

367,50

1.029,00

756,00

1.501,50

194,25

173,25

777,00

168,00

307,33

207,83

106,83

V 27ÒM

TOTAL

1.416,51

367,50

4.116,00

2.268,00

1.501,50

1.942,50

7.623,00

777,00

1.512,00

1.843,98

623,49

2.991,24

1.092,00
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNP J; 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497'
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , MaceióVAL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-ma/7; grcomerclome@gmail.com

1.14

1.15

1.16

1.17

1.18

1.19

1.20

1.21

1.22

1.23

1.24

1.25

1.26

1.27

1.28

1.29

1.30

1.31

Cadeira •- crianças 5 e 6
anos - C5 (modelo pró
infância)
Mesa de reunião - 8 lugares
(200x80cm) - M5 (modelo
pró infância)
Quadro de avisos cortiça
100 x 150 cm - QC (modelo
pró infância)
Conjunto lixeira coleta
seletiva cap. 50 L - Lx1
(modelo pró infância)
Mesa individual - crianças
de 5 e 6 anos - M4 (modelo
pró infância)
Carros coletores de lixo -
cap 120L - CL (modelo pró
infância)
Cadeira estofada com braço
-C7
Roupeiro de aço - 04 corpos
e 16 portas - AM1 (modelo
pró infância)
Mesa de trabalho - M6
Cadeira sem braço, com
rodinhas e altura regulável -
C4 (modelo pró infância)
Berço de madeira (com
colchão 10cm de
espessura) - 1 30x60cm -
sem gavetas - BC1 (modelo
pró infância)
Escorregador em polietileno
- ES (modelo pró infância)
Mesa retangular em MDF
para 4 crianças de 03 a 05
anos - M1 (modelo pró
infância)
Armário suspenso de aço -
primeiros socorros - AM3
Banheira para bebé de
plástico PVC ou fibra de
vidro - BN1 (modelo pró
infância)
Gangorra de polietileno - 3
lugares - GA (modelo pró
infância)

Sofá 02 lugares - SF1

Kit colchonetes (100x60 cm)

Frisokar

Colombo

Board Net

Ferramentas
Key

Colombo

Quick
Clean

Frisokar

Mobiline

Colombo

Frisokar

Baby Plus
/ Prime
espuma

N e rés
Brinquedos

Colombo

Mobiline

Styll Baby

Alpha B

American
Confort

Play

48

1

2

2

48

2

10

4

4

12

16

1

6

1

4

1

1

6

82,95

551,25

178,50

1.153,95

147,00

360,15

147,00

1.239,00

399,00

219,27

723,24

1.669,50

241,50

735,00

47,14

-̂ 714,00

\787>^

\1,40

"̂  j*^

3.981,60

551,25

357,00

2.307,90

7.056,00

720,30

1.470,00

4.956,00

1.596,00

2.631,24

11.571,84

1.669,50

1.449,00

735,00

188,56

714,00

787,50

\0
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GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL \: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciome@qmall.com

.

1.32

1.33

1.34

• espessura 03cm CO2
{modelo pró infância)
Poltrona acolchoada para
amamentar - PO (modelo
pró infância)
Banco retangular em MDF
para 4 crianças de 3 a 5
anos - B1 (modelo pró
infância)
Casinha de boneca - CS
(modelo pró infância)

Hobbies

Phoenix

Colombo

Brink Star

2

12

1

829,50

220,50

2.719,50

vt/^-*__— -

1.659,00

2.646,00

2.719,50

78.270,31
VALOR TOTAL DO LOTE 01 (Setenta e oito mil, duzentos e

setenta Reais e trinta e um
centavos)





GR COMERCIAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME

CNPJ: 22.241.006/000193 Insc. Estadual: 244.226970 Insc. Municipal: 901401497
Avenida Menino Marcelo, S/N, Lote 1083 Quadra 787, Tabuleiro do Martins , Maceió/AL

CEP: 57081385 Tel.: (82) 3374-2309 E-mail: grcomerciomelOqmail.com

LOTE 02 - MOBILIÁRIO (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 01)
Item

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

Produto

Cadeira •• crianças 4 e 6
anos - C3 (modelo pró
infância)
Cadeira de refeição para
adultos - c8 (modelo pró
infância)
Túnel lúdico em polietileno -
TL
Lixeira SOL com pedal e
tampa - Lx2 (modelo pró
infância)
Cadeira em ferro p/ crianças
de 2 a 4 anos - C2 (modelo
pró infância)
Gira gira - carrossel - CR
(modelo pró infância)

Marca

Frisokar

Frisokar

Brink Mobil

Plásutil

Mobiline

Brink Mobil

VALOR TOTAL DO LOTE 02

Unidades

12

4

1

5

40

1

Preço
unitário

83,05

147,00

2.562,00

261,45

72,45

1.727,30

TOTAL

996,60

588,00

2562,00

1307,25

2898,00

1727,25

10.079,10
(dez mil, setenta e nove Reais e

dez centavos)
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LOTE 03 - EQUIPAMENTOS
Item

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

3.9

3.10

3.11

3.12

3.13

3.14

3.15

3.16

3.17

Produto

Espremedor de frutas semi-
industrial - EP (modelo pró
infância)
Bebedouro elétrico
individual pot.125 - BB2
(modelo pró infância)
TV de LCD de 32"- TV
(modelo pró infância)
Purificador de água
refrigerado - PR (modelo
pró infância)
Liquidificador com 02
velocidades - LQ2 (modelo
pró infância)
Microondas 27 L - Ml
(modelo pró infância)
Balança de prato
capacidade 15 kg - BL
(modelo pró infância)
Máquina de lavar roupa
capacidade de 8 kg - MQ
(modelo pró infância)
Batedeira cinco
velocidades -BT (modelo
pró infância)
Geladeira de uso doméstico
frostfree 410 L - RF1
(modelo pró infância)
Fogão 04 bocas de uso
doméstico - FG2 (modelo
pró infância)
Fogão industrial - 06 bocas -
FG1 (modelo pró infância)
Ventilador de teto - VT
(modelo pró infância)
Aparelho de som
microsystem - MS (modelo
pró infância)
Centrífuga de frutas - 800w -
CT (modelo pró infância)
Máquina secadora - 10 kg -
SC (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 12.000 btus -
modelos split high wall

Marca

Cemaf

Master
Frio

Philips

Master
Frio

Mondial

Electrolux

Toledo

Electrolux

Black &
Decker

Cônsul

Esmaltec

Itajobi
Fogões

Ventisol

Philips

Mondial

Brastemp

Samsung

Unidades

1

2

2

3

3

2

1

1

2

2

1

1

9

8

1

1

1

Preço
unitário

334,95

1.290,45

1.680,00

605,85

130,20

451,39

913,50

1.533,00

292,95

2.834,99

523,95

1.630,56

309,75

383,46

418,95

1.785,00
r\7

TOTAL

334,95

2.580,90

3.360,00

1.817,55

390,60

902,78

913,50

1.533,00

585,90

5.669,98

523,95

1.630,56

2.787,75

3.067,68

418,95

1.785,00

1 818,47
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3.18

3.19

3.20

3.21

3.22

323

3.24

3.25

3.26

3.27

3.28

3.29

DVD player - DVD (modelo
pró infância)
Freezer 420 L horizontal -
FZ (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 30.000 btus -
modelos split high wall
Coifa industrial de exaustão
- CO (modelo pró infância)
Esterilizador 6
mamadeiras microondas -
ES (modelo pró infância)
Ferro elétrico a seco - FR
(modelo pró infância)
Liquidificador industrial - 8L
- LQ1 (modelo pró infância)
Geladeira frost free
capacidade 250 L - RF2
(modelo pró infância)
Multiprocessador 1
velocidade - MT (modelo
pró infância)
Bebedouro elétrico
conjugado pot. 125-145 -
BB1 (modelo pró infância)
Aparelho de ar
condicionado 18.000 btus -
modelos split high wall
Cafeteira elétrica

Lenoxx

Electrolux

Elgin

Luftimax

Lillo

Mallory

Metvisa

Esmaltec

Philco

Libell

LG

NKS

VALOR TOTAL DO LOTE 03

2

1

1

1

3

2

1

1

1

2

3

1

~v

231,00

4.158,00

4.290,00

2.814,00

157,50

110,25

1.037,40

1.468,95

401,44

1.736,78

2625,00

152,00

462,00

4.158,00

4.290,00

2.814,00

472,50

220,50

1.037,40

1.468,95

401,44

3.473,56

7.875,00

152,00
56.946,87 (cinquenta e seis mil,

novecentos e quarenta e seis
Reais e oitenta e sete centavos)

Total global da proposta: R$ 145.296,28 (cento e quarenta e cinco mil,
duzentos e noventa e seis Reais e vinte e oito centavos)

Validade da proposta: 60 dias
Prazo de garantia dos produtos: 12 (doze) meses
Prazo de entrega: 08 (oito) dias, contados a partir da solicitação.

Maceió, 06 de abril de 2016

'
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de
í -' ." Mais trabalho por vote

EXTRAIO DE CONTRATO

PP011/2016 - Processo nContrato n
Presencial n
10.520/2002
COMERCIAL COMÉRCIO DE
(CNPJ n° 22.241.006/0001-93)

0 011/2016 - Fundamentação
e Lei Federal n° 8.666/93

315-017/2016 - Pregão
Legal: Lei Federal n°

CONTRATADA: GR
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
- Objeto: aquisição de mobiliário e

equipamentos para creche Prolnfância Tipo B (LOTES 01, 02 e 03) -
Valor Total: 145.296,28 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e
noventa e seis reais e vinte e oito centavos) • • Vigência: Até
31/12/2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em O i / 0^

R U A L A D I S I A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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Maceió - quarta-feira
20 de abri l de 2016

Ofi
Instado de Alagoas

Unidade Federat iva do Brasil

lidicão Elelmnica (.'ulilicada Digitalmcnlc conlonne l ,I:,I N° 7..W/2012 Ano 104 - Número 3 17

Diário dos Municípios
Prefeitura de Agua Branca

PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2016
EXCLUSIVO PARA M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OB.IHTO Contratação de empresa especializado em mstalaeào e montagem de
mnmtoramento por cãmeras. DATA. HORA F 1.OCA1.. dia 02 de maio de 2016.
as f i R . O D . nii sede da Prefeitura Municipal de Acua Branca- AI. , localizada na rua
Cónego Nrcodemos. 17, centro. Água Branca/Al. FIJNDAMFNTAÇÀO l KG A l .

.Lei ri" 10520 de 17/07/2002. l.ci 8.666/93 c I cr Complementar 123/2006 c suas
|WteraçÔes dadas pela Lei Complementai 147/2014 INFOKMACÒFS O lidital
encontra-se disponível no endereço acima cilado das 08h às 12h Agua Branca-AI..
l V de nwçxide 2o l o. Reginaldodos Reis/ Pregoeiro

F X I R A I O DE REGISTRO DE PREÇO - Pregão presencial N "19/15- SKP
OB.ILTO Coniiataçào de empresa especiali?ada para os serviços de dedctizaçao e
Descuptnixacão em imóveis da prefeitura municipal de Agua Branca-AL
Contratante Prefeitura municipal de Agua Branca - Al.
Detentora FFK SLKVICÔS F PUBUCIDADES I.TDA-ME. CNT.I N"
17.321.920/0001-04. Lotei Valor: R$73.695.99(setentae três, seiscentosenoventa
e cinco içais e noventa c nove centavos). i]iiantidadc c preço urinários registrados
disponíveis na integra na sede do município na Rua Cónego Nrcodemos. 07, centro,
- Agua Branca- AL. Fundamentação legal I-ci 10 520/02 e subsidiariamente a Lei
86óó,'93 Vigência; 19/10/2016

Prefeitura de Anadia

ESTADO DE ALAGOAS
PKlil-EITURA MUNICIPAL DL. A N A D I A

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME c F.PP

^\o permanente de licitação de Anadi:t/Al.. no uso de suas atribuições,
P»ma puMico -,\(\c l e a l i / a i á ás 11 00 (on/e) horas do dia 04/H5/20l(i. na sede da

prefeitura municipal, locali/ada na Rua Moreiia l ima. I X centro. Anadia/AI.,
CFP 57.660-000. licitação na modalidade PRFGÀO PRFSLNCIAL N" 06/2016
do tipo menor preço, objelivando registro de preços pina futura e cvcntua!
Aquisição de Instrumentos mu.sicais para atenderas necessidades do município de
AnadiaMI. Outras informações e o edital, no endereço acima na sala de licitações
no horário das O1) 00 as 12 00 hoias ou através do endereço eleirômco licitação
anadiaí/ 'grruiil com

Wclvisde () l i \eira Silva
Pregoeiro

l-S' l ADODI AF-UiOAS
PRFTI.I rURA MUNICIPAL DL ANAUIA

AVISO DF LICITAÇÃO
I- .XC l USIVOPARAMEeFPP

•\o permanente de Itciiacao de AnadiaML, no uso de suas alnliuições
toma pulilico tjue reali/ara as 14 (X) {Ouator/.ei horas do dia 04/115/2016, na sede
da pielciiLiui municipal, localizada na Rua Moreira l.mia, 13, centro. Anadia/AL,
CFP: 57 660-000. licitação na modalidade PREGÃO PREiSENCI A l . N° 07/2016 do
tipo menor preço, ohjeirviindo fcgislro de preços para futura e eventual Aquisição
de urna funerária para atender as necessidades da secretaria de assistência social do
munic íp io de Anadia Outras informações e o edi ta l , no endereço acima na sala de
licitações, no horário das O1'.00 as 12:00 Jioras ou airaxés do emleicço eleirómco
licitação anadia'«'gmail com

Wclvis de Oliveira Si lva
Pregoeiro

l STAOO Dl! AI AGOAS
PREFEHTJRA MUNICIPAL DE ANADIA

AVISO DF LICITAÇÃO
LXCI .USIVOPARA MFei :PI '

A comissão permanente de licitação de Anadia/AL, no uso de suas ati ikiições
torna público que realizara as 15..ío ("['rês e tr inta) horas do dia 04-'05/2(.M6, na
sede da prefeitura municipal, locali/ada na Rua Moreira l . tma, I .V centro. Anadia/
A l . CFP. 57.Wiii-(ii)o, licitação na modalidade PKLGÃO P R I Í S F N C I A I . N"
08/2016 do tipo menor preço, objelivando legistrode preços para futura e eventual
prestação de serviço de gerenciamemo de mídia social e produção audiovisual para
atender as necessidades do município dt- Anadra/Al . Outras informações e o edital
no endereço acima na sala de licitações, no horário das 09 00 as 12 00 horas ou
alraves do endereço eletiòmeo licitação anadia@gniail.cum

VVelvis de Oliveira S i K a
Pregoeiro

Prefeitura de Atalaia

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITTRA MUNICIPAL DE ATALAIA

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N" n | 2 0 U i

(l \II'\!CÍI'10 DF ATALAIA, através da -SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, torna púhhco paia ciência dos mleressados. que rccetierá propostas
visando o fornecimento de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
I 'AMII . I . \  para a merenda escolar da Rede Municipal de Educação. da.sO%OOmm
até as I2h00mm. do dia 12 de maio de 2016. na sala do Setof de l 10tacão da
Prefeitura Municipal de Atalaia, localt/ada na Rua Fernando Gondm. 114 . centro,
através de Grupos Formais. Informais e Agricultores individuais, nos moldes da
Lei n" 1 1 «47/200-í, Resolução n" 38/2009. 26/2013 e 04/2015 e Lei 8 666TO O
hdital poderá ser reinado diretamente n;i Sede do Departamento de l icnacào do
Município de AlaSaia no período de 20 de ahnl a l l de maio de 20] 5. no horário
das09hOOminàs I2nOOmiit. noSetorde Licitação, ou pclocmad licitacaoatalaiafS
gmail com
Atalaia/AL, 29 de maiço de 2016

Ana Lúcia liosendo
Secieiái ia Municipal de Fducação

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRAIO DH CONTRATO

Contrato n" Pi'031/2016 - Processo n" 315-017/2010 - l'regào Presencial n 1

011.2016 - E;undtimentação legal. Lei Federal n° 10.520/2002 c Lei Federal n*
8 <í6f,."»3 CON riiATA1M. QS, COMiitXCIAF í'OMi.!((.IO Hl !>ROI1I ' ii )-•
M IVIFNnciOSLTDAMl-.(CNPJn622.24FftWOOOI-<í3)-Oh|eln, .wniisieãi.
de mobiliário c equipamentos p r̂a creche ProlniSncia Tipo B ( I - O I F S 01, 02 e
0.11- Valor Total' 145 2%,2S (cento c quarenta e cinco mil . Jii7ento.se noventa e
seis reais c vinte e oito centavos) - Vigência1 Ate _U/12-!20I6,

AVISO DF HOMOLOGAÇÃO
PREOAOPRBSENCJAL^Oll/JOlÊ

PROCIiSSO N° .í 15-0! 7/2016
Kacc ao eonstantc nos autos do procedimento hcitíitóno Pregão Presencial
n° Otl/2ii|f,, Ai l'i|>o Menor Preço, rcíercme ao Pnk.-e.sso n" 315-017/2016.
l ] l ) M ( > [ oiiO. úom tiuulame-uto 110 Actigo 4", Inciso XXII. dfi Lei Federal n"
l O 520/2(>02. n preseme licrtuçfl'> p:tra que a Aájudic^ât) nela contida produza seus
efeitos juriilicos e legais

(iusLno Dantas Feijó
Prefeito
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